
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 24525/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
53900.032468/2014-90.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa , Coordenador-
Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 18/07/2024, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11651513 e o código CRC 4564BF1C.

 

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11651513
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EXCELENTíSSIMO SENHOR

PAULO BERNARDO SILVA

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

WEB COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o número

03.604.300/0001-78, com sede no SHIN, CA 02, Lote B, Bloco B, Loja 01, Térreo,

Parte C, Lago Norte, Ed. Monumental, CEP 71.510-010, Brasília, Distrito Federal,

nesse ato representada pelos seus sócios, permissionária do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, nas localidades de Cristalina,

Estado de Goiás, havendo obtida a correspondente permissão mediante Portaria

n.o 1226, de 05 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de

julho de 2002 e pelo Decreto Legislativo n.o 805, de 05 de novembro de 2004,

publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2004; Cocalzinho de

Goiás, Estado de Goiás, havendo obtida a correspondente permissão mediante

Portaria n.o 1227, de 05 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de

10 de julho de 2002 e pelo Decreto Legislativo n.o 354, de 30 de maio de 2005,

publicado no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2005; e, laciara, Estado de

Goiás, havendo obtida a correspondente permissão mediante Portaria n.o 1217, de

05 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2002 e

pelo Decreto Legislativo n.o 154, de 07 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial

da União de 8 de abril de 2005, e desejando transferi-Ia, pelo restante do prazo,

para a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no

CNPJ/MF sob o número 21.081.417/0001-04, situada no SHIN, QI 02, Conjunto 1,

Lote B, Loja 01, Térreo, Parte C, Lago Norte, Ed. Monumental, CEP 71.510-010,

Brasília, Distrito Federal, devidamente constituída na forma da legislação em vigor

com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Distrito Federal, neste

MCIPROTOCOLO GERAL
RECEBI O ORIGINAL

Em_)~__ I__\;;0 I

Nome Legi
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ato representada pelos seus sócios que a este subscreve e que desejando

assumir a responsabilidade de explorar, pelo restante do prazo autorizado, o

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Cristalina,

Cocalzinho de Goiás e laciara, todas no Estado de Goiás, vem, mui

respeitosamente, solicitar as necessárias providências para que lhe sejam

transferidos os encargos do serviço, obrigando-se a executá-lo, pelo restante do

prazo, de acordo com todas as exigências que lhe sejam feitas pelo Ministério das

Comunicações e conforme os termos dos compromissos assumidos por aquela

entidade.

Brasília, DF, 1° de outubro de 2014.

WEB COMUNICAÇÃO LTDA.

vr~oN--.
VALÉRIA FARIAS MORAIS

Socia Administradora

DANIEL PINHEIRO FARIAS

Socio

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA.

rÇvUA.~

VALÉRIA FARIAS MORAIS

S

Socio
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL COM
VERSÃO PATRIMONIAL PARA SOCIEDADE RECIPIENDÁRIA A SER

CONSTITUíDA

Pelo presente instrumento particular, de um lado VALÉRIA FARIAS MORAIS,
brasileira, casada em regime de.'comunhão parcial de bens, empresária, natural
de Brasília, Distrito Federal, nascida em 05/06/1976, filha de Francisco Maia
Farias e Solange Pinheiro Farias, .portadora da Cédula de Identidade n.O
1.619.449 - SSPIDF e do CPF n.o 777.573.861-87, residente e domiciliada no
SHIN QI 11, Conjunto 12, casa 02, Lago Norte, CEP 71.515-820, Brasília,
Distrito Federal, conforme certidão de casamento anexa e DANIEL PINHEIRO
FARIAS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Brasília, Distrito Federal,
nascido em 08 de abril de 1980, filho de Francisco Maia Farias e Solange
Pinheiro Farias, portador da Cédula de Identidade n.O 1.620.163 - SSP/DF e do
CPF n.o 704.727.181-34, residente. e domiciliado no SHIN QI 11, Conjunto 12,
Casa 02, Lago Norte, CEP 71.515-820, Brasília, Distrito Federal,

Considerando que, a Senhora \lALÉRIA FARIAS MORAIS e o Senhor
DANIEL PINHEIRO FARIAS (doravante coletivamente denominados "Sócios
Quotistas") detêm 100% (cern:'~'lJor cento) do capital social do WEB
COMUNICAÇÃO LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/MF sob n.o
03.604.300/0001-78, com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na SHIN
CA 02, Lote B, Bloco B, Loja 01, Térreo Parte C, Lago Norte, Brasília, Distrito
Federal, Ed. Monumental, CEP 71.510-010, com seu contrato social arquivado
na Junta Comercial do Distrito Federal sob n.o 5320100867-3, por despacho
de 20 de janeiro de 2000 e suas alterações posteriores, (doravante "WEB"),

Considerando que, é de interesse mútuo dos Sócios Quotistas efetuar uma
cisão parcial da WEB, tal como lhes é legalmente facultado e é planejado pelo
presente Protocolo de Cisão Parcial ("Protocolo"), que objetiva também a
versão de certo bem que integra o patrimônio da WEB para uma nova
sociedade a ser constituída; e

Considerando que, a somatória dos interesses individuais dos Sócios Quotistas
constitui, por via reflexa, o próprio interesse da WEB,

AS PARTES, pelo presente Protocolo e na melhor forma de direito, decidem
cindir parcialmente a WEB nas seguintes condições:

1. Por meio do presente protocolo, os Sócios Quotistas deliberam e
decidem, de mútuo e comum acordo, efetuar e precisa versão
patrimonial do WEB para 01 (uma) sociedade por quotas de
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..-.....

responsabilidade limitada recipiendária a ser constituída e para a qual
será vertida parcela dos bens da WEB.

2. Para os efeitos da presente cisão parcial, tomar-se-á como base o
patrimônio líquido contábil -da .WEB apurado em Balanço Patrimonial
encerrado para este fim e a ser confirmado por Laudo de Avaliação
preparado por peritos contadores indicados pelos Sócios Quotistas.

3. Com base no Balanço Patrimonial mencionado no item 2 acima e na sua
confirmação pelo Laudo de Avaliação, a WEB transferirá para a
sociedade por quotas de responsabilidade limitada a ser constituída sob
a denominação de "ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES
LTDA." ("ALVOREDO"), parte de seus ativos e passivos.

4. Ainda com base no Balanço Patrimonial mencionado no Item 2 acima, a
WEB transferirá mediante versão patrimonial em cisão parcial, as
outorgas de permissão para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada nas seguintes localidades: de
CRISTALINA, IACIARA e COCALZINHO DE GOlAS, todas no Estado
de Goiás e o valor de H$_A5.000,OO (quarenta e cinco mil reais)
destacado do capital da WEB para a sociedade recipiendária
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., cujas quotas
serão detidas pelos sócios quotistas VALÉRIA FARIAS MORAIS e
DANIEL PINHEIRO FARIAS.

5. Para a operação compromissada neste Protocolo, a WEB sofrerá
desfalque no seu ativo, correspondente aos bens a serem vertidos para
a sociedade recipiendária ALVOREDO SOCIEDADE E

COMUNICAÇÕES LTDA.

6. Mediante o procedimento previsto nos itens anteriores, atingir-se-á,
através da composição societária da sociedade recipiendária
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA, o objetivo dos
Sócios Quotistas no sentido de cindirem parcialmente a WEB, mediante
versão de parte certa do .patrimônio social da WEB, que implica,
também, em divisão parcial de seus bens.

7. A sociedade recipiendária ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA. não assume qualquer parcela do passivo
exigível ou contingências da WEB que eventualmente surgirem após a
data da cisão parcial da mesma, ressalvando-se a eventuais credores o
direito estabelecido no Parágrafo Único do Artigo 223 da Lei n.o 6.404,

de 15 de dezembro de 1976.

8. Inobstante a cisão parcial objeto do presente Protocolo, a WEB
continuará a existir e a funcionar regularmente.

9. E, por assim terem os Sócios Quotistas compromissado, autorizam os
mesmos expressamente:

s<.' ; Página 2 de 3
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a) a cisão parcial objeto deste Protocolo;

b) a imediata realização da avaliação de que tratam a legislação
aplicável; e

c) a realização da competente Alteração do Contrato Social da
WEB.

E, estando assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Protocolo
em 2 (duas) de igual teor e forma,-na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo
assinadas.

Brasília, DF, 24 de janeiro de 2014. 1t\~t

~

~\\t\60 Rf>S\ü!

~~ ~~V;~ rr"or<f, ,

VALÉRIA FARIAS MOR s~r.f' /

~

\ l f ~.6o~~t. y~ ~ t\~~~\\lI'-

IEL P NHEIROF I~ .~~

" JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
,~ . CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/0912014 SOB N.: 20140737227

, .~ Protocolo: 14/073722-7, DE 15/09/2014

Empresa: 532 010l!.867-3
WEB COMUNICAÇAO LTOA
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. .
ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA CISÃO PARCIAL oA~~~

WEB COMUNICAÇÃO LTOA.

CNPJ/MF - 03.604.300/0001-78

Pelo presente instrumento particular VALÉRIA FARIAS MORAIS, brasileira,
casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília,
Distrito Federal, nascida em 05/06/1976, filha de Francisco Maia Farias e Solange
Pinheiro Farias, portadora da Cédula de Identidade n.o 1.619.449 - SSP/DF e do
CPF n.o 777.573.861-87, residente e domiciliada no SHIN QI 11, Conjunto 12,
casa 02, Lago Norte, CEP 71.515-820, Brasília, Distrito Federal e DANIEL
PINHEIRO FARIAS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Brasília, Distrito
Federal, nascido em 08/04/1980, filho de Francisco Maia Farias e Solange
Pinheiro Farias, portador da Cédula de Identidade n.o 1.620.163 - SSP/DF, da
CNH n.o 00320480295 expedida pelo DETRAN/DF e do CPF n.o 704.727.181-34,
residente e domiciliado no SHIN QI 11, Conjunto 12, Casa 02, Lago Norte, CEP
71.515-820, Brasília, Distrito Federal, únicos sócios da WEB COMUNICAÇÃO
LTOA., sociedade limitada inscrita-no CNPJ/MF sob n.o 03.604.300/0001-78, com
sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no SHIN CA 02 Lote B, Bloco B, Loja
01, Térreo Parte C, Lago Norte, Brasília, Distrito Federal, Ed. Monumental, CEP
71.510-010, com seu contrato sqcial arquivado na Junta Comercial do Distrito
Federal sob n.o 5320100867-3, por despacho do dia 20 de janeiro de 2000 e
alterações posteriores, resolvem de comum acordo alterarem o contrato social,
têm entre si ajustado o seguinte:

Cláusula Primeira - Os contratantes, para atender a exigência legal, aceitam o
levantamento realizado pelos peritos contábeis escolhidos de comum acordo por
estes, no qual aponta a sociedade com o capital societário de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), totalmente integralizado,' declarando que esse levantamento contábil
passa a fazer parte integral desta cisão contratual.

Cláusula Segunda - Assim, resolvem, os sócios, de comum acordo, cindir
parcialmente a sociedade WEB COMUNICAÇÃO LTOA., nos termos do artigo
229 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concombinado com o artigo 18, do
Decreto n.O 3.708, de 10 de janeiro de 1919, de conformidade com o laudo
mencionado na cláusula supra, a constituir uma sociedade por cotas de
responsabilidade Ltda., em decorrência da cisão, com a finalidade de transferir-
lhe, as outorgas do serviço de radiodifusão de sonora em frequência modulada
para as localidades de Cristalina, Estado de Goiás, de acordo com a permissão
outorgada pela Portaria n.° 1226, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 10 de julho de 2002, Seção I, página 62 e aprovada pelo Decreto
Legislativo n.o 805, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2004, Seção 1, página 4; de Cocalzinho de Goiás, Estado de
Goiás, de acordo com a permissão outorgada pela Portaria n.o 1227, de 5 de julho
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------,

de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2002, Seçã<?~',_
página 62 e aprovada pelo Decreto Legislativo n.° 354, de 2005, publicado' no'

Diário Oficial da União de 31 de maio de 2005, Seção 1, página 1 e de laci~m;:
Estado de Goiás, de acordo com a permissão outorgada pela Portaria n.o 12"1-7-,--
de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2002:,' :
Seção 1, página 62 e pelo Decreto Legislativo n.o 154, 2005, publicado no Diário.
Oficial da União de 8 de abril de 2005.

Cláusula Terceira - À sociedade cindenda caberá somente a exploração dos
serviços mencionados na cláusula anterior.

Cláusula Quarta - Do capital da sociedade cindida que é de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) é destacada a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
correspondente à parte da participação dos sócios da sociedade cindida, que
reverterão para a nova sociedade a ser constituída.

Cláusula Quinta - Em conseqüência da cisão parcial da sociedade WEB
COMUNICAÇÃO LTOA, é constituída uma sociedade nova que girará sob a
denominação social de ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., e
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO DA SOCIEDADE ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTOA.

VALÉRIA FARIAS MORAIS, brasileira, casada em regime de comunhão parcial
de bens, empresária, natural de Brasília, Distrito Federal, nascida em 05/06/1976,
filha de Francisco Maia Farias e Solange Pinheiro Farias, portadora da Cédula de
Identidade n.o 1.619.449 - SSP/DF e do CPF n.o 777.573.861-87, residente e
domiciliada no SHIN QI 11, Conjunto 12, casa 02, Lago Norte, CEP 71.515-820,
Brasília, Distrito Federal e DANIEL PINHEIRO FARIAS, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Brasília, Distrito Federal, nascido em 08/04/1980, filho de
Francisco Maia Farias e Solange Pinheiro Farias, portador da Cédula de
Identidade n.o 1.620.163 - SSP/DF, da CNH n.o 00320480295 expedida pelo
DETRAN/DF e do CPF n.o 704.727.181-34, residente e domiciliado no SHIN QI
11, Conjunto 12, Casa 02, Lago Norte, CEP 71.515-820, Brasília, Distrito Federal,
têm entre si justo e combinado a constituição de uma sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, que será regida sob as seguintes cláusulas e
condições:
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CLÁUSULA I

DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL E DOMiCíLIO

A sociedade girara sob a razão social de ALVOREDO SOCIEDADE' -f- :
COMUNICAÇÕES LTDA., sediada com sede na Cidade de Brasília, Distrito-

Federal, no SH/N QI 02, Conjunto 1, Lote B, Bloco B, Loja 01 J Térreo Parte C,

Lago Norte, Brasília, Distrito Federal, Ed. Monumental, CEP 71.510-010,
podendo instalar ou extinguir filiais, agências e sucursais em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA 11

DO OBJETO

A sociedade tem como principal objetivo à exploração de serviços de radiodifusão
sonora, de sons e imagens (TV); Serviços de Telecomunicações; seus serviços
afins ou correlatos, repetição ou transmissão de sons ou sinais de sons e imagens

de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informativas,

cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão e permissão dos

serviços de telecomunicações e radtodifusão, nesta ou em outras localidades do
território nacional.

CLÁUSULA 111

DA DURAÇÃO

o início das atividades será a partir da data de registro no órgão competente e,
sua vigência será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA IV

DO CAPITAL SOCIAL

o capital social é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), dividido em 45.000
(quarenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado em moeda
corrente nacional neste ato à importância total, distribuído entre os sócios, da
seguinte forma:

SOCIOS % COTAS VALOR-R$
VALERIA FARIAS MORAIS 99 44.550 44.550,00
DANIEL PINHEIRO FARIAS 1 450 450,00

100 45.000 45.000,00
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PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor .ea3.
cotas, mas todos os sócios responderão pela integralização de capital social-na-
forma do artigo 1052 do Código Civil- Lei n.o 10.406/2002). .~

CLÁUSULA V

DAS OBRIGAÇÕES

A sociedade obedecerá aos dispositivos constitucionais e legais pertinentes que
regulamenta a matéria, especialmente o que determina o Código Brasileiro de
Telecomunicações - CBT - Lei n.O4.117, de 27 de abril de 1962 e o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão - RSR aprovado pela Decreto n.O52.795, de 27 de
outubro de 1963, bem com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA VI

DA ADMINISTRAÇÃO

A sociedade será gerida e administrada por um SÓCIO ADMINISTRADOR
indicado no Parágrafo Primeiro abaixo, que, observadas as disposições
estabelecidas no Parágrafo Segundo abaixo, terá todos os poderes para
representar isoladamente a Sociedade em quaisquer circunstâncias e perante as
autoridades governamentais e terceiros em geral, assinando todos e quaisquer
instrumentos, documentos, contratos e/ou instrumentos de crédito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS SOCIOS quotistas neste ato nomeiam a socla
quotista VALÉIRA FARIAS MORAIS, conforme dispõe os artigos 1061 a 1063 do
Código Civil, a quem caberá a representação ativa ou passiva, judicial ou
extrajudicial da sociedade, a ela cabendo, quando na representação legal, as
atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade limitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para praticar os seguintes atos, o ADMINISTRADOR
da Sociedade deverá obter a prévia aprovação por escrito dos sócios quotistas,
sendo que tal aprovação poderá ser dada por telefax ou carta:

a) promover negócios estranhos ao objeto da Sociedade;

b) promover fusão da Sociedade com qualquer outra
sociedade, cindir ou transformar a Sociedade ou vender ou
comprar participação societária em outro negócio ou
entidade, seja sociedade anônima, sociedade por quotas
de responsabilidade limitada ou qualquer outro tipo de
sociedade.
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c) garantir empréstimos ou quaisquer outras obrigaç.ces_

assumidas por terceiros sejam pessoas físicas ou jurídiêas~-

bem como emprestar dinheiro ou quaisquer recursos: úu:"
bens da Sociedade para terceiros;

d) dissolver ou liquidar a Sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - o ADMINISTRADOR, depois de ouvido o Poder

Público Concedente e atendido o parágrafo segundo da cláusula VI, poderá, em

nome da Entidade, nomear procuradores para prática de gestão administrativa e

orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os

respectivos poderes, cujos mandatos, e especificando os atos ou operações que

poderão praticar, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição.

CLÁUSULA VII

REUNIÃO DOS SÓCIOS

A reunião ordinária dos sócios será sempre realizada anualmente na sede social

da empresa no primeiro dia útil do mês de abril, às 10:30 horas para tomar as

contas do ADMINISTRADOR e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de

resultado econômico, dispensada a convocação formal, salvo se houverem outros

assuntos a serem incluídos na ordem do dia e/ou mudança de local/data/horário,

devidamente justificada, quando, então, observar-se-á o que dispõe no parágrafo
primeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS SOCIOS reunir-se-ão extraordinariamente para

deliberar sobre as matérias de ordem contratual e/ou legal, e para tratar também

da condução dos negócios sociais, quando convocado pelo ADMINISTRADOR,
através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior à data marcada,
constando o local, data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e

secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 1.075.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios quando todos

decidirem, por escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na forma do 9 3° do
art. 1.072 do Código Civil.

PARÁGRAFO QUARTO - Os quoruns para as deliberações de assuntos de
interesses econômico/social/administrativo/financeiro da empresa serão sempre
de maioria simples.
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CLÁUSULA VIII

DO USO DA FIRMA
.... ~....

o uso da firma social caberá ao ADMINISTRADOR nomeado na cláusula VI, êríi:

juízo ou fora dele, somente em n'egócios que resultem aos interesses sociais, :

ficando, pois, defeso o seu uso em-transações estranhas aos objetivos sociais,

especialmente em avais, fianças, abonos, endossos, respondendo civil e

criminalmente pelos excessos que,praticar.

CLÁUSULA IX

DA RETIRADA MENSAL

CLÁUSULA X

DA TRANSFERÊNCIA OU CESSÃO DE COTAS

o ADMINISTRADOR terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore,

levada a débito na conta de despesas da sociedade, observados os limites

estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda, para cada exercício

financeiro.

Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas cotas de

capital, tendo preferência absoluta, para a aquisição, os demais sócios, que

deverá ser comunicado, por escrito, com uma antecedência mínima de 30 (trinta)

dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aquisição das cotas de capital será efetuada pelo

sócio na proporção direta do percentual do capital social que for detentor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer hipótese de transferência, deverá haver

sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder Público

Concedente, excetuadas as hipóteses previstas na Lei 10.610, de 20/12/2002,

publicada no DOU de 23/12/2002 e na Lei n.o 12.872, de 24 de outubro de 2013,

publicada no DOU de 24 de outubro de 2013.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, pelos menos setenta por cento do

capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão

sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da

programação (art. 222, 9 1° CF).
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PARÁGRAFO QUARTO: Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será

permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o prazo

previsto no art. 91, do Decreto n.o 52.795/63, com redação que lhe foi dada pelo

Decreto n.o 92.837/85.
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CLÁUSULA XI

CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

Na hipótese de dissolução, falência, retirada, inabilitação, interdição ou morte de
qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, será resolvida nos termos da
legislação pertinente.

CLÁUSULA XII

EXERCíCIO SOCIAL E BALANÇO

o exercício coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado o balanço
geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão
repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A distribuição de lucros será sempre sustada quando
verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis em que impliquem o
funcionamento da estação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de liquidação, o ADMINISTRADOR será o
liquidante, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de liquidado todo o
passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas que cada uma
possuiu.

CLÁUSULA XIII

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

A partir do instante em que a sociedade seja concessionária ou permissionária de
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, nenhuma alteração poderá ser
feita neste contrato, sem prévia e expressa autorização do Poder Público
Concedente excetuada as condições previstas na Lei 10.610, de 20/12/2002,
Publicada no DOU de 23/12/2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O instrumento de alteração contratual será assinado,
necessariamente, por sócios que representem três quarto do capital social e,
havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa
circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Público competente e
ressalva dos direitos dos interessados.
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CLAuSULA XIV

DA LEGISLAÇÃO E FORO .- - - - -.

A sociedade, por todos os seus cotistas, se obriga a cumprir rigorosamente as lêis-. - :.
regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelos Poderes -
Públicos Concedentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios e o ADMINISTRADOR declaram sob as
penas da Lei, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados à pena
que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a
economia popular, contra o sistema- financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade,
enquanto perdurarem os efeitos da condenação deverão ter, no exercício de suas
funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administração de seus próprios negócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos não previstos no presente instrumento serão
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das
sociedades limitado e subsidiariamente pelas disposições das Sociedades
Anônimas, pelos quais a entidade se regerá e pela legislação que disciplina a
execução dos serviços de radiodifusão.

PARÁGRAFO TERCEITO: Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser
resolvidas amigavelmente fica, desde já, eleito o foro da cidade da sede de
sociedade, Brasília, DF, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
possa ser.

E por assim acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em
vias de igual teor juntamente com duas testemunhas que tal'Dbém o assi[l.am, para
que possa produzir os efeitos legais necessários.

Brasília, DF, 23 de janeiro de 2014.

. ~~ \ ')~"~:~Dk t: PI MIRO FA .P!tJ .()fICIO~

uso DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
DRS TV SISTEMAS DE COMUNICAÇÃ~L !Df\ .

. ~\ E\\nÓ _ ~\.~-
VY~---~f.~

VALÉRIA FARIAS M~~S
ADMINISTRADOR
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..

TESTEMUNHAS:

Nome: xan re A t .
RG: 345.9 6-SSP/O; amo de Souza

CPF: O .759.691-15

. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CEP.TlFICO o REGISTRO EM: 19/09/2014 S06 N.: 20140573534

'/ Protocolo: 14/057353-4, DE 24/07/2014

Empresa: 53 2 0100867-3
WEB COMUNICAÇÃO LTDA

----------
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA.

VALÉRIA FARIAS MORAIS, brasileira, casada em regime de comunhão parcial

de bens, empresária, natural de Brasília, Distrito Federal, nascida em 05/06/1976,

filha de Francisco Maia Farias e Solange Pinheiro Farias, portadora da Cédula de

Identidade n.O 1.619.449 - SSP/DF e do CPF n.o 777.573.861-87, residente e

domiciliada no SHIN QI 11, Conjunto 12, casa 02, Lago Norte, CEP 71.515-820,

Brasília, Distrito Federal e DANIEL PINHEIRO FARIAS, brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Brasília, Distrito Federal, nascido em 08/04/1980, filho de

Francisco Maia Farias e Solange Pinheiro Farias, portador da Cédula de

Identidade n.o 1.620.163 - SSP/DF, da CNH n.o 00320480295 expedida pelo

DETRAN/DF e do CPF n.o 704.727.181-34, residente e domiciliado no SHIN QI

11, Conjunto 12, Casa 02, Lago Norte, CEP 71.515-820, Brasília, Distrito Federal, _....
têm entre si justo e combinado a constituição de uma sociedade por cotas de

responsabilidade limitada, que será regida sob as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA I

DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL E DOMiCíLIO

A sociedade girara sob a razão social de ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA., sediada com sede na Cidade de Brasília, Distrito

Federal, no SHIN QI 02, Conjunto 1, Lote B, Bloco B, Loja 01, Térreo Parte C,

Lago Norte, Brasília, Distrito Federal, Ed. Monumental, CEP 71.510-010,

podendo instalar ou extinguir filiais, agências e sucursais em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA 11

DO OBJETO

A sociedade tem como principal objetivo à exploração de serviços de radiodifusão

sonora, de sons e imagens (TV); Serviços de Telecomunicações; seus serviços

afins ou correlatos, repetição ou transmissão de sons ou sinais de sons e imagens

de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informativas,

cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão e permissão dos

serviços de telecomunicações e radiodifusão, nesta ou em outras localidades do
território nacional.
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CLÁUSULA 111

DA DURAÇÃO

o início das atividades será a partir da data de registro no órgão competente e,
sua vigência será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA IV

DO CAPITAL SOCIAL

o capital social é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), dividido em 45.000
(quarenta e cinco mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado em moeda
corrente nacional neste ato à importância total, distribuído entre os sócios, da :
seguinte forma:

SOCIOS % COTAS VALOR- R$
VALERIA FARIAS MORAIS 99 44.550 44.550,00
DANIEL PINHEIRO FARIAS 1 450 450,00

100 45.000 45.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das
cotas, mas todos os sócios responderão pela integralização de capital social na
forma do artigo 1052 do Código Civil- Lei n.o 10.406/2002).

CLÁUSULA V

DAS OBRIGAÇÕES

A sociedade obedecerá aos dispositivos constitucionais e legais pertinentes que
regulamenta a matéria, especialmente o que determina o Código Brasileiro de
Telecomunicações - CBT - Lei n.o 4.117, de 27 de abril de 1962 e o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão - RSR aprovado pela Decreto n.o 52.795, de 27 de
outubro de 1963, bem com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA VI

DA ADMINISTRAÇÃO

A sociedade será gerida e administrada por um SÓCIO ADMINISTRADOR
indicado no Parágrafo Primeiro abaixo, que, observadas as disposições
estabelecidas no Parágrafo Segundo abaixo, terá todos os poderes para

Página 2 de 7

Carta (0274525)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 16Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 16

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



,"

representar isoladamente a Sociedade em quaisquer circunstâncias e perante as

autoridades governamentais e terceiros em geral, assinando todos e quaisquer

instrumentos, documentos, contratos e/ou instrumentos de crédito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios quotistas neste ato nomeiam a socla

quotista VALÉIRA FARIAS MORAIS, conforme dispõe os artigos 1061 a 1063 do

Código Civil, a quem caberá a representação ativa ou passiva, judicial ou

extrajudicial da sociedade, a ela cabendo, quando na representação legal, as

atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade limitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para praticar os seguintes atos, o ADMINISTRADOR
da Sociedade deverá obter a prévia aprovação por escrito dos sócios quotistas,
sendo que tal aprovação poderá ser dada por telefax ou carta:

a) promover negócios estranhos ao objeto da Sociedade;

b) promover fusão da Sociedade com qualquer outra: .. :

sociedade, cindir ou transformar a Sociedade ou vender ou : __..

comprar participação societária em outro negócio ou - ....

entidade, seja sociedade anônima, sociedade por quotas . - : - :

de responsabilidade limitada ou qualquer outro tipo de
sociedade.

c) garantir empréstimos ou quaisquer outras obrigações

assumidas por terceiros sejam pessoas físicas ou jurídicas,

bem como emprestar dinheiro ou quaisquer recursos ou
bens da Sociedade para terceiros;

d) dissolver ou liquidar a Sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - o ADMINISTRADOR, depois de ouvido o Poder

Público Concedente e atendido o parágrafo segundo da cláusula VI, poderá, em

nome da Entidade, nomear procuradores para prática de gestão administrativa e

orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os

respectivos poderes, cujos mandatos, e especificando os atos ou operações que

poderão praticar, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição.

CLÁUSULA VII

REUNIÃO DOS SÓCIOS

A reunião ordinária dos sócios será sempre realizada anualmente na sede social

da empresa no primeiro dia útil do mês de abril, às 10:30 horas para tomar as

contas do ADMINISTRADOR e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de

resultado econômico, dispensada a convocação formal, salvo se houverem outros

assuntos a serem incluídos na ordem do dia e/ou mudança de local/data/horário,
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devidamente justificada, quando, então, observar-se-á o que dispõe no parágrafo
primeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS SOCIOSreunir-se-ão extraordinariamente para

deliberar sobre as matérias de ordem contratual e/ou legal, e para tratar também

da condução dos negócios sociais, quando convocado pelo ADMINISTRADOR,
através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior à data marcada,
constando o local, data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e

secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 1.075.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios quando todos
decidirem, por escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na forma do S 30 do
art. 1.072 do Código Civil.

PARÁGRAFO QUARTO - Os quoruns para as deliberações de assuntos de :

interesses econômico/social/administrativo/financeiro da empresa serão sempre :. _..
de maioria simples.

CLÁUSULA VIII

DO USO DA FIRMA

o uso da firma social caberá ao ADMINISTRADOR nomeado na cláusula VI, em

juízo ou fora dele, somente em negócios que resultem aos interesses sociais,

ficando, pois, defeso o seu uso em transações estranhas aos objetivos sociais,

especialmente em avais, fianças, abonos, endossos, respondendo civil e
criminalmente pelos excessos que praticar.

CLÁUSULA IX

DA RETIRADA MENSAL

o ADMINISTRADOR terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore,

levada a débito na conta de despesas da sociedade, observados os limites

estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda, para cada exercício
financeiro.
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-.

CLÁUSULA X

DA TRANSFERÊNCIA OU CESSÃO DE COTAS

Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas cotas de
capital, tendo preferência absoluta. para a aquisição, os demais sócios, que
deverá ser comunicado, por escrito. com uma antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aquisição das cotas de capital será efetuada pelo
sócio na proporção direta do percentual do capital social que for detentor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer hipótese de transferência, deverá haver
sempre a prévia e expressa consulta e respectiva autorização do Poder Público
Concedente, excetuadas as hipóteses previstas na Lei 10.610, de 20/12/2002,:' .
publicada no DOU de 23/12/2002 e na Lei n.o 12.872, de 24 de outubro de 2013, :: ~.
publicada no DOU de 24 de outubro de 2013. .

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, pelos menos setenta por cento do: '" :
capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão .....
sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a . .
brasileiros natos ou naturalizados .há mais de dez anos, que exercerão
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (art. 222, S 1° CF).

PARÁGRAFO QUARTO: Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será
permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o prazo
previsto no art. 91, do Decreto n.o 52.795/63, com redação que lhe foi dada pelo
Decreto n.o 92.837/85.

CLÁUSULA XI

CONTINUAÇÃO- DA SOCIEDADE

Na hipótese de dissolução, falência. retirada. inabilitação, interdição ou morte de
qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, será resolvida nos termos da
legislação pertinente.

CLÁUSULA XII

EXERCíCIO SOCIAL E BALANÇO

O exercício coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado o balanço
geral da Sociedade, como de lei. sendo que os lucros ou prejuízos serão

repartidos ou suportados pelos cotistas naBPorçãO de suas cotas. Página5 de 7

~r
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Página 6 de 7

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A distribuição de lucros será sempre sustada quando
verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis em que impliquem o
funcionamento da estação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de liquidação, o ADMINISTRADOR será o
liquidante, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de liquidado todo o
passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas que cada uma
possuiu.

CLAUSULA XIII

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

- -
A partir do instante em que a sociedade seja concessionária ou permissionária de •...
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, nenhuma alteração poderá ser : ....
feita neste contrato, sem prévia e expressa autorização do Poder Público . ~.:.
Concedente excetuada as condições previstas na Lei 10.610, de 20/12/2002, .... "
Publicada no DOU de 23/12/2002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O instrumento de alteração contratual será assinado,
necessariamente, por sócios que representem três quarto do capital social e,
havendo sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa
circunstância, para efeito de arquivamento no Órgão Público competente e
ressalva dos direitos dos interessados.

CLÁUSULA XIV

DA LEGISLAÇÃO E FORO

A sociedade, por todos os seus cotistas, se obriga a cumprir rigorosamente as leis,
regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelos Poderes
Públicos Concedentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sacias e o ADMINISTRADOR declaram sob as
penas da Lei, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados à pena
que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade,
enquanto perdurarem os efeitos da condenação deverão ter, no exercício de suas
funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma

empregar na administraçllo de seus próprios n~ciOS ..

,,/
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos não previstos no presente instrumento serão
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das

sociedades limitado e subsidiariamente pelas disposições das Sociedades

Anônimas, pelos quais a entidade se regerá e pela legislação que disciplina a
execução dos serviços de radiodifusão.

PARÁGRAFO TERCEITO: Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser

resolvidas amigavelmente fica, desde já, eleito o foro da cidade da sede de

sociedade, Brasília, DF, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
possa ser.

E por assim acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em

vias de igual teor juntamente com duas testemunhas que também o assinam, para

que possa produzir os efeitos legais necessários.

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
, DRS TV SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA

à
t

.~.~ E\\1\~~I.\P'

Jf~ '~éNO~S

VALÉRIA FARIAS MO~'fS
ADMINISTRADOR

TESTEMU HAS:

Página 7 de 7
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a
.',JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

: " CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/0912014 SOB N.: 532019644
26

protocolo: 14/057352-6, DE 24/07/2014

Empresa: 532 0196442-6
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇOES

LTDA

---- --- ----------------
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DECLARACÃO

o abaixo assinado VALÉRIA FARIAS MORAIS, sócia administradora da ALVOREDO
SOCIEDADE E COMUNICACÕES LTDA, declara:

a) a inexistência de parcela superior a trinta por cento do capital

social total votante que seja detido, direta, indiretamente, ou

por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras dos

serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos
do ~ 1.° do art. 5.°, da Lei n.o 12.485/2011.

Brasília, DF, 1° de outubro de 2014.

0'f~
VALÉRIA FARIAS MORAIS

Sócia Administradora
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DECLARACÃO

o abaixo assinado DANIEL PINHEIRO FARIAS, sócio cotista da ALVOREDO SOCIEDADE
E COMUNICACÕES LTDA, declara que:

a) não é sócio de outra entidade que execute o mesmo tipo de
serviço de radiodifusão sonora em frequencia modulada nas localidades

de CRISTALINA; COCALZINHO DE GOIÁS e IACIARA, todas no
Estado do GOIÁS.
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DECLARACÃO

o abaixo assinado VALÉRIA FARIAS MORAIS, sócia cotista e administradora da
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACÕES LTDA, declara que:

a) não é sócio de outra entidade que execute o mesmo tipo de
serviço de radiodifusão sonora em frequencia modulada nas localidades

de CRISTALINA; COCALZINHO DE GOIÁS e IACIARA, todas no
Estado do GOIÁS.

Brasília, DF, 1° de outubro de 2014.

Jf~~
VALÉRIA FARIAS MORAIS

Sócia Administrradora
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DECLARACÃO

o abaixo assinado VALÉRIA FARIAS MORAIS, sócia administradora da ALVOREDO
SOCIEDADE E COMUNICACÕES LTDA, declara que:

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, nas
localidades de CRISTALINA, COCALZINHO DE GOlAS e IACIARA, todas no
Estado de GOIÁS, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei
n.° 236, de 28 de fevereiro de 1967 (art. 15, S 1°, letra "c", item 1, do RSR, com a
redação do Decreto n.° 2.108/96), caso venha a ser contemplada com a outorga.

b) nenhum SOCIO integra o quadro societário de outra entidade executante do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão nas localidades de CRISTALINA,
COCALZINHO DE GOlAS e IACIARA, todas no Estado de GOIÁS, nem de outras
empresas exploradoras de serviços de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.° 236, de fevereiro de 1967
(art. 15, S 1°, letra "c", item 2, do RSR, com a redação do Decreto n.o2.108/96);

c) não está no exercício de mandado eletivo, que lhes assegure imunidade
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na
Administração Pública, do qual decorra foro especial (art. 15, S 5°, letra "d", item 2,
do RSR, com a redação do Decreto n.o2.108/96);

d) não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão, nas localidades de CRISTALINA, COCALZINHO DE GOlAS e
IACIARA, todas no Estado de GOIÁS, nem de outras entidades de radiodifusão,
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei
n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, (art. 15, S 5°, letra "d", item 1, do RSR, com a
redação do Decreto n.° 2.108/96).

Brasília, DF, 1° de outubro de 2014.

,~

VALERIA FARIAS MORAIS
Sócia Administradora
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30/10/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

. ~ .Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

21.081.417/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/09/2014

NOME EMPRESARIAL

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALVOREDO COMUNICACOES

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ST SHIN QI 02 CONJ 1 LOTE B BLOCO B LOJA
NÚMERO

1
COMPLEMENTO

ANDAR TERREO LETRA PARTE C

CEP

71.510-010

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

LAGO NORTE
MUNIClplO

BRASILlA
UF

DF

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

.*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 30/10/2014 às 10:45:55 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

••******

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 30/10/2014
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30/10/2014 ::.Agênci@Nel- Serviços

CF/DF CPF/CNPJ
,I GOVERNO 00 DISTRITO FEDERALÂh. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 07.695.857/001-94 21.081.417/0001-04

CADASTRO FISCAL 00 DISTRITO FEDERAL Data da Concessão da
.../ . "'.~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO Inscrição

:,ç::.-..r CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF
24/09/2014

Denominação social

ALVOREDO SOCIEDADE ECOMUNICACOES LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

ALVOREDO COMUNICACOES

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte FAC - Número do Protocolo

ICMS 112-27810/81

Regime de Tributação do ISS Faixa do ISS Data de enquadramento no ISS

XXXXXXXXXX
XX

Regime de Tributação do ICMS Faixa do ICMS Data de enquadramento no
ICMS

REGIME NORMAL DE APURACAO
XX 24/01/2014

Descrição Atividade Econômica do ISS Código da Atividade - ISS Data de Início de Atividade - ISS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX

Descrição da Atividade Econômica do ICMS Código da Atividade - ICMS Data de Início de Atividade -
ICMS

OPERADORAS DETELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO J6141-8/00-00
24/01/2014

Endereço

SHIN QI 2 CONJ 1 LT B BL B LOJA 01 TERREO PARTEC

Bairro Cidade UF CEP

LAGONORTE BRASILIA DF 71.510-010

Situação Cadastral Data

ATIVA 30/10/2014

Este documento foi emitido no dia 30/10/2014 às 11:08:14 na Internet pelo portal Agênci@Net
e poderá ser reimpresso no endereço http://www.fazenda.df.gov.br/agencianet/publica/Loginlmprimirdif.asp

http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br/publicallm prim irD IF.asp?CFDF=21081417000104 1/1
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS

N° 270302014-88888417
Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 21.081.417/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 30/10/2014.
Válida até 28/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:11IC:/Users/Fran/ AppData/Local/Temp/Low/RQN 6PHBA.htm 30/10/2014
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30/10/2014

,.a. ..
~ Impnmlr

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

wwwJazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidaolemite_certidao.cfm

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

: 343-01.332.524/2014
: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
: SHIN QI 2 CONJ 1 LT B BL B LOJA 01 TERREO PARTE C
: LAGO NORTE
: 210.814.170-00

: 0769585700194 - ATIVA

: JUNTO A ORGAOS PUBLlCOS

CERTIFICAMOS QUE
-------------- -------------

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os

relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo,
débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n" 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 28 de Janeiro de 2015.

Brasília, 30 de Outubro de 2014.

Certidão emitida via internet às 10:54:43 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

http://wwwJazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidaolemite _certidao.cfm 1/1
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PROJETO DE INVESTIMENTO

1. CESSIONÁRIA: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA.

2. CEDENTE: WEB COMUNICAÇÃO LTOA.

3. SÓCIOS: VALÉRIA FARIAS MORAIS e DANIEL PINHEIRO FARIAS

4. OBJETO:

3.1 - EMISSORAS DE FREQUENCIA MODULADA

3.2 - LOCALIDADES: CRISTALINA, COCALZINHO DE GOIÁS E IACIARA

3.3 - ESTADO DE GOIÁS

4. OUTORGAS

4.1 - CRISTALINA - GO

PORTARIA N.o 1226, DE 05/07/2002 - DOU -10/07/2002

DECRETO LEGISLATIVO N.o 805, DE 05/11/2004 - DOU 08/11/2004

4.2 - COCALZINHO DE GOlAS - GO

PORTARIA N.o 1227, DE 05/07/2002 - DOU - 10/07/2002

DECRETO LEGISLATIVO N.o 354, DE 30/05/2005 - DOU 30/05/2005

4.3 - IACIARA - GO

PORTARIA N.o 1217, DE 05/07/2002 - DOU -10/07/2002

DECRETO LEGISLATIVO N.o 154, DE 07/04/2005 - DOU 08/05/2005

5. MODALIDADE DE AQUISiÇÃO:

5.1 - TRANSFERÊNCIA DIRETA CONFORME CISÃO DA EMPRESA
CEDENTE VISANDO FACILlAR O CONTROLE ADMINISTRATRIVO e

CONTÁBIL DA PERMISSIONÁRIA E CONCESSIONÁRIA.
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6. ORIGEM DO RECURSO

6.1 - NÃO HÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSO ENTRE AS EMPRESAS,
PERMANECENDO NA EMPRESA CESSIONÁRIA A MESMA COMPOSiÇÃO
ACIONÁRIA DA CEDENTE

7. DADOS CADASTRAIS DA CESSIONÁRIA

7.1 - RAZÃO SOCIAL: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTOA.

7.2 - CNPJ/MF: 21.081.417/0001-04

7.3 - ENDEREÇO: SHIN QI 02, CONJ. 1 LOTE B, BLOCO B, LOJA 1,
TERREO, LETRA PARTE C, CEP 71.510-010, BRASíLIA, DISTRITO
FEDERAL.

7.4 - CAPITAL SOCIAL: R$ 45.000,00

7.5 - SÓCIOS: VALÉRIA FARIAS MORAIS e DANIEL PINHEIRO FARIAS

7.6 - SÓCIA ADMINISTRADORA: VALÉRIA FARIAS MORAIS

7.6 - DATA DA CONSTITUiÇÃO: 16/09/2014

7.7 - OBJETIVO PRINCIPAL: EXPLORAR O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

8. DADOS BÁSICOS DO PROJETO

8.1 - A ALVOREDO SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTOA,
CONSTITUIDA PELA CISÃO PARCIAL DA WEB COMUNICAÇÃO LTOA
PARA EXPLORAR O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO, NAS LOCALIDADES DE
CRISTALINA, COCALZINHO DE GOIÁS E IACIARA, TENDO COM SÓCIOS
OS MESMOS SÓCIOS DA WEB COMUNICAÇÃO LTOA, PROFISSIONAIS
DO SETOR E TENDO COM OBJETIVO MELHORAR A ADMINISTRAÇÃO E O
SERViÇO CONTÁBIL DA EMPRESA

8.2 - A ALVOREDO SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES LTOA APÓS
APROVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA PELO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES IRÁ ELABORAR E SUBMETER NOVOS PROJETOS AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, VISANDO MELHORAR A ESTAÇÃO
TRANSMISSORA COM A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO SETOR,
PRINCIPALMENTE OS PROFISSIONAIS LOCAIS.
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9. CONCLUSÃO

ASSIM, COM APROVAÇAO DA TRANSFERÊNCI DIRETA PELO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES OCORRERÁ MELHOR ADMINISTRAÇÃO DA
EMPRESA E MELHOR ATENDIMENTO AOS CLIENTES E OUVINTES,
SEMPRE NO INTUITO DE ATENDER A POPULAçÃO, BEM COMO DOS
ANUCIANTES E DE SEUS PRODUTOS.

BRASíLIA, DF, 1.° DE OUTUBRO DE 2014.

I,"f.-LU.-Clt.~

VALÉRIA FARIAS MORAIS
Sócia Administradora
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TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES CíVEIS)

1a e 2
a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações cíveis disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA contra o nome por extenso e
CPF/CNPJ de:

VALERIA FARIAS MORAIS
777.573.861-87

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA FARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação s~o de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado epEHo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°, S 2° da Resolução 121/CNJ). .
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014

Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.VAK5.6K8C.5QGM.6FIB.lKJN
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/201411:32:15

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasilia - DF

Telefone: 0800614646
Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta.felra, exceto feriados.

-- - -- ------- ---------- -- -------------
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TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERALEDOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (ESPECIAL. AÇÕES CíVEIS E CRIMINAIS)

1
a e 2

a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações cíveis e criminais disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

VALERIA FARIAS MORAIS
777.573.861-87

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA FARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelodéstinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador. .

d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°,9 2° da Resolução 1~1/CNJ). .
e) A certidão cível contempla ações,cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso" do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014

Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.3NMA.S37Z.BVTK.TM40.TG9P
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/201411:32:59

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646
Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERALEDOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)

1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações criminais disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA contra o nome por extenso e
CPF/CNPJ de:

VALERIA FARIAS MORAIS
777.573.861-87

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA fARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdfLjus.br); informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.'
c) A certidão será emitida de acordo.com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°, 92° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.ljdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014

Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.J20D.3RY2.ILBH.Q4UA.F020
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/201411:31:21

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646
Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

- -- - ------------------
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TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

VALERIA FARIAS MORAIS
777.573.861-87

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA FARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação s~o de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdfLjus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso. \
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°, S 2° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso" do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014
Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014
Selo digital de segurança: 2014.CTD.OC4P.OOZI.LZAF.SNMY.UUXS
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/201411:32:38

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646
Horário de funcionamento: 12h ás 19h, de segunda a sexta.feira, exceto feriados.
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1
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DEJUSTiÇA DO DISTRITO FEDERALE DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES CíVEIS)

1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações cíveis disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA contra o nome por extenso e
CPF/CNPJ de:

DANIEL PINHEIRO FARIAS
704.727.181-34

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA FARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdfLjus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°,92° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdfLjus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014

Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.LCPQ.KY3X.1L46.YLWX.W054
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/2014 11:34:52

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, fotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646
Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

Carta (0274525)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 40Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 40

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tjdfLjus.br.
http://www.tjdfLjus.br.


Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)

1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações criminais disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA contra o nome por extenso e
CPF/CNPJ de:

DANIEL PINHEIRO FARIAS
704.727.181-34

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA FARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da ,certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e,pelodestinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no sitedo TJDFT (www.tjdft.jus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°, S 2° da Resolução 121/Ct'-JJ).
e) A certidão cível contempla ações,cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso" do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014

Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.AF4E.lCVD.10BR.M5ZV.1W25
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/201411:34:15

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasilia - DF

Telefone: 0800614646
Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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•
TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DEJUSTiÇA DO DISTRITO FEDERALE DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

13 e 23 Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

DANIEL PINHEIRO FARIAS
704.727.181-34

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA FARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação s~o de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°, S 2° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidoes, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso" do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014

Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.TBJ8.SB5N.A710.CK20.MU6C
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/201411:35:15

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646
Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

-----------
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TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DEJUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CíVEIS E CRIMINAIS)

1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações cíveis e criminais disponíveis até 10/11/2014, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

DANIEL PINHEIRO FARIAS

704.727.181-34

( SOLANGE PINHEIRO FARIAS 1 FRANCISCO MAIA FARIAS)

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdfLjus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso;
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizádos, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador. '

d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8°,92° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/11/2014

Data da última atualização do banco de dados: 10/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.LVPN.VK4F.K34W.REPQ.D081

*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 11/11/201411:36:15

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília - DF

Telefone: 0800614646
___________ . Horário de funcionamento: 12h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. _
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1

-. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

WEB COMUNICACAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

WEB COMUNICACAO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*•••• ***

COMPLEMENTO

TERREO PARTE C ED. MONUMENTAL
I NÚMERO
01

I MUNIClplO
BRASILlA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 24/01/2000

I I BAIRRO/DISTRITO
LAGO NORTE

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.604.300/0001-78
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ST SHIN CA 02 LOTE B BLOCO B LOJA

I SITUAÇÃO ESPECIAL

*******.

I CEP
71.510-010

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/08/2014 às 09:24:44 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

[Voltar I

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 29/08/2014
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::. Agênci@Net - Serviços Página 1 de 1

! CF/DF CPF/CNPJ

j GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 07.469.614/001-64 03.604.300/0001-78

"
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL

"'--,:.. '..~>~COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Data da Concessão da Inscrição<" NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
- DIF 01/09/2005

Denominação social

WEB COMUNICACAO LTOA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia

WEB COMUNICACAO

Natureza Jurídica/lipo de Contribuinte

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte FAC - Número do Protocolo

ISS E ICMS 112-02046/12
Regime de Tributação do ISS Faixa do ISS Data de enquadramento no ISS

REGIME NORMAL DE APURACAO 15/04/2005
XX

Regime de Tributação do ICMS Faixa do ICMS Data de enquadramento no ICMS

REGIME NORMAL DE APURACAO 1S/04/2005
XX

Descrição Atividade Econômica do ISS Código da Atividade - ISS Data de Início de Atividade - ISS

OPERADORASDETELEVI5AO POR ASSINATURA POR CABO J6141-8/00-00 15/04/2005
Descrição da Atividade Econômica do ICMS Código da Atividade - ICMS Data de Início de Atividade - ICMS

COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, OVOS E FITAS G4762-8/00-00 15/04/2005
Endereço

SHIN CA02 LT. B BL. B LOJA01 TERREO PARTEC

Bairro Cidade UF CEP

LAGONORTE BRASILIA DF 71.510-010
Situação Cadastral Data

ATIVA 07/10/2014

Este documento foi emitido no dia 07/10/2014 às 10:09:24 na Internet pelo portal Agênci@Net

e poderá ser reimpresso no endereço http://www.fazenda.df.gov.br/agencianet/publica/LoginImprimirdif.asp

http://publica.agencianet.fazenda.df.gov. br/publicalImprimirD IF.asp?CFDF=0360430000... 07/10/2014
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_1I'l:!lmI

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03604300/0001-78

Razão Social: W E B COMUNICACAO LTDA
Endereço: SHCG NORTE CR QUADRA 716 BLOCO A LOJA 12 S/N / ASA

NORTE / BRASILIA / DF / 70000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/11/2014 a 02/12/2014

Certificação Número: 2014110307405773504583

Informação obtida em 12/11/2014, às 10:04:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPes... 12/11/2014
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
E ÀS DE TERCEIROS

N° 241002014-88888300
Nome: WEB COMUNICACAO LTOA
CNPJ: 03.604.300/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 26/09/2014.
Válida até 25/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_rnv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto=CND/S... 07/10/2014

----------
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Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 03.604.300/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certídão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receíta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 14:16:10 do dia 18/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2015.
Código de controle da certidão: 826D.1659.2284.C44A

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Re... 07/1 0/20 14
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~ imprimir

CERTIDÃO N°
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

: 297-01.212.586/2014
: WEB COMUNICACAO LTDA
: SHIN CA 02 LT. B BL. B LOJA 01 TERREO PARTE C
: LAGO NORTE

: 03.604.300/0001-78
: 0746961400164 - ATIVA

: JUNTO AO GDF

___________ CERTIFICAMOS QUE _

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os

relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo,

débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrita/n° 23.873 de 04/0712003, gratuitamente.

Válida até 05 de Janeiro de 2015.

Brasília, 07 de Outubro de 2014.

Certidão emitida via internet às 10:07:31 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite _certidao. cfm 07/10/2014
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BALANÇO PATRIMONIAL - 2012

Nome: WEB COMUNICACAOLTDA

CNP] : 03.604.300/0001-78

NIRE : 53201008673
Folha : 1

ATIVO

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas

Infangível

Bens Intengiveis

850.812,79 PASSIVO
PATRIMÔNIO ÚQUIDO

capital Social

capital Integralizado

Lucros ou Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

Lucro do Período

850.812,79

850.812,79

100.000,00

100.000,00

750.812,79

(52.804,71)

803.617,50

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 850.812,79 (oitocentos e cinquenta mil, oitocentos e doze reais,
setenta e nove centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e
idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

VALERIA FARIASMORAIS
203 - Diretor - CPF777.573.861-87

CONTABILIDADE QUEIROZ

VALDIR GOMESDE Z
Tecnico em Contabilidade - CPF258.976.911-34 - CRCDF-007766/0

]HONYS / 10:09: 10
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TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 11/11/2014, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

WEB COMUNICACAO LTDA
03.604.300/0001-78

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br). informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 80,92° da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/11/2014
Data da última atualização do banco de dados: 11/11/2014

Selo digital de segurança: 2014.CTD.DFY4.Q1 KU.386X.N1Y5.3G5X
*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

Página de 1 12/11/2014 10:07:59

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasilia - DF

Telefone: 0800614646

Horário de fun~i0':lamento: 12h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 21.081.417/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:47:18 do dia 30/10/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/04/2015.
Código de controle da certidão: CB3A.F94A.65CA.B760

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria

Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006.

lttp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via/ResultadoSegVia.asp... 26/11/2014
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - GTCO 

Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS 

 

 

  1 de 5 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53900.032468/2014-90 

Entidade cedente: Web Comunicação Ltda. Entidade cessionária: Alvoredo Sociedade e Comunicação Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequência Modulada 

Localidade: Cocalzinho de Goiás UF: GO 

Validade da Outorga: vencida Período: 10/08/2006 à 10/08/2016 
No do Processo de 
renovação de outorga 
16-26: - 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE – Web Comunicação Ltda. 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
1.1.1 Requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado 

em conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela 

para qual a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de 

ambas as Entidades; 
PENDENTE 

1/2 

2015 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

1.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

PENDENTE 

50 

(2012) 

 

13-15 

(1313014) 

2015 

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; PENDENTE 
51 

2014 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
PENDENTE 

44 

2014 

1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; PENDENTE 

DISTRITAL – 

45 

2014 

1.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
PENDENTE 

FGTS – 46 

2014 

INSS- 47 

2014 

1.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

PENDENTE 

FEDERAL – 48 

2014 

DISTRITAL – 

49 

2014 

1.1.8. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL;  PENDENTE 
5 

(1550753) 
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 2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA – Alvoredo Sociedade e Comunicação Ltda. 

 2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato 

constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na 

repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 

serviços de radiodifusão;  

SE SOCIEDADE POR AÇÕES – ato constitutivo e suas alterações, 

devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando 

dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão, ata da 

assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que 

conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

SE FUNDAÇÃO – ato constitutivo e suas alterações, devidamente 

registrados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a 

execução de serviços de radiodifusão e ato de nomeação ou eleição de 

dirigentes, devidamente registrado na repartição competente;  

PENDENTE 

3 à 5 

(0274525) 

Cisão Parcial 

2014 

6 à 14 

Alteração 

Contratual 

para Cisão 

Parcial 

2014 

15 à 22 

Contrato de 

Constituição 

2014 

2.1.2. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se 

a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver situada na Faixa de 

Fronteira; 
Não se aplica  

2.1.3. Declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade 

objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 

outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n
o
 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE 
26 

2014 

2.1.4. Declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do 

capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por 

meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos do § 1
o
 do art. 5

o
 da Lei 

n
o
 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

PENDENTE 
23 

2014 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.5.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

PENDENTE 

31-33 

(0274525) 

2014 

13-15 

(1313014) 

2015 

2.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE 

4 

(53900.03785

9/2014-09) 

2014 

2.1.7. Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem 

aplicados no empreendimento; PENDENTE 
31 à 33 

2014 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 

(inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) PENDENTE 
27 

2014 

2.1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 
PENDENTE 

 

Distrital – 28 

2014 
 

2.1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

PENDENTE 

INSS – 29 

2014 

FGTS – 3 

(53900.03785

9/2014-09) 

2014 
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2.1.11. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

PENDENTE 

FEDERAL – 52 

2014 

DISTRITAL – 

30 

2014 

2.1.12. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço 

de radiodifusão) 
PENDENTE 

5 

(1550753) 

 

 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA – Alvoredo Sociedade e 
Comunicação Ltda. 

3.1. DOCUMENTOS NOME (S) DO (S) 
SÓCIOS (S) E 

DIRETOR (ES) 
SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a 

apresentação de certidão de nascimento ou 

casamento, certidão de reservista, carteira 

profissional ou de identidade, ou comprovante de 

naturalização ou de reconhecimento de igualdade de 

direitos civis, para os portugueses; 

 

 

 

 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
OK 34 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
OK 

28 

(1313014) 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça Estadual 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

 

 

 

 

 

 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

35/36/37/38 

(1550753) 

(1ª e 2 ª Instância) 

(2014) 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE 

40/42/43 

(1550753) 

(1ª e 2 ª Instância) 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça Federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

Pendente - 1ª 

Instância 

 

9 

(53900.034335/2014-

58) – 2ª Instância 

2014 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE 

Pendente - 1ª 

Instância 

 

10 

(53900.034335/2014-

58) – 2ª Instância 

2014 

3.1.6. Certidões negativas criminais da Justiça 

estadual dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

36-38 

(1ª e 2 ª Instância) 

2014 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE 

41-43 

(1ª e 2 ª Instância) 

2014 
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Obs: Foi apresentado o contrato social e demais alterações da Web Comunicação Ltda. no documento nº 
53900.007613/2015-85 às fls. 2 à 97. 
 

 

 

 

3.1.7. Certidões negativas criminais da Justiça federal 

dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos 

locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo 

período, atividades econômicas; 
Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

Pendente - 1ª 

Instância 

9 

(0293101)  

2ª Instância 

2014 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE 

Pendente - 1ª 

Instância 

9 

(0293101)  

 2ª Instância 

3.1.8. Certidões negativas criminais da Justiça 

eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco 

anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE - 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE - 

3.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos locais de 

residência nos últimos cinco anos e dos locais onde 

exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

6/7 

(0293101) 

2014 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE 

4/5 

(0293101) 

2014 

3.1.10.  Prova de cumprimento das obrigações 

eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

8 

(0293101) 

2014 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE 

3 

(0293101) 

2014 

3.1.11. Declaração de que não é sócio de outra 

entidade que execute o mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade  objeto da concessão ou 

permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n
o
 236, de 1967; 

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

25 

2014 

Daniel Pinheiro Farias 

(Sócio) 
PENDENTE 

24 

2014 

   

3.1.12. Declaração de que não participa da direção de 

outra entidade executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem 

de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967;  

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

26 

2014 

3.1.13. Declaração de que não está no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra 

foro especial.  

Valéria Farias Morais 

(Sócia e Diretora) 
PENDENTE 

26 

2014 
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5 

 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: RUBRICA DATA 

NOME: SÉRGIO ROSSI JÚNIOR 
CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR   

08/12/2016 

CONFERIDO POR: RUBRICA DATA 

NOME: LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE ANÁLISE DE ATOS SOCIETÁRIOS 

 

08/12/2016 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.604.300/0001-78

WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL

PINHEIRO

FARIAS

704.727.181-34

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

VALERIA

FARIAS

MORAIS

777.573.861-87

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 08/12/2016          Hora: 11:20:11
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 704.727.181-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL

PINHEIRO

FARIAS

704.727.181-34

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 08/12/2016          Hora: 11:20:37
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA

FARIAS

MORAIS

777.573.861-87

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 08/12/2016          Hora: 11:20:54
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 03.604.300/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:21:46 do dia 08/12/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/01/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

206 WEB COMUNICACAO LTDA GO Cocalzinho de Goiás FM 3 M

239 WEB COMUNICACAO LTDA GO Cristalina FM 3 M

244 WEB COMUNICACAO LTDA GO Iaciara FM 3 M

244 WEB COMUNICACAO LTDA GO Iaciara FM 3 K

244 WEB COMUNICACAO LTDA MG Arinos FM 2 H

285 WEB COMUNICACAO LTDA MG Rio Novo FM 2 H

288 WEB COMUNICACAO LTDA MG Rio Pomba FM 2 H

2- WEB COMUNICACAO LTDA PI Picos TV 2 H

Usuário: -           Data: 08/12/2016          Hora: 11:21:59

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: GO Distrito:
Município: Cocalzinho de Goiás Sub Distrito:

Freqüência: 89,1 MHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada
Canal: 206

Dados da Entidade

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA Fistel: 50402201701
Nome Fantasia: CNPJ: 03.604.300/0001-78

Nº Estação: 690182112 Situação: Entidade não possui débitos
Primeiro

Licenciamento:
26/11/2009 14:29:51

Último
Licenciamento:

26/11/2009 14:29:51

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA Nº Fistel: 50402201701
Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 206 Freqüência: 89,1

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 32

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 
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Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: WEB COMUNICACAO LTDA
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 3552-2020 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50402201701

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 10/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione - 31/05/2005
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

- Selecione - 11/01/2008
Aprovação de
Local

Jur.

- Selecione - 04/03/2008
Autoriza o Uso de
Radiofreqüência

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(03.604.300/0001-78) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: COCALZINHO DE GOIÁS/GO Canal PB: 206

Indicativo: ZYV938 Classe PB: C

Características de Operação

Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: GO Distrito:
Município: Iaciara Sub Distrito:

Freqüência: 96,7 MHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada

Canal: 244

Dados da Entidade

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA Fistel: 50402069765

Nome Fantasia: CNPJ: 03.604.300/0001-78

Nº Estação: 689799268 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

31/01/2012 11:00:29
Último

Licenciamento:
13/06/2012 17:19:02

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA Nº Fistel: 50402069765

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 244 Freqüência: 96,7

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

DNPV248/91;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 34

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 
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Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: WEB COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 3552-2020 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50402069765

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 10/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione - 08/04/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione - 10/10/2007
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione - 05/11/2007
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -
Autoriza

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(03.604.300/0001-78) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: IACIARA/GO Canal PB: 244

Indicativo: ZYV984 Classe PB: C

Características de Operação

Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: GO Distrito:
Município: Cristalina Sub Distrito:

Freqüência: 95,7 MHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada

Canal: 239

Dados da Entidade

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA Fistel: 50401744469

Nome Fantasia: SERRA DOURADA FM CNPJ: 03.604.300/0001-78

Nº Estação: 689349017 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

28/03/2014 14:44:40
Último

Licenciamento:
28/03/2014 14:44:40

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA Nº Fistel: 50401744469

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 239 Freqüência: 95,7

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

SSR371/89;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 33

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 
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Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: WEB COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 3552-2020 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

SERRA DOURADA FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50401744469

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 10/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione - 08/11/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione - 09/05/2007

Autoriza a

Instalação da

Estação e a

Utilização dos

Equipamentos

Jur.

- Selecione - 23/05/2007
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -
Autoriza

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(03.604.300/0001-78) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: CRISTALINA/GO Canal PB: 239

Indicativo: ZYR231 Classe PB: C

Características de Operação

Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: GO Município: Cocalzinho de Goiás

Entidade Município Data Outorga Validade

WEB COMUNICACAO LTDA Cocalzinho de Goiás 10/08/2006 10/08/2016

Usuário: -           Data: 08/12/2016          Hora: 11:23:35

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 21.081.417/0001-04

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 08/12/2016          Hora: 11:24:35

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 32855/2016/SEI-MCTIC

Processo no: 53900.032468/2014-90

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Web Comunicação
Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no município de
Cristalina, Cocalzinho de Goiás e Iaciara, estado de Goiás, requer autorização deste Ministério para efetuar
a transferência direta da outorga à Alvoredo Sociedade e Comunicação Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos
termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio
desta Pasta).

 

3. Em análise do pedido inicial, formulado às fls 1/2 (evento SEI-MC nº 0274525), em que
a entidade solicita a transferência direta de outorga dos serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, nas localidades de Cristalina, Cocalzinho de Goiás e Iaciara, estado de Goiás, em consulta ao
Sistema SRD, na data de 08.12.2016 (fls. 6-12, evento SEI-MC nº 1551433), as localidades de Cristalina e
Iaciara, no estado de Goiás, as licenças de radiodifusão forma expedidas, respectivamente, nas datas de
28.03.2014 e 31.01.2012, contudo, a outorga de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de
Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás (fls. 7, evento SEI-MC nº 1551433), foi licenciada na data de
26.11.2009 preenchendo, portanto, o requisito temporal para a transferência direta.

 

4. Na medida que, foi apresentado requerimento às fls. 1-8 (evento SEI-MC nº 1313014),
em que pleiteia a desistência da transferência de outorga, nas localidades de Cristalina e Iaciara, estado de
Goiás, e requer o prosseguimento da transferência direta de outorga, na localidade de Cocalzinho de
Goiás, estado de Goiás, a presente análise prosseguirá quanto a esta localidade.

 

5. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 0274525), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

5.1. RELATIVOS À CEDENTE:

a) requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado em
conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela para qual
a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de ambas as
Entidades;

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
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c) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade;

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

g) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e
municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – FISTEL; 

i) certidão negativa de débitos trabalhistas

 

5.2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

a) SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ato constitutivo
e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição
competente, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão;

b) certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em
que conste detalhadamente o histórico de todos os atos arquivados pela Entidade; 

c) declaração firmada pelo representante legal de que a entidade não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto da
concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de
1967;

d) declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por cento do capital
social total e votante que seja detido, direta, indiretamente, ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos do § 1o do art. 5o da Lei no 12.485, de 12 de
setembro de 2011

e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

f) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

g) projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a serem aplicados
no empreendimento

h) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC (inscrição no
cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ)

i) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade;

j) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

k) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e
municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;
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l) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante de serviço de radiodifusão)

m) certidão negativa de débitos trabalhistas;

 

5.3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA

a) comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Se LTDA. – Ato constitutivo e todas as alterações que porventura tenham sido
realizadas;

c) certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual, Federal (1ª e 2ª
instâncias)  e criminal Eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco anos e
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas;

Obs: em caso de certidão positiva, apresentar a respectiva certidão de
inteiro teor.

d) certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos
e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas;

e) prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido
pela Justiça Eleitoral;

f) declaração de que não são sócios de outra entidade que execute o mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade  objeto da concessão ou permissão, nem de
outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei n.º 236, de 1967;

g) declaração de que não participa da direção de outra entidade executante do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem de
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites
fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967; - APENAS PARA
DIRETORES 

h) declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial. -
APENAS PARA DIRETORES. 

 

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 5, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 21/12/2016, às 16:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 21/12/2016, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1551451 e o código CRC FDB2A069.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 1551451
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 47518/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
WEB COMUNICAÇÃO LTDA
SHIN, CA02, lote B, Bloco B, Loja 01, Térreo, Parte C, Lago Norte, Ed Monumental
71.510-010 Brasília/DF

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 53900.032468/2014-90

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 32.855/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 21/12/2016, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1551565 e o código CRC 3F517757.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47518/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.032468/2014-90 - Nº SEI: 1551565
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Correspondência Eletrônica - 1580917

Data de Envio: 
  22/12/2016 10:41:59

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    jhonysdj@hotmail.com
    sebastiao@tvsd.com.br
    helds.cunha@tvsd.com.br
    jefferson.gomes@tvsd.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial

Prezado(a),

Ref: 53900.032468/2014-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_1551565.html
    Nota_Tecnica_1551451.html
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e  execuções

Cíveis e Criminais mantidos na Seção Judiciária do Distrito Federal, que

N A D A     C O N S T A

contra DANIEL PINHEIRO FARIAS nem contra o CPF: 704.727.181-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais.

Poderão,  contudo,  ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação  possa  frustrar  eventuais

investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas classes de

mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º grau de jurisdição) e nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento

originários  de  processos  que  tramitam  no  PJe),  suspensão  de  segurança  (em  2º  grau  de

jurisdição)  além  das  apelações  em  processos  que  também  tramitaram  no  PJe  no  1º  grau.

(Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Distrito

Federal (www.jfdf.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

e) Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam em

unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas vinculadas.

Certidão Emitida em: 14/02/2017 às 11:40 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 14/02/2017, 11h40min.

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. Fone: (61) 3221-6000.   e-Mail:
nucju@df.trf1.gov.br

Nº 34450

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 14/02/2017 11:40
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e  execuções

Cíveis e Criminais mantidos na Seção Judiciária do Distrito Federal, que

N A D A     C O N S T A

contra VALERIA FARIAS MORAIS nem contra o CPF: 777.573.861-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente

processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados Especiais Federais.

Poderão,  contudo,  ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação  possa  frustrar  eventuais

investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe, nas classes de

mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 1º grau de jurisdição) e nas

classes de mandado de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento

originários  de  processos  que  tramitam  no  PJe),  suspensão  de  segurança  (em  2º  grau  de

jurisdição)  além  das  apelações  em  processos  que  também  tramitaram  no  PJe  no  1º  grau.

(Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

d)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do Distrito

Federal (www.jfdf.jus.br), informando-se o número de controle acima descrito.

e) Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que tramitam em

unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs a elas vinculadas.

Certidão Emitida em: 14/02/2017 às 11:41 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 14/02/2017, 11h41min.

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. Fone: (61) 3221-6000.   e-Mail:
nucju@df.trf1.gov.br

Nº 34452

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo
qualificado.

 

Eleitor: DANIEL PINHEIRO FARIAS

Inscrição: 015215842097     Zona: 2 Seção: 290

Município: 97012 - BRASÍLIA UF: DF

Data de Nascimento: 08/04/1980 Domiciliado desde: 12/03/1998

Filiação: SOLANGE PINHEIRO FARIAS
FRANCISCO MAIA FARIAS

Certidão emitida às 11:41 de 14/02/2017

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

YGYA.F3DN.QUYR.ØYQ5

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo
qualificada.

 

Eleitora: VALERIA FARIAS MORAIS

Inscrição: 010869672003     Zona: 2 Seção: 290

Município: 97012 - BRASÍLIA UF: DF

Data de Nascimento: 05/06/1976 Domiciliada desde: 10/02/1994

Filiação: SOLANGE PINHEIRO FARIAS
FRANCISCO MAIA FARIAS

Certidão emitida às 11:43 de 14/02/2017

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

MDPQ.N8XT.NGQG.KHQF

 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidï¿½o de Crime Eleitoral - Emissï¿½o http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 03.604.300/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:45:43 do dia 14/02/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/03/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53900.032468/2014-90

 

Senhor Coordenador da Coordenação Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica -

Conjur, constante do parágrafo 25 do Parecer Referencial n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (evento

SEI nº 1680659), encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Web Comunicações Ltda., para a execução do serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos municípios de Cocalzinho de Goiás, Cristalina

e Iaciara, todos no estado de Goiás; e, (ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa

transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 14/02/2017, às 15:36, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1680653 e o código CRC EB146934.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 1680653
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.604.300/0001-78

WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL

PINHEIRO

FARIAS

704.727.181-34

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

VALERIA

FARIAS

MORAIS

777.573.861-87

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

BOA TARDE

Riciele Milani
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WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 14/02/2017          Hora: 15:23:52
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA

FARIAS

MORAIS

777.573.861-87

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 14/02/2017          Hora: 15:25:20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação Geral de Pós-Outorga - CGPO 

 

 

  1 de 7 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53900.032468/2014-90 

Entidade cedente: Web Comunicação Ltda. Entidade cessionária: Alvoredo Sociedade e Comunicação Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequência Modulada 

Localidade: Cristalina, Cocalzinho 

de Goiás e Iaciara UF: GO 

Validade da Outorga: vencida Período: 10/08/2006 à 10/08/2016 
No do Processo de 
renovação de outorga 
16-26: - 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE: 
WEB COMUNICAÇÃO LTDA. 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
1.1.1 Requerimento apresentado ao Ministério das Comunicações formulado 

em conjunto pela entidade detentora da concessão ou permissão e por aquela 

para qual a outorga será transferida, assinado pelos representantes legais de 

ambas as Entidades; 
OK 

01/02; 

10/11 

evento SEI nº 

1636248 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

1.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura;  

OK 

50 

(ref. 2012); 

10/12 

(ref. 2015) 

evento SEI nº 

1313014 

13-15 

(1313014) 

2015 

13/14 

evento SEI nº 

1636248 

1.1.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

OK 

51; 

15 

evento SEI nº 

1636248 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

OK 

44; 

16 

evento SEI nº 

1636248 

 

1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou municipal, 

se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

45 (DF); 

17 

evento SEI nº 

1636248 
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2 

 

1.1.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

OK 

FGTS: 46  

(ref.2014); 

18 

evento SEI nº 

1636248 

 

47- INSS-  

(ref. 2014) 

1.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

OK 

Federal: 48; 

19  

evento SEI nº 

1636248 

 

 

49 (DF) 

 

1.1.8. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL;  

OK 

05 

evento SEI nº 

1550753; 

05 

evento SEI nº 

1680629 
 

 

 

 

 

 

 

 2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA: 
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÃO LTDA. 

 2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. SE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou 

arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos 

a execução de serviços de radiodifusão;  

 

OK 

15/22 

Contrato de 

Constituição 

 

12 

evento SEI nº 

1636248 

(certidão Junta 

Comercial) 

2.1.2. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão 

próprio se a localidade, objeto da concessão ou permissão, estiver 

situada na Faixa de Fronteira; 
Não se aplica  

2.1.3. Declaração firmada pelo representante legal de que a entidade 

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na 

localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser 

contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 

do Decreto-Lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

OK 

26 

(ref. 2014); 

42 

evento SEI nº 

1636248 

 

2.1.4. Declaração de  inexistência de parcela superior a trinta por 

cento do capital social total e votante que seja detido, direta, 

indiretamente, ou por meio de empresa sob controle comum, por 

prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos 

termos do § 1
o
 do art. 5

o
 da Lei n

o
 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

OK 

23 

(ref. 2014); 

43 

evento SEI nº 

1636248 
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2.1.5.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

entidade ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  

OK 

31-33 

(0274525) 

2014 

14/15 

(ref. 2015) 

evento SEI nº 

1313014 

31/32 

evento SEI nº 

1636248 

 

2.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 

04 

evento SEI nº 

0308997; 

38 

evento SEI nº 

1636248 

 

2.1.7. Projeto de investimento que demonstre a origem dos recursos a 

serem aplicados no empreendimento; 

OK 

31/33; 

39/41 

evento SEI nº 

1636248 

 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 

(inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ) 

OK 

27; 

34 

evento SEI nº 

1636248 

 

 

2.1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou 

municipal, se houver, relativo à sede da entidade; 

OK 

 

 28 

(ref. 2014); 

36 

evento SEI nº 

1636248 

 

 

2.1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

OK 

 INSS: 29; 

30 

evento SEI nº 

1636248 

FGTS: 03  

evento SEI nº 

0308997; 

33 

evento SEI nº 

1636248 

 

2.1.11. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, 

distrital e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

OK 

Federal: 52; 

30  

evento SEI nº 

1636248 

Distrital: 30; 

25 

evento SEI nº 

1636248 
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4 

 

2.1.12. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo 

de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL (se já for executante 

de serviço de radiodifusão) 
Não se aplica  

 

 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA: 
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÃO LTDA. 

3.1. DOCUMENTOS NOME  SITUAÇÃO FL(S). 
3.1.1. Prova de condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, 

mediante a apresentação de certidão de 

nascimento ou casamento, certidão de 

reservista, carteira profissional ou de 

identidade, ou comprovante de naturalização 

ou de reconhecimento de igualdade de direitos 

civis, para os portugueses; 

 

 

 

 

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 34 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 
28 

evento SEI nº 1313014 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça 
Estadual dos locais de residência nos últimos 

cinco anos e dos locais onde exerçam, ou 

hajam exercido, no mesmo período, atividades 

econômicas; 

 

 

 

 

 

 

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 

1ª inst.  

35; 

46 

evento SEI nº 

1636248 

 

2ª inst. 

36; 

46 

evento SEI nº 

1636248 

 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 

1ª inst.  

40; 

45 

evento SEI nº 

1636248 

 

2ª inst. 

40; 

45 

evento SEI nº 

1636248 

 

3.1.5. Certidões negativas cíveis da Justiça 
Federal dos locais de residência nos últimos 

cinco anos e dos locais onde exerçam, ou 

hajam exercido, no mesmo período, atividades 

econômicas; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 

1ª inst.  

02 

evento SEI nº 

1680629 

2ª inst. 

09 

evento SEI nº 

0293101; 

50 

evento SEI nº 

1636248 

 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 

1ª inst.  

01 

evento SEI nº 

1680629 

2ª inst. 

10 

evento SEI nº 

0293101; 

49 

evento SEI nº 

1636248 
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3.1.6. Certidões negativas criminais da 
Justiça estadual dos locais de residência nos 

últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, 

ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 
Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 

1ª inst. 

36/37; 

46 

evento SEI nº 

1636248 

 

2ª inst. 

36/37; 

46 

evento SEI nº 

1636248 

 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 

1ª inst. 

41; 

45 

evento SEI nº 

1636248 

 

2ª inst. 

41; 

45 

 evento SEI nº 

1636248 

 

3.1.7. Certidões negativas criminais da 
Justiça federal dos locais de residência nos 

últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, 

ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 
Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 

1ª inst. 

02 

evento SEI nº 

1680629 

2ª inst. 

09 

evento SEI nº 

0293101; 

50 

evento SEI nº 

1636248 

 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 

1ª inst. 

01 

evento SEI nº 

1680629 

2ª inst. 

10 

evento SEI nº 

0293101; 

49 

evento SEI nº 

1636248 

 

3.1.8. Certidões negativas criminais da 
Justiça eleitoral dos locais de residência nos 

últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, 

ou hajam exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas; 

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 
04 

evento SEI nº 1680629 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 
03 

evento SEI nº 1680629 

3.1.9. Certidões de protestos de títulos, dos 

locais de residência nos últimos cinco anos e 

dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, 

no mesmo período, atividades econômicas; 

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 

06/07 

evento SEI nº 0293101 

(ref. 2014); 

53/54 

evento SEI nº 1636248 

 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 

04/05 

evento SEI nº 0293101 

(ref. 2014); 

51/52 

evento SEI nº 1636248 
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OBSERVAÇÕES: 
 
- Instrumento particular de protocolo de cisão parcial – fls. 03/05 (evento SEI nº 0274525) 

- alteração contratual para cisão parcial da Web Comunicações Ltda – fls. 06/14 (evento SEI nº 0274525) 

- certidão de ações de falência e recuperação judicial da Sra. Valéria Farias Moraes – fls. 38 

- certidão de ações de falência e recuperação judicial do Sr. Daniel Pinheiro Farias – fls,. 42 

- contrato social e todas as alterações contratuais da Web Comunicações Ltda - evento SEI nº 0377198 

- certidão negativa de débitos trabalhistas Web Comunicações Ltda -  fls. 20 evento SEI nº 1636248 

- certidão negativa de débitos trabalhistas Alvoredo Sociedade – fls. 37 evento SEI nº 1636248 

 

Processos de Renovação de Outorga 

Localidade: Cocalzinho de Goiás – 53900.018239/2016-24 

Localidade: Cristalina – 53900.023727/2014-91 

Localidade: Iaciara – 53900.045489/2015-56 

 

 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

 

 

3.1.10.  Prova de cumprimento das obrigações 
eleitorais, mediante documento fornecido pela 

Justiça Eleitoral; 
Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 

08 

evento SEI nº 0293101 

(ref. 2014); 

48 

evento SEI nº 1636248 

 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 

03 

evento SEI nº 0293101 

2014; 

47 

evento SEI nº 1636248 

 

3.1.11. Declaração de que não é sócio de outra 

entidade que execute o mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade  objeto da 

concessão ou permissão, nem de outras 

entidades de radiodifusão além dos limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei n
o
 236, de 

1967; 

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 
25 

(ref. 2014) 

Daniel Pinheiro 

Farias 

(Sócio) 

OK 

24 

(ref. 2014); 

44 

evento SEI nº 1636248 

 

   

3.1.12. Declaração de que não participa da 

direção de outra entidade executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 

localidade objeto da outorga, nem de outras 

entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados pelo 

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;  

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 
26 

(ref. 2014) 

3.1.13. Declaração de que não está no 

exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargo ou função 

do qual decorra foro especial.  

Valéria Farias 

Morais 

(Sócia e Diretora) 

OK 
26 

(ref. 2014) 
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ANALISADO POR: RUBRICA DATA 

NOME: RICIELE MILANI 
CARGO: CHEFE DE SERVIÇO   

14/02/2017 

CONFERIDO POR: RUBRICA DATA 

NOME: ANALISTA 
CARGO: Escolha o Cargo 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.032468/2014-90

Interessado(a): WEB COMUNICAÇÃO LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno COROR 
1680653 , comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração -
PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela WEB COMUNICAÇÃO LTDA,
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades
de Cocalzinho de Goiás, Cristalina e Iaciara/GO, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação
da penalidade de cassação.

 

2.  Ademais, informamos que, nesta Coordenação, não foram encontrados registros de PAIs concluídos
referentes à outorga supracitada, que digam respeito à execução clandestina de serviços de radiodifusão.

 

3.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação de Outorga de
Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes , Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 06/03/2017, às 19:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1712692 e o código CRC 893BBEAA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 1712692
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

206 WEB COMUNICACAO LTDA GO Cocalzinho de Goiás FM 3 M

239 WEB COMUNICACAO LTDA GO Cristalina FM 3 M

244 WEB COMUNICACAO LTDA GO Iaciara FM 3 M

244 WEB COMUNICACAO LTDA GO Iaciara FM 3 K

244 WEB COMUNICACAO LTDA MG Arinos FM 2 H

285 WEB COMUNICACAO LTDA MG Rio Novo FM 2 H

288 WEB COMUNICACAO LTDA MG Rio Pomba FM 2 H

2- WEB COMUNICACAO LTDA PI Picos TV 2 H

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 12/06/2017          Hora: 13:15:21

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOA TARDE

Riciele Milani
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:  
Município:  Cocalzinho de Goiás Sub Distrito:  

Freqüência:  89,1 MHz Local Especifico:  
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada
Canal:  206

  Dados da Entidade

Entidade:  WEB COMUNICACAO LTDA Fistel:   50402201701
Nome Fantasia:  CNPJ:   03.604.300/0001-78

Nº Estação:  690182112 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro

Licenciamento:
 26/11/2009 14:29:51

Último
Licenciamento:

 26/11/2009 14:29:51

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  10/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  31/05/2005
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

- Selecione -  11/01/2008
Aprovação de
Local

Jur.

- Selecione -  04/03/2008
Autoriza o Uso de
Radiofreqüência

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  WEB COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(03.604.300/0001-78) Situação:  Entidade não possui débitos
Município/UF:  COCALZINHO DE GOIÁS/GO Canal PB:  206

Indicativo:  ZYV938 Classe PB:  C

  Características de Operação

Classe:  

Canal:  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Riciele Milani
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 12/06/2017 13:18
Anexo - SRD e SIACCO (1947053)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 121Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 121

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:  

Município:  Cristalina Sub Distrito:  

Freqüência:  95,7 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Canal:  239

  Dados da Entidade

Entidade:  WEB COMUNICACAO LTDA Fistel:   50401744469

Nome Fantasia:  SERRA DOURADA FM CNPJ:   03.604.300/0001-78

Nº Estação:  689349017 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 28/03/2014 14:44:40
Último

Licenciamento:
 28/03/2014 14:44:40

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  10/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  08/11/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  09/05/2007

Autoriza a

Instalação da

Estação e a

Utilização dos

Equipamentos

Jur.

- Selecione -  23/05/2007
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  
Autoriza

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  WEB COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(03.604.300/0001-78) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  CRISTALINA/GO Canal PB:  239

Indicativo:  ZYR231 Classe PB:  C

  Características de Operação

Classe:  

Canal:  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Riciele Milani
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:  

Município:  Iaciara Sub Distrito:  

Freqüência:  96,7 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Canal:  244

  Dados da Entidade

Entidade:  WEB COMUNICACAO LTDA Fistel:   50402069765

Nome Fantasia:  CNPJ:   03.604.300/0001-78

Nº Estação:  689799268 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 31/01/2012 11:00:29
Último

Licenciamento:
 13/06/2012 17:19:02

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  10/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  08/04/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  10/10/2007
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  05/11/2007
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  
Autoriza

Equipamento
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  WEB COMUNICACAO LTDA - CNPJ/CPF(03.604.300/0001-78) Situação:  Entidade não possui débitos

Município/UF:  IACIARA/GO Canal PB:  244

Indicativo:  ZYV984 Classe PB:  C

  Características de Operação

Classe:  

Canal:  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Riciele Milani
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Cocalzinho de Goiás

Entidade Município Data Outorga Validade

WEB COMUNICACAO LTDA Cocalzinho de Goiás 10/08/2006 10/08/2016

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 12/06/2017          Hora: 13:29:55

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Riciele Milani

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Iaciara

Entidade Município Data Outorga Validade

WEB COMUNICACAO LTDA Iaciara 13/02/2006 13/02/2016

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 12/06/2017          Hora: 13:30:11

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Cristalina

Entidade Município Data Outorga Validade

WEB COMUNICACAO LTDA Cristalina 04/03/2005 04/03/2015

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 12/06/2017          Hora: 13:30:52

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.604.300/0001-78

WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL

PINHEIRO

FARIAS

704.727.181-34

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

VALERIA

FARIAS

MORAIS

777.573.861-87

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

2 de 2 12/06/2017 13:33
Anexo - SRD e SIACCO (1947053)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 128Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 128

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  704.727.181-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL

PINHEIRO

FARIAS

704.727.181-34

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA

FARIAS

MORAIS

777.573.861-87

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO

Cocalzinho de

Goiás

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB

COMUNICACAO

LTDA

03.604.300/0001-78 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de

Goiás
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÃO LTDA

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 12/06/2017          Hora: 13:36:13

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 12/06/2017 13:36
Anexo - SRD e SIACCO (1947053)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 131Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 131

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  21081417000104

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 03.604.300/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:47:58 do dia 12/06/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/07/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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        CNPJ:         21.081.417/0001-04

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 13:48:14 do dia 12/06/2017 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

NOTA TÉCNICA Nº 12777/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.032468/2014-90

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Web Comunicação
Ltda. (cedente), executante do serviço de radiodifusão em frequência modulada, no município de
Cristalina, Cocalzinho de Goiás e Iaciara, estado de Goiás, requer autorização deste Ministério para efetuar
a transferência direta da outorga à Alvoredo Sociedade e Comunicação Ltda. (cessionária).

ANÁLISE

2. A última análise dos autos realizada pela Secretaria de Comunicação Eletrônica
(atualmente denominada Secretaria de Radiodifusão - SERAD), nos termos da Nota Técnica n.º
32855/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1551451), que concluiu pelo envio do Ofício n.º
47518/2016/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota.

 

3. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o n.º 01250.004375/2017-16
acompanhado de documentos para a completa instrução da operação.

 

4. No entanto, em virtude da recente edição da Lei n.º 13.242 de 28 de março de 2017, que

alterada as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de
agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo
das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, a transferência direta da outorga de uma pessoa
jurídica para outra passou a ser permitida/autorizada, ainda que a delegação esteja sendo mantida em
caráter precário, contudo, condicionou apenas à regular instrução do processo de renovação da
concessão/permissão, in verbis:

 

Art. 1º ...

[...]

Art. 4o  O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de
concessão ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares. 

Parágrafo único.  A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para
outra, no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já
concluída a instrução do processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão
competente do Poder Executivo, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga
será transferida. (grifo nosso)

 

5. Além disso, os procedimentos de transferência de outorga passaram a ser instruídos com
a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de
idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:
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“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR) 

 

6. Assim, considerando-se os termos da mencionada alteração legislativa, a qual estabelece
novo procedimento e o rol de documentos que devem ser apresentados, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS A CESSIONÁRIA;

6.1. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q
do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da referida
declaração sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas
cabíveis.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes serão
exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em
trâmite na Secretaria de Radiodifusão - Serad processo administrativo da Entidade,
que trate de alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só será exigida no
processo de renovação, após a devida aprovação/homologação da alteração
contratual.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora da Coordenação de
Alteração de Características Técnicas e Societárias, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 07/07/2017, às 10:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38j
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A72.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117.htm#art38%25C2%25A73.


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1947063 e o código CRC E1EFFED9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 1947063
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

 

Ofício nº 25222/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
WEB COMUNICAÇÃO LTDA
SHIN, CA02, lote B, Bloco B, Loja 01, Térreo, Parte C, Lago Norte, Ed Monumental
71.510-010 Brasília/DF

 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Exigência. Processo nº 53900.032468/2014-90

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12777/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 07/07/2017, às 10:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1949424 e o código CRC 20D5C9E2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25222/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.032468/2014-90 - Nº SEI: 1949424
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Correspondência Eletrônica - 2042773

Data de Envio: 
  14/07/2017 14:49:10

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
<sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    sebastiao@tvsd.com.br
    jhonys@contabilidadequeiroz.com
    helds.cunha@tvsd.com.br
    jefferson.gomes@tvsd.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.032468/2014-90 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1947063.html
    Oficio_1949424.html
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

206 WEB COMUNICACAO LTDA GO Cocalzinho de Goiás FM 3 M

239 WEB COMUNICACAO LTDA GO Cristalina FM 3 M

244 WEB COMUNICACAO LTDA GO Iaciara FM 3 M

244 WEB COMUNICACAO LTDA GO Iaciara FM 3 K

244 WEB COMUNICACAO LTDA MG Arinos FM 2 H

285 WEB COMUNICACAO LTDA MG Rio Novo FM 2 H

288 WEB COMUNICACAO LTDA MG Rio Pomba FM 2 H

2- WEB COMUNICACAO LTDA PI Picos TV 2 H

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:01:02

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 03.604.300/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:02:25 do dia 10/10/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/11/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.604.300/0001-78

WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL 
PINHEIRO 
FARIAS

704.727.181-
34

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

VALERIA 
FARIAS 
MORAIS

777.573.861-
87

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cocalzinho de 
Goiás

BOA TARDE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

10/10/2017http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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WEB COMUNICACAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- TV -- PI Picos

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:05:24
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  704.727.181-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL 
PINHEIRO 
FARIAS

704.727.181-
34

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:05:50
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA 
FARIAS 
MORAIS

777.573.861-
87

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:06:07
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: GO Município: Cristalina

Entidade Município Data Outorga Validade 

WEB COMUNICACAO LTDA Cristalina 04/03/2005 04/03/2015 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:09:01

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/10/2017http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: GO Município: Cocalzinho de Goiás

Entidade Município Data Outorga Validade 

WEB COMUNICACAO LTDA Cocalzinho de Goiás 10/08/2006 10/08/2016 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:09:49
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: GO Município: Iaciara

Entidade Município Data Outorga Validade 

WEB COMUNICACAO LTDA Iaciara 13/02/2006 13/02/2016 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:10:28
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        CNPJ:         21.081.417/0001-04

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:13:33 do dia 10/10/2017 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  21.081.417/0001-04

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 10/10/2017          Hora: 16:15:41
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA 
FARIAS 
MORAIS

777.573.861-
87

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB 
COMUNICACAO 

LTDA

03.604.300/0001-
78

Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- GO
Cocalzinho de 

Goiás
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.495.101-68

. 
Não foi encontrado dados com essa informação
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias - COACT 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 

Processo no
 53900.032468/2014-90 

Entidade cedente: Web Comunicação Ltda Entidade cessionária: Alvoredo Sociedade e Comunicação Ltda

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM 
Localidade: Cocalzinho de 

Goiás 
UF: GO 

Validade da Outorga: vencida 
Período: 10/08/2006 -
10/08/2016 
 

No do Processo de 
renovação de outorga  
53900.018239/2016-24 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 
a) Requerimento de transferência de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, preenchido em conjunto 

pelas entidades cedente e cessionária, constando 

declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a cessionária não está impedida de transacionar com 

a administração pública; 

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o 

assentimento prévio junto ao CDN, se o local de 

execução do serviço estiver em faixa de fronteira; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

25,26 

 

2284219 

2 

b) Licença de funcionamento; OK 1551433 

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 2290870 

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do 

órgão próprio se o serviço for executado em faixa de 
fronteira; 

Não se aplica  

 

 

 1. RELATIVOS À CEDENTE 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s). 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L 

1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; OK 
1636248 

16 

1.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital 

e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; OK 
1636248 

19,21 

1.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL; OK 
2290751 

2 

1.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo do 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; OK 
1636248 

18, 19 

Checklist (2291462)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 156Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 156

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

2 

 

1.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Títu 

lo VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

OK 
1636248 

20 

 

 

2. RELATIVOS À CESSIONÁRIA 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO FL(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços 

de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 

geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

15/22 

 

2284219 

5/14 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 

da pessoa jurídica; OK 

2291398 

 

1636248 

12 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; 

OK 

31/33 (0274525) 

2014 

 

31/32 

(1636248) 

2015 

 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

1636248 

38 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
1636248 

34 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 

municipal ou distrital da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 
OK 

1636248 

30,35 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; OK  

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; OK 30,33 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK 37 

 

3. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA 

3.1. DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E 
DIRETORES  SITUAÇÃO FL(s). 

3.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de dez anos, para sócios e 

dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 

222 da Constituição, feita por meio da apresentação 

de: 
- certidão de nascimento ou casamento; 

- certificado de reservista; 

- cédula de identidade; 

- certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 

- carteira profissional; 

- carteira de trabalho e previdência social; ou 

- passaporte; 

 

Valeria Farias Morais OK 34 

Rafael Pinheiro Farias OK 
2284219 

15 

3.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

3.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 
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3 

 

 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
10/10/2017 

 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social 

total e votante da pessoa jurídica interessada pertence 

a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

 

Escolher um 

item. 

 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia participa do quadro societário ou 

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 

em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem 

de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

 

Escolher um 

item. 

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 

jurídica sócia foram condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, 

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 

Complementar nº 64, de 1990. 

 

Escolher um 

item. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.604.300/0001-78
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/01/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
WEB COMUNICACAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WEB COMUNICACAO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
ST CA (CENTRO DE ATIVIDADES) 11 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
BLOCO E JUNTA A SL 307A ED LE OFFICE

 
CEP 
71.503-511 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR DE HABITACOES
INDIVIDUAIS NORTE 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@CONTABILIDADEQUEIROZ.COM 

TELEFONE 
(61) 3552-2020/ (61) 3386-6682 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2020 às 15:56:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.604.300/0001-78
NOME EMPRESARIAL: WEB COMUNICACAO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: VALERIA FARIAS MORAIS
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL PINHEIRO FARIAS
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 01/04/2020 às 16:00 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 03.604.300/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:52:08 do dia 17/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/05/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir Voltar

Page 1 of 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

17/04/2020https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/...Anexo FISTEL Cedente (5403752)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 180Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 180

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



01/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.604.300/0001-78
Razão Social:W E B COMUNICACAO LTDA
Endereço: SHCG NORTE CR QUADRA 716 BLOCO A LOJA 12 S/N / ASA NORTE /

BRASILIA / DF / 70000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020 

Certificação Número: 2020031204110346339254

Informação obtida em 01/04/2020 17:39:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 03.604.300/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:01 do dia 19/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2020.
Código de controle da certidão: 8263.6331.F173.D10D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 097013200052020
NOME: WEB COMUNICACAO LTDA
ENDEREÇO: SHIN CA 11 BL. E JUNTA A SL 307-A ED. LE OFFICE
CIDADE: LAGO NORTE
CNPJ: 03.604.300/0001-78
CF/DF: 0746961400164

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 1 de Maio de 2020.

Certidão emitida via internet em 01/04/2020 às 17:35:18 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.604.300/0001-78

Certidão nº: 7584120/2020

Expedição: 01/04/2020, às 17:53:16

Validade: 27/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  W E B  C O M U N I C A C A O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.604.300/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.081.417/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/09/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALVOREDO COMUNICACOES 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
ST SHIN QI 02 CONJ 1 LOTE B BLOCO B LOJA 

NÚMERO 
1 

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO LETRA PARTE C 

 
CEP 
71.510-010 

BAIRRO/DISTRITO 
LAGO NORTE 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARGARIDA@BRTURBO.COM.BR 

TELEFONE 
(61) 3323-6049/ (61) 8407-0307 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/09/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2020 às 17:05:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 21.081.417/0001-04
NOME EMPRESARIAL: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: VALERIA FARIAS MORAIS
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL PINHEIRO FARIAS
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 01/04/2020 às 17:30 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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01/04/2020 Emissão de 2ª via de Certidão

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=21081417000104&Senha= 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 21.081.417/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:21 do dia 14/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2020.
Código de controle da certidão: E975.89A1.917B.9468
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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01/04/2020 Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/21081417000104 1/1

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 097013200272020
NOME: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
ENDEREÇO: SHIN CA 11 BLOCO E JT A SALA 307 A ED OFFICE
CIDADE: LAGO NORTE
CNPJ: 21.081.417/0001-04
CF/DF: 0769585700194

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida
Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 1 de Maio de 2020.

Certidão emitida via internet em 01/04/2020 às 17:36:12 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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        CNPJ:         21.081.417/0001-04

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:54:00 do dia 17/04/2020 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

Imprimir Voltar

Page 1 of 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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01/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.081.417/0001-04
Razão Social:ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
Endereço: ST SHIN QI 2 CONJ 1 LOTE B BLOCO B LOJA 1 TERREO PARTE C / SETOR

DE HABITACOES / BRASILIA / DF / 71510-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2020 a 17/07/2020 

Certificação Número: 2020032004210727855853

Informação obtida em 01/04/2020 17:40:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.081.417/0001-04

Certidão nº: 7584282/2020

Expedição: 01/04/2020, às 17:55:36

Validade: 27/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

21.081.417/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações Societárias

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
TRANSFERÊNCIA DIRETA

 

Processo no 53900.032468/2014-90

Entidade cedente: Web Comunicação Ltda

CNPJ: 03.604.300/0001-78

Entidade cessionária: Alvoredo Sociedade e Comunicação

Ltda

CNPJ : 21.081.417/0001-04

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM 
Localidade: 

Cocalzinho de Goiás
UF: GO

Validade da Outorga:  vencida

Período: 
10/08/2006 - 10/08/2016

 

No do Processo de
renovação de outorga: 
53900.018239/2016-24

REQUISITOS MÍNIMOS
1. RELATIVOS AO PEDIDO SITUAÇÃO P(s).
a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCTIC,

preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária, constando

declarações de que:

 

 

 

OK

 

 

 

- Requerimento

SEI 5195255 

1-7

 

 

- Declaração 

SEI 2284219 (p. 2-4)

25,26

 

 

 

 

 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os limites de outorga,

estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67;

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo;

- a cessionária não está impedida de transacionar com a administração pública;

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão sem outorga;

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao

CDN, se o local de execução do serviço estiver em faixa de fronteira;

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos

citados na Lei da Ficha Limpa;

b) Licença de funcionamento; OK
Em 30/06/2017

p. 44, SEI 5195255

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios e

dirigentes (SIACCO);
OK

SEI 1551433

SEI 2290870

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se o
serviço for executado em faixa de fronteira;

Não se aplica -

2. RELATIVOS À CEDENTE:
2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO P(s).

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ;
OK

CNPJ, 5357755

Emitida em 01/04/2020

2.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas federal,

estadual, distrital e municipal da sede da entidade , ou

outra equivalente, na forma da lei;

OK

Federal, 5358304

Válida até 16/06/2020.

Estadual (DF), 5358348

Válida até 01/05/2020.

2.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos

do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –

FISTEL;

OK
FISTEL, 5403752

Válida até 17/05/2020

2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social -

INSS e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS;

OK

INSS, 5358304

Válida até 16/06/2020.

FGTS, 5358359
Válida até 09/07/2020.

2.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
CN, 5358425
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perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
CN, 5358425

Válida até 29/09/2020.

3. RELATIVOS À CESSIONÁRIA:
3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s).

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

3.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para

as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral

que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual

conste a quantidade, o valor e o  tipo de ações de cada

sócio;

OK

Ato constitutivo
5358044

 

1ª Alteração Contratual
5358118

- Consolidação

Contratual, 5358132

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente,

emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa

jurídica;

Pendente
5358139 (Não consta o

Sócio Rafael)

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

3.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não

houver completado um exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de abertura;

OK

Documento firmado pelo

contador e representante

legal. 

5358171 (ex. 2019)

 

3.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

OK

5195255

(certidão abrange falência

e recuperação judicial)

REGULARIDADE
FISCAL

3.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK
CNPJ, 5358214

Emitida em 01/04/2020

3.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal,

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade

cessionária, na forma da lei;

OK

Federal, 5358314

Válida até 12/08/2020.

Estadual, (DF) 5358376

Válida até 01/05/2020.

3.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos

do Fistel;
OK

FISTEL, 5403753

Entidade não cadastrada.

Emitida em  17/04/2020 

3.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e

ao FGTS;
OK

INSS, 5358314

Válida até 12/08/2020.

FGTS, 5358366

Válida até 17/07/2020.

3.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
CN, 5358431

Válida até 27/09/2020.

(*1) OBSERVAÇÃO: O analista não tem competência para se manifestar sobre balanço financeiro patrimonial, conforme Lei nº 8.691, de 28/07/1993, de competência

das carreiras de contabilidade e auditoria.

4. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA

4.1. DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS E
DIRETORES

SITUAÇÃO FL(s).

4.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, para sócios e

dirigentes, a fim de atender ao disposto

no §1º do art. 222 da Constituição, feita por

meio da apresentação de:

- certidão de nascimento ou casamento;

- certificado de reservista;

- cédula de identidade;

- certificado de naturalização expedido há mais

de 10 anos;

VALERIA FARIAS

MORAIS
OK

 

QSA 5358331

Prova: p. 41, 5195255
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de 10 anos;

- carteira profissional;

- carteira de trabalho e previdência social; ou

- passaporte;

 

RAFAEL PINHEIRO

FARIAS OK
QSA 5358331

Prova: p. 42, 5195255

4.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA:   

4.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

 Não se aplica  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,

de 1967;

 Não se aplica  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

 Não se aplica  

 

5.  CONCLUSÃO:  
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla , Analista em Ciência e
Tecnologia, em 29/04/2020, às 08:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando

o código verificador 5352239 e o código CRC 1264B4F5.
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MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 5.383-SEI, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV,
da ConstituiÆÂo Federal, em conformidade com o disposto no art. 5� da Lei n.� 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, � 1�, do Regulamento dos ServiÆos de
RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto n.� 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinaÆÂo com o art. 27, III, da Lei n.� 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo n� 53900.018239/2016-24, invocando as razÔes
presente na Nota TÈcnica n� 21.150/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer JurÌdico n.�
01067/20188/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria JurÌdica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de agosto de 2016, a permissÂo outorgada ¿
Web ComunicaÆÂo Ltda., nos termos da Portaria n.� 1227, de 5 de julho de 2002, publicada
no DiÀrio Oficial da UniÂo de 10 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo n.�
354, de 2005, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 31 de maio de 2005, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, na
localidade de Cocalzinho de GoiÀs, estado de GoiÀs.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja permissÂo È renovada por
esta Portaria reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N� 5.645-SEI, DE 1� DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico,
inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal, em conformidade com o disposto no art. 5� da Lei
n.� 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, � 1�, do Regulamento dos
ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto n.� 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinaÆÂo com o art. 27, III, da Lei n.� 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo n� 53000.042338/2013-28, invocando as
razÔes presente na Nota TÈcnica n� 21.031/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
JurÌdico n.� 01134/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria JurÌdica atuante
neste MCTIC, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de novembro de 2013, a concessÂo
outorgada ¿ RÀdio IndependÉncia do ParanÀ Ltda., nos termos do Decreto n� 1.139, de
5 de junho de 1962, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo. de 6 de junho de 1962, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em onda
mÈdia, de Ámbito nacional, no municÌpio de Curitiba, estado do ParanÀ.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja permissÂo È renovada
por esta Portaria reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do
Congresso Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N� 5.679, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

DispÔe sobre recebimento e expediÆÂo de objetos
postais internacionais pela Empresa Brasileira de
Correios e TelÈgrafos - ECT e dÀ outras
providÉncias.

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico,
incisos I e II, da ConstituiÆÂo Federal, e a Lei n� 13.341,de 29 de setembro de 2016;
considerando o disposto no Decreto-Lei n� 509, de 20 de marÆo de 1969, na Lei n�
6.538, de 22 de junho de 1978, no Decreto n� 1.789, de 12 de janeiro de 1996, e no
Decreto n� 8.016, de 17 de maio de 2013; e considerando que a Empresa Brasileira
de Correios e TelÈgrafos - ECT È o Ùnico Operador Postal Designado pelo Brasil frente
¿ UniÂo Postal Universal - UPU, consoante as disposiÆÔes da ConvenÆÂo Postal
Universal e demais atos firmados pelo Brasil perante aquela UniÂo, com a prerrogativa
de utilizar documentaÆÂo para a expediÆÂo e o recebimento de remessa postal
internacional em todo o territÒrio brasileiro, incluÌdos as Àguas territoriais e o espaÆo
aÈreo, assim como nos lugares em que princÌpios e convenÆÔes internacionais lhes
reconheÆam extraterritorialidade; resolve:

Art. 1� Esta Portaria dispÔe sobre recebimento e expediÆÂo de objetos
postais internacionais pela ECT.

Art. 2� A remessa postal internacional È constituÌda pelo objeto postal
internacional, acondicionado de forma individualizada, em mala postal ou em outro
unitizador componente de uma expediÆÂo postal.

ParÀgrafo Ùnico. A remessa postal internacional, ou seu unitizador, ou a
expediÆÂo postal deverÀ estar identificada com, ao menos, um dos seguintes dizeres:
"Remessa Postal", "Objeto Postal" ou "Item Postal", grafados no idioma portuguÉs,
inglÉs ou francÉs, no singular ou plural.

Art. 3� As remessas postais internacionais destinadas ao Brasil serÂo
consolidadas em expediÆÔes consignadas ¿ Empresa Brasileira de Correios e TelÈgrafos
- ECT, independentemente do tipo de documento que acompanhar o transporte do
respectivo objeto e/ou seu unitizador.

Art. 4� As remessas postais internacionais expedidas pelo Brasil serÂo
consolidadas e destinadas a operador em determinado paÌs, de forma direta ou em
trÁnsito, transportadas por qualquer tipo de modal e acompanhadas de documento de
transporte internacional.

Art. 5� As disposiÆÔes desta Portaria nÂo se aplicam ¿s cargas destinadas e
consignadas ¿ ECT inerentes ¿ importaÆÂo de bens para uso prÒprio da Empresa.

Art. 6� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

GILBERTO KASSAB

AG©NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA¦´ES
SUPERINTEND©NCIA DE FISCALIZA¦¢O

GER©NCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARAN 
E SANTA CATARINA

R E T I F I C A¦ ¢O

Nos Atos de 06 de novembro de 2018, publicados no DiÀrio Oficial da UniÂo -
DOU, n� 214, seÆÂo 1, pÀgina 6, do dia 07/11/2018, Onde se LÉ: CELSO FRANCISCO

ZEMANN Gerente, Leia-se: MARCIO ANTONIO PROTZEK Gerente Substituto, no mesmo
local.

GER©NCIA REGIONAL NO ESTADO DE S¢O PAULO

ATOS DE 1� DE NOVEMBRO DE 2018

Outorga autorizaÆÂo para uso de radiofrequÉncia(s) associada ¿ autorizaÆÂo
para exploraÆÂo do ServiÆo Limitado Privado ¿(ao):

N� 8.269 - MUNIC¬PIO DE TIET©, CNPJ n� 46.634.598/0001-71

Outorga autorizaÆÂo para exploraÆÂo do ServiÆo Limitado Privado e outorga
autorizaÆÂo de uso de radiofrequÉncia associada a autorizaÆÂo do serviÆo ¿(ao):

N� 8.271 - ELISABETTA RAFFAELLI RONCORONI, CPF n� 091.355.998-98

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

Outorga autorizaÆÂo para exploraÆÂo do ServiÆo Limitado Privado e outorga
autorizaÆÂo de uso de radiofrequÉncia associada a autorizaÆÂo do serviÆo ¿(ao):

N� 8.289 - FRANCISCO VALENTE, CPF n� 745.205.398-20
Prorroga autorizaÆÂo para uso de radiofrequÉncia(s) associada ¿ autorizaÆÂo para
exploraÆÂo do ServiÆo Limitado Privado ¿(ao):

N� 8.290 - SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA - RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS , CNPJ n�
03.426.994/0001-09

Outorga autorizaÆÂo para uso de radiofrequÉncia(s) associada ¿ autorizaÆÂo
para exploraÆÂo do ServiÆo Limitado Privado ¿(ao):

N� 8.293 - USINA OUROESTE - ACUCAR E ALCOOL LTDA, CNPJ n� 05.553.456/0001-00

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GER©NCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO CEAR , RIO GRANDE DO NORTE E PIAU¬

ATO N� 8.192, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Processo n� 53560.002709/2018-06.
Expede autorizaÆÂo ¿ COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO

INDUSTRIAL E PORTUARIO DO PECEM - CIPP S/A, CNPJ n� 01256678000100, para explorar
o ServiÆo Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem carÀter de exclusividade, em
Ámbito nacional e internacional e tendo como Àrea de prestaÆÂo de serviÆo todo o
territÒrio nacional.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

R E T I F I C A¦ ¢O

No Ato que expediu autorizaÆÂo a R DIO LIDER DE ITAPIPOCA LTDA, CNPJ n�
02.366.824/0001-05, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo, SeÆÂo I, pÀg. 6, do dia 07 de
novembro de 2018, retifica-se conforme abaixo:

I - Onde se lÉ: "ATO N� 6.202, de 16 de agosto de 2018;"
II - Leia-se: "ATO N� 8.284, de 05 de novembro de 2018".

SUPERINTEND©NCIA DE OUTORGA E RECURSOS � PRESTA¦¢O

ATO N� 7.403, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

Processo n� 53500.038723/2018-44.
Expede autorizaÆÂo ¿ UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA, CNPJ/MF n�

00.331.801/0004-82, para explorar o ServiÆo Limitado Privado, por prazo indeterminado,
em todo o territÒrio nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO N� 7.661, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Processo n� 53500.046859/2018-28.
Outorga AutorizaÆÂo de Uso de RadiofrequÉncia ¿ MODELO FM LTDA, CNPJ/MF

n� 04.139.846/0001-68, executante do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Novo Repartimento/PA.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

N� 7.704 - Processo n� 53500.047120/2018-33.
Outorga AutorizaÆÂo de Uso de RadiofrequÉncia ¿ R DIO E TV IMPRENSA LTDA,

CNPJ/MF n� 19.375.350/0001-60, executante do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo,
utilizando tecnologia digital, na localidade de SÂo Geraldo do Araguaia/PA.

N� 7.705 - Processo n� 53500.047121/2018-88.
Outorga AutorizaÆÂo de Uso de RadiofrequÉncia ¿ RADIO E TV IMPRENSA LTDA,

CNPJ/MF n� 19.375.350/0001-60, executante do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo,
utilizando tecnologia digital, na localidade de SÂo FÈlix do Xingu/PA.

N� 7.706 - Processo n� 53500.047122/2018-22.
Outorga AutorizaÆÂo de Uso de RadiofrequÉncia ¿ RADIO E TV IMPRENSA LTDA,

CNPJ/MF n� 19.375.350/0001-60, executante do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo,
utilizando tecnologia digital, na localidade de Paragominas/PA.

N� 7.707 - Processo n� 53500.047123/2018-77.
Outorga AutorizaÆÂo de Uso de RadiofrequÉncia ¿ RADIO E TV IMPRENSA LTDA,

CNPJ/MF n� 19.375.350/0001-60, executante do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo,
utilizando tecnologia digital, na localidade de MacapÀ/AP.
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rq ln _ := = ::::
0-04 .211 Rt. 30 R. 2.80

deo 32 • 7 8 R $ o 50 R 8 s..oo
ca.ao.15e RS 110 RS 3
__ 1_. 2!KI ••• 1..., RS...-.o

ct.284.5OO AS 3.60 AS"OU

de SCM.824 R. ZO RS .70

::~:~~~:~~~~:::::::::::::;;::::::::::::::::::;::::::::~:::::::~:~:~:~:~:~

Faço saber que o Coogres&o NaciOOlI aprovou, e eu~ Renan
calheiros, Presidente do SemeIo Federa~ ••• term •• do .rt. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguillte

DECRl!TO LfiGISLAT1VO
N" 354, Dfi 200S

~ u J l~Ç Ã ~~=~~

:,de:m:.::=.::.~~:;
..•...- - - - J

O Congrest.o Nacional decreta:

1227, :~. J: j~~ ': I :"~~~to ~ ~~ a. ~~aC~

municaÇllo Llda. por.I explot:lT, por dez ••••• ..." direito de e.-
dWiividad~ fG\'ÍÇe> de mdíodifusão r.onora em frtqü~cia modulada
•• cidade de Cocalzinho, l!61ado de Gojj •.

Art. ? Este Ceemo Legislativo entra em vigor na data de

&UI publicaçio.

Senado Federa~ em 30 de maio de 200'
Senador RfiNAN CALHEIROS
rre.idente do senado Federal

Faço saber que o Congrest.O Nacional aprovou, e eu, Renan
Cll!heiros; Presidente do Senado Federa~ DOSterm •• do ort. 48, inciso
XXVIll, do Regimento interno, promulgo o seguinte

DECRETO LfiGISLATIVO
N" 355, Dfi 200S

A••.••• o lI10que....,.. o """"""0 ela RÁ-
DIO MACAMBIRA LTDA. 1""0 explorar
...-.iço de ndiodifusio """"" em 0Dda mé-
dia Illl cidade de Ipu~ &!lido do Cem.

O CoDgI...o Nacional decreto:
Art .• - raca aprovado o ato a que 5e ref~ o Decreto rJrf', de

24 de .bril de 2002, que •••••••• por 10 (dez) mo&, o partir de , de
outubro de 19'18, o cone""" da JUdio MocllDlbira LIda. por.I e ••
piorar, 'em direito de exclusi..;dade~ &erVÍço de radiodifusio fiOOO1'a
em onda mldia Illl cidade de lpuei •.••• E.<tIdo do Cearà.

Art. r úte Decn:to Legislau-o mtnI em vigor Illl data de
•••• publicaçio.

Senado Federa~ em 30 de maio de 200'
Senador RfiNAN CAlHfilROS
Presidente do Senado Federal

faço uber que o Coogres&o NaciOlllI aprovou, e eu, Renan
C.lheiroo, Presidente do SemeIo Federa~ DOStenn •• do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DfiCRfiTO LfiGtSLATIVO
N" 356, Dfi 200S

Aprov' o ato que lODO" • c:oncessiIo da RÁ.
DlO PORTO feLIZ LTDA.por.Icxplorar •••.•
vico de radiodifusão &OQOII.em onda média na
cid:lde de Mondar, &!lido de Santa Catarina.

O Coogres&o Nacional decreta:
Art .• - rtea aprovado o ato a que se ráere o Decreto & h r, de

27 de junho de 2002, que •••••• a por 10 (dez) mo&,' pamr de 19 de

r

setembro de 1997, a coneessiio da JUdio Porto Feliz LIda. por.I
explorar,5mI direito de exclusividade, &eriíço de radiodífudo SODOI'2

em onda média na cidade de MandaI, Estado de Sama Catarina.
Art. r Este Decreto legi5latiVO entra em vigor na data de

.r.ua publicaçfo.

Senado Federal. em 30 de maio de 200S
senador RfiNAN CALHfilROS
Presidente do Senado Federal

Faço 5aber que o Congre560 Nacional aprovou, e eu. Renm.
Calheir06, Presidente do Senado Federal, nos tennOlfodo art. 48, inci.•.•o
XXVlll. do Regimento Interno, promulgQ o seguinte

D~CRETO L~GISLATIVO
N" 357, Dfi 200'

~rgV1lC~rJ~N~Á:I'1~ ;f i-'fu~lA;
executar serviço de radiodifusão comuni.
tlIria no cidade de Santana do Cariri, fistado
do Cearà.

o CongreMO Nacional daieta:
Art. ." Fica aprovado o ato I que se refere I Porl2ria rf

1..588, de 9 de agosto de 2002, que autoriza • ~.Çllo Comunitário
26 de Julho a execUtar. &em direito .de exclusividad~ 5ef'Víço de
radiodifUl!iio comUDÍt\ria na cidade de Santana do Ca:ri:rl, êstado do
Ceará, retnlCando-oe o pnzo de autorizaçio para 10 (dez) anoo, tendo
em vÍlitll o dispos1o na lei ~ 10.'97, de 11 de dezembro de 2002.

Art. r I!5te Decreto Legi5lativo entra em vigor na data de

sua publieaçio.

Senado Federa~ em 30 de maio de 200'
senador RfiNAN CALHfilROS
Presidente do Senado Federal

Faço I50Iberque o Congra:.so Nacional aprovou, e et4 Renan
CaIbei~ Pre5idente do Senado Federal, 'D05term05 do ,nt. 48. iDciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LfiGISLATIVO
N" 3Sg, Dfi 200S

AproVl o ato que outorga cooce5Sio :l
FUNDAÇÃO Dfi ARTfi, COMUNICA-
çÃO, CULTURA fi fiNSINO. FACa: pa.
ra executar &er'\liÇOde radiodifwJo de &Ons
e ÍDUlgens na cidade de Lambari, Estado de
Minas Gerai5.

O Congresso Nacional decreto:
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto "~9 de

I" de abril de 2002, que outotg3 concessão. F•••daç:lo de Arte,
ComunicaÇl1o~ Cultura e l1n&iro. FACeê para executar~ por 15 (quin-
u) ~ 5eDI direito de exclU5i\'ict.ll~ 5ef'Viço de radiodifusio de
som e imagens, com fim exclusivamente educativO&.,na cidade de
Lambori. ê5tado de Minl5 Gerais.

Art. r ê5te Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federa~ em 30 de maio de 2005
Senador RfiNAN CALHfilROS
Presidente do senado Federal

1./

Anexo Atos da Outorga (5446269)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 220Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 220

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���� ��������

			
				
 ��
		

�������� �� ������ �� ���������

��������� ����� � ����� � � ���

����������� ���� ! ���� �"������ �

���#��� �� �������$���� ������ ��

$��%&'���� ��������! �� ����������

�� �����(��)� �� *��+�! ������ ��

*��+� 

�,- ./ 01,�-2 1�3-1,45-16 37,-�, 1,38,1,�-4�9

6-6�-!3�����!:6;:6-68�313 ;69, ��8�-�:, 16�-�31, 13-�,4<8�=3>?6-! )@9�, �,-�3!63

��� ����������� ���� !���A8 ,.B C.D B..E...FGHI! :6;:6-68�313 ;,:-<3�J=�3G

*6:68�6! #39@:�3 $3:�3- �,:3�-! �* 8 � F CFK DDK ���E�$! LMNOPN 8 ,HHH QHB ICFGIH!

3--�834 ,;:6-68�6 �,8�:3�, 16�16-R, 16�6:4�--R,! 16=,::68�6 13;6:4�--R, ,<�,:7313 S

-<;:3468=�,8313 68��1316 ;693�,:�3:�3 8 �F//H!16Q16T<9U, 16/../!;<V9�=313 8, ��W:�,

�X�=�3913�8�R, 16F.16T<9U, 16/../! 3;:,Y313 ;69,�6=:6�, �67�-93��Y, 8�BQD!16B.16

43�, 16/..Q!;<V9�=31, 8,��W:�, �X�=�3913�8�R, 16BF1643�, 16/..Q!;3:36Z;9,:3: ,

-6:Y�>, 16 :31�,1�X<-R, -,8,:3 64 X:6[\58=�3 4,1<9313! 83 9,=39�1316 16 �,=39]�8U, 16

*,�W-! �-�31, 16 *,�W-! :67681,G-6 :6X6:�13 ;6:4�--R, ;69, �J1�7, �:3-�96�:, 16

�696=,4<8�=3>?6-! 96�--<V-6[\68�6- 6-6<-:67<93468�,- 6!=<4<93��Y3468�6! ;693-=9W<-<93-

-67<�8�6-̂

_̀abcb̀defg $�=33--67<:31, S��� �,4<8�=3>R, ��13 !,1�:6��, 166Z;9,:3:!-64

6Z=9<-�Y�1316! 83 9,=39�1316 16 �,=39]�8U, 16 *,�W-! �-�31, 16 *,�W-! , -6:Y�>, 16

:31�,1�X<-R, -,8,:364 X:6[\58=�3 4,1<9313!=,4 X�839�1316- 61<=3��Y3- 6=<9�<:3�-!Y�-381,

3,--<;6:�,:6- �8�6:6--6- 1,�3h-6-<V,:1�8313 S-,V:�73>?6- �8-���<h13- 86-�63�, 

idjakjdlmnopqmr � 6Z6=<>R, 1, -6:Y�>, @ Y�8=<9313 3,- �6:4,- 1, �1��39 13

�,8=,::58=�3 8 � .QKF/...G���9�� 6 ;:,;,-�3- �@=8�=3 6 16 �:6>, ;693 �<�,:73

3;:6-68�313- 839�=��3>R, ;693;6:4�--�,8W:�3 

_̀abcb̀d/Is � ;:6-68�6 ;6:4�--R, @,<�,:7313 ;69,;:3], 16F.016]238,-668�:3:W

64 Y�7,:3;3:��:13;<V9�=3>R, 1,6Z�:3�, 16-�6=,8�:3�, 8,��W:�, �X�=�3913�8�R, 

_̀abcb̀dBIs � ;6:4�--�,8W:�3 @,V:�7313 3̂

32 ;<V9�=3: ,6Z�:3�, 1, ;:6-68�6 =,8�:3�, 8, ��W:�, �X�=�3913�8�R, 8, ;:3], 16 /.

0Y�8�621�3-!=,8�31, 1313�316-<33--�83�<:3t

V2 -<V46�6: S3;:,Y3>R, 1, ��8�-�@:�, 13-�,4<8�=3>?6- ,-9,=3�- 6-=,9U�1,- ;3:3 3

4,8�3764 1364�--,:3 8,;:3],4WZ�4, 16C0-6�-246-6-!=,8�31, 1313�313;<V9�=3>R, 1,

6Z�:3�, 16-�6=,8�:3�, 8,��W:�, �X�=�3913�8�R, 

=2 �8�=�3: 36Z6=<>R, 1, -6:Y�>,! 64 =3:W�6: 16X�8���Y,! 8, ;:3], 16 C 0-6�-2 46-6-!

=,8�31, 13;<V9�=3>R, 13�,:�3:�3 163;:,Y3>R, 169,=3�-66[<�;3468�,- 8,��W:�, �X�=�3913

�8�R,t

Anexo Atos da Outorga (5446269)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 221Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 221

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������
��

�	 
���
��� ���� 
������� ���
����
��� �
 ����
��� ��� �����
���
�� 
�
�����������

�����
���
�������� ����
�
������� ��� ���������
 ������� 
 ��!
"���� ��
���
� �����
�
���

�������
�� �
��
��
�� ���#������
� �����
��
�$ !����% ��������
��
��� �
�%
�����������
�

���� 
�
���&
��� �������
 �� '����
���� �
�(������
�)��� 

������� ��������
���

�

��
�
�������� ����
�
� ���
�

�����#���� ��

�������� ���
�� *��
�
$+,��-����
���
�

���.�� ������-
�����#����/

�	 ����������
���
��&
��� �����
����$�� �����
��
��
��
���0���
��#��
�)�� 
�����
�

�����
����
�� #��
�
����� '����
���� �
�(������
�)��� ���#���� ��

�������� ���
�� 12

��
�
$+,������� -����
���
�/

34 ����� 
� 
��� �
�
����
��� �� ���� �������
�� �
 
������
�
��� �� �
�� �� ��


��
��
�������

�
� �������
�������� ��� ���
�����#���� �
����
���
���
��/

�	 
��������
��� �����
%��� ����
�
�"�� �
#���
�
(���
�
����� 5����
�/

6	 ������

���� �

��� 
��� ��'����
���� �
�(������
�)�� �
�
����
�
���������
���

��� ��������
�

��%
��
��

�����������
 ��
������
�
���/

�	 
��
��
����
���
 �� �������
 ����
�
�"�
 �����
��������� �
#���
 �
(���
�
�����

5����
������
������������ 
��
����������
����
�
������

��� 
��� 
��� ���� !����

(�������
�� ��� ������� �
��

� ���
� � ��� �6�� 
������� ������
�� �
��
���

�� ���



������ ����
��
��� ������� ����� ������� ��
�������
���
� �
7������
�
��� !8����
�

����
�������
#���������
�/

9	 ������

���� �

�
���&
��� ��'����
���� �
�(������
�)�� �
�
����#��
� ����

��

����
�
�
� ��� ��� �����
�

�
��#���������

 ��������

���
�� 
���������� ���������

�

��
�)����������


� 
� ���
��

�����
�/

1	 �
�
��� ���
�
� 
 ������
 �
 ���������� 
�������)�� ����� 
�
� �����
���� �


6
����

��� ���
��#��
��� ������
���:��

�/

�	 ����� 
�;
�����
� #��
�
� ���� '����
���� �
� (������
�)�� �
�
 �������� ��

��� ���/

�	 ���
��

�
 �� �
������� �������
��������
� ��
�
�
�6���
��

����������)��

�#��
&���
�
� �

�
��%
��
�
���#�
�)����� ��

��
������
��� �����"#��
 ���
�����#����/

�	 �����
��<�� 
��������
�� ��

��������� �
���� ���)�� ��
���
����
�� ������
���
��


������
��� 
��� ���� (�������� =
����
�� ��� ���� 

��
�
���������)�� ���
��
� ��

����������
��������
���
��� ���

��
�����
���)�� ������
��������

� �� ��6
� 
����
���

��#����
����
����% ���
���� ���/

�	 #
����

�
#���
��&
�������� '����
���� �
�(������
�)��� �
������
�)�� ���
�
"�
��

����

��� 
��
�
.��#���
�)�� ����6�#���� ������

�
�/

Anexo Atos da Outorga (5446269)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 222Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 222

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���

���� �� �	
�
�
 �	
	���
�
���� ���

������
 �� �

 !"

#��
	#$%&'(
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4,<+ 0 �-9-��3-.�0 /4 .0��5�94260�+-3 )�-�,0� �++0��=- 4++�+�4 /��-��0 4 )�4�)�-�

�./-.�:4260>

�* -?-9��4�0+-�1�20/-.��0/4+90./�2;-+�@9.�94+�./�94/4+,-�0<�760903,-�-.�->

A�B�+��4 CDE F4 0�74.�:4260 /4 ,�07�436260�.�3 �0�4�/�B��0 /- ��CCG H3���

)�4��09-.�0+-)�4�-.�4*3�.��0+�4,-�3�++�0.B��4/-1-�BI

4* +��0�/�.4�0+,�07�434+/-�.50�34260�/�1-���3-.�0�,�0,474./4 -,����9�/4/- J+

5�.4��/4/-+-/�94��14+-9�����4�+/4�4/�0/�5�+60>
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.60�.9���./00�-�4��10J�-��4	7	/-+�49�B�+��4>

UW /-+��.4��/�4��43-.�-�0,-�9-.��4�/-CM H)�4��0,0�9-.�0*/0�-3,0�0�4�/�B��0/-

5�.9�0.43-.�0 /4 -3�++0�44,�07�434+9�����4�+�4��K+��90+-80�.4�K+��90+,�X/�:�/0+ -

7-�4/0+.4,�<,��4 �094��/4/-/--?-9�260/0+-�1�200�.03�.�9K,�040)�4�,-��-.9-4
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5�.9�0.43-.�0 /4-3�++0�4�-?9-��4/0 0 �-3,0 3K.�30 5�?4/0 .0 4���ND /0 O-9�-�0 .P
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�094��/4/-/--?-9�260/0+-�1�200�.03�.�9K,�040)�4�,-��-.9-4�094��/4/-0�8-�0/4

0��0�74�.60�.9���./00�-�4��10J�-��4	-	/-+�49�B�+��4>
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Correspondência Eletrônica - 5446283

Data de Envio: 
  29/04/2020 08:07:34

De: 
  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br
    sayonara.cintra@mctic.gov.br

Assunto: 
  Transferência de Outorga - Processo nº 53000.050781/2004-81

Mensagem: 
  À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-o(a), cordialmente, encaminhamos a presente correspondência eletrônica, para que informe
quanto à existência de: (i) condenação de cassação da outorga deferida à Web Comunicação Ltda. (cedente),
inscrita no CNPJ sob o nº 03.604.300/0001-78, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás, Fistel nº 50402201701; e, (ii) de processo de
apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação
clandestina de serviço de radiodifusão.

Respeitosamente,

Serviço de Alterações Societárias
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 9016/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.032468/2014-90

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a entidade Web
Comunicação Ltda. (cedente), inscrita no CNPJ sob o nº 03.604.300/0001-78, executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás,
requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à Alvoredo Sociedade e
Comunicação Ltda. (cessionária), inscrita no CNPJ sob o nº 21.081.417/0001-04. Exigência. Registro do
Quadro Societário na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal.

ANÁLISE

2. Inicialmente, cabe mencionar que o processo foi objeto de análise que resultou
na Nota Técnica nº 23406/2017, encaminhada à cedente via Ofício nº 25222/2017 (evento Sei nº 1949424)
e Correspondência Eletrônica (evento Sei nº 2042773). A entidade respondeu por meio do protocolo
nº 01250.062252/2017-08 e, posteriormente, houve juntada de documentação complementar, por meio dos
protocolos 01250.064088/2017-65 e 01250.008277/2020-53.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da lista de verificação de documentos "Checklist SEASO" (evento SEI  n.º 5352239).

 

4. Da análise, constatou-se que consta nos autos a primeira alteração contratual da
Cessionária ocorrida em 2017, evento Sei nº 5446300, que altera o quadro diretivo, excluindo o sócio
Daniel Pinheiro Farias e incluindo o sócio Rafael Pinheiro Farias. No entanto, a certidão simplificada da
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, datada de 06 de fevereiro de 2020,  evento Sei
nº 5446300, p. 19, apresenta como último registro o arquivamento realizado em 14/08/2017 e continua a
apresentar o quadro societário composto pelos sócios Daniel Pinheiro Farias e Valéira Farias
Morais, motivo pelo qual solicita-se esclarecimentos sobre a situação.

 

5. Por fim, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar
o seguinte documento, relativo à Cessionária:

 

a) certidão emitida pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em
que conste detalhadamente o histórico de todos os atos arquivados pela Entidade; 

 

CONCLUSÃO
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6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, afim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla , Analista em Ciência e
Tecnologia, em 29/04/2020, às 08:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 30/04/2020, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5446311 e o código CRC 5E4332CA.

 

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 5446311
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 14684/2020/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 15 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
WEB COMUNICAÇÃO LTDA
SHIN, CA02, lote B, Bloco B, Loja 01, Térreo, Parte C, Lago Norte, Ed Monumental
71.510-010 Brasília/DF

 

Assunto:  Exigência. Processo nº 53900.032468/2014-90
 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9016/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, no prazo de 30
(trinta) dias, contado de 31 de maio de 2020, por força da Portaria nº 1.915, de 28 de abril de 2020.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 30/04/2020, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5394279 e o código CRC CC4C4045.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 5394279
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NF.:

Pedido:
Contrato: 9912443202
CARTA COMERCIAL

CONTRATO

Volume: 1/1

Peso(g): 00030

BO303170041BR
AR

Nome Legível: ________________________________________________

Documento: _____________________Rubrica: ______________________

ENTREGA NO VIZINHO

NÃO AUTORIZADA

WEB COMUNICACAO LTDAA
SHIN QI 2 CONJUNTO 1, 2
 LOTE B, BLOCO B, LOJA 01, TER - SETOR DE H NORTE
71510-010 BRASILIA/DF

Obs: SERAD-SEPOS-JUR-
53900.032468/2014-90 --OFÍCIO Nº
14684/2020--NOTA TÉCNICA Nº 9016/2020

Remetente:
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E...
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,

70044-900 BRASÍLIA/DF
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     AVISO DE RECEBIMENTO     AR

DATA DE POSTAGEM

07/05/2020

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM

AGF VIA POSTAL

WEB COMUNICACAO LTDAA
SHIN QI 2 CONJUNTO 1, 2  LOTE B, BLOCO B, LOJA 01, TER CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA
SETOR DE H NORTE BRASILIA DF

71510-010

BO303170041BR

REMETENTE
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,

 BRASÍLIA - DF

70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)

1 - SERAD-SEPOS-JUR-53900.032468/2014-90;

1 - OFÍCIO Nº 14684/2020;

1 - NOTA TÉCNICA Nº 9016/2020;

1º ____/___/____       ____:____

2º ____/___/____       ____:____

3º ____/___/____       ____:____

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE                               [6] NÃO PROCURADO

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE    [7] AUSENTE

[3] NÃO EXISTE NÚMERO            [8] FALECIDO

[4] DESCONHECIDO                     [9] OUTROS

[5] RECUSADO

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR Nº DOC. DE IDENTIDADE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.032468/2014-90
Referência:OFÍCIO Nº 14684/2020
Interessado: Web Comunicação Ltda
Assunto:Exigência. Processo nº 53900.032468/2014-90
 

Protocolo n°: 53900.032468/2014-90

Certifico e dou fé que após busca realizada no setor – SEPOS_JUR – NÃO foram localizados o AR e a
Resposta ao ofício, até o momento.

Devolvo o processo para análise.

Em 07/07/2020

Brasília, 07 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva , Chefe da Divisão de Documentação
e Informação de Radiodifusão Comercial, em 08/07/2020, às 10:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5673552 e o código CRC A93D9B12.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI-MC nº 5673552

Despacho 5673552         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 253Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 253

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5673552&crc=A93D9B12


Outros (origem externa) AR-Nao -Recebida - 14684 -2020 (6058930)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 254Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 254

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outros (origem externa) AR-Nao -Recebida - 14684 -2020 (6058930)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 255Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 255

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



08/03/2024, 14:36 Spectrum-E: Estações

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php?wfid=estacoes&id=57dbac1932fe5 2/2

Estações

Estações   Voltar

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal 

Visualizar em PDF  FM-C4 (Canal Licenciado) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50402201701 P Comercial FM 230 GO Cocalzinho de Goiás 206 89.1 C 15° 46' 24.00" S 48° 45' 59.00" W 0.3 21 2 2023-04-19 09:43:02

Mosaico
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tru
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08/03/2024, 14:36 Spectrum-E: Canais

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

8 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data 

036043000001 (Todos)

Ver Estações  TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50401753883 P Comercial TV 248 PI Picos 2 - 57 A 7° 04' 37.00" S 41° 28' 1.00" W 3 51 1 2021-07-20 03:46:13

Ver Estações  TV-C4 (Canal Licenciado) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50415982740 P Comercial GTVD 247 PI Picos 16 485 A Principal 7° 05' 3.98" S 41° 26' 40.99" W 23.4746 51 1 2024-01-04 11:50:30

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50402201701 P Comercial FM 230 GO Cocalzinho de Goiás 206 89.1 C 15° 46' 24.00" S 48° 45' 59.00" W 0.3 21 2 2023-04-19 09:43:02

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50401744469 P Comercial FM 230 GO Cristalina 239 95.7 C 16° 45' 11.00" S 47° 36' 27.00" W 0.3 46 2 2021-03-16 15:36:46

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50401507920 P Comercial FM 230 MG Arinos 244 96.7 A4 16° 02' 25.01" S 46° 06' 59.00" W 5 35 1 2023-01-12 20:26:05

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50407998454 P Comercial FM 230 MG Rio Novo 285 104.9 C Principal 21° 28' 52.79" S 43° 07' 24.60" W 0.2171 9 1 2023-09-06 14:59:31

Ver Estações  FM-C3 (Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50407817417 P Comercial FM 230 MG Rio Pomba 288 105.5 C 21° 16' 0.00" S 43° 11' 0.00" W 0.3 15 2 2023-08-18 23:56:50

Ver Estações  TV-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) 03604300000178 WEB COMUNICACAO LTDA 50447167740 P Comercial RTVD 801 CE Fortaleza 22 521 C 3° 45' 0.03" S 38° 30' 10.97" W 0.08 150 50415982740 1 2023-12-27 14:25:20
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1932fe5

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: WEB COMUNICACAO

Telefone: (61) 3552-2020 E-mail: valeria.fariasmorais@gmail.com

CNPJ: 03.604.300/0001-78 Número do Fistel: 50402201701

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 10/08/2026

Observações: MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: SHIN - Quadra CA Complemento: – Bloco E – Junta A, Sala 307 A – Ed. Le Office

Bairro: Lago Norte Numero: 11

Município: Brasília UF: DF CEP: 71503511

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV NIQUELÂNDIA QD 41 LOTE 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO CEP: 72975000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV NIQUELÂNDIA QD 41 LOTE 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO CEP: 72975000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.08kW

HCI: 21 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 690182112 Número Indicativo: ZYV938

Data Último Licenciamento: 30/06/2017 Número da Licença: 53500.062323/2017-79

08/03/2024 14:03:52 1/3
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 1125.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 006810300528 Modelo: SP5100

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .100 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1/2 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 2.03 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM CIRO 2E Fabricante: IDEAL IND. COMERCIO ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 320 º Polarização: Circular HCI: 21 m ERP Máxima: 0.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.71 5º: 0 10º: 0.41 15º: 0 20º: 0.12 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0.17 45º: 0 50º: 0.51 55º: 0

60º: 0.84 65º: 0 70º: 1.11 75º: 0 80º: 1.37 85º: 0 90º: 1.55 95º: 0 100º: 1.61 105º: 0 110º: 1.59 115º: 0

120º: 1.55 125º: 0 130º: 1.53 135º: 0 140º: 1.49 145º: 0 150º: 1.4 155º: 0 160º: 1.21 165º: 0 170º: 0.96 175º: 0

180º: 0.71 185º: 0 190º: 0.41 195º: 0 200º: 0.12 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0.17 225º: 0 230º: 0.51 235º: 0

240º: 0.84 245º: 0 250º: 1.11 255º: 0 260º: 1.37 265º: 0 270º: 1.55 275º: 0 280º: 1.61 285º: 0 290º: 1.59 295º: 0

300º: 1.55 305º: 0 310º: 1.53 315º: 0 320º: 1.49 325º: 0 330º: 1.4 335º: 0 340º: 1.21 345º: 0 350º: 0.96 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

08/03/2024 14:03:53 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.08 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700010532000 1227 Portaria MC 05/07/2002 10/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000902042006 700 Portaria MC 05/09/2007 11/01/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700010532000 354 Decreto Legislativo CN 30/05/2005 31/05/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000047162008 1193 Ato CMPRL 03/03/2008 04/03/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000520642017

-78

7724 Ato ORLE 30/03/2017 13/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000182392016 5383 Portaria MCTIC 23/10/2018 08/11/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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08/03/2024, 14:37 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.604.300/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2000

 
NOME EMPRESARIAL
WEB COMUNICACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WEB COMUNICACAO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST CA (CENTRO DE ATIVIDADES) 11

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
BLOCO E JUNTA A SL 307A ED LE OFFICE

 
CEP
71.503-511

BAIRRO/DISTRITO
SETOR DE HABITACOES
INDIVIDUAIS NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@CONTABILIDADEQUEIROZ.COM

TELEFONE
(61) 3552-2020/ (61) 3386-6682

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 às 14:37:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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08/03/2024, 14:38 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

03.604.300/0001-78

NOME EMPRESARIAL:

WEB COMUNICACAO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

VALERIA FARIAS MORAIS

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

RAFAEL PINHEIRO FARIAS

Qualificação:

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 08/03/2024 às 14:37 (data e hora de Brasília).

Anexo Certidões da Cedente (11413275)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 262Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 262

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WEB COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 03.604.300/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:59:31 do dia 04/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/08/2024.
Código de controle da certidão: 185E.C840.03AF.0297
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 402125138482023

WEB COMUNICACAO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHIN CA 11 BL. E  JUNTA A SL 307-A ED. LE OFFICE

JUNTO AO GDF

0746961400164 - CANCELAMENTO DE INSCRICAO

03.604.300/0001-78

LAGO NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência  de  propriedade e  de  direitos relativos  a bens  imóveis  e  móveis; e

junto a órgãos e  entidades  da  administração  pública,  por constar pendencias cadastrais

Constam as seguintes pendências:

PENDENCIA CADASTRAL

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 27 de março de 2024. *

Certidão emitida via internet em 28/12/2023 às 11:24:01 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 03.604.300/0001-78

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:10:49 do dia 06/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/04/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.604.300/0001-78
Razão

Social: W E B COMUNICACAO LTDA

Endereço: SHCG NORTE CR QUADRA 716 BLOCO A LOJA 12 S/N / ASA NORTE /
BRASILIA / DF / 70000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021903514875480371

Informação obtida em 08/03/2024 16:15:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.604.300/0001-78

Certidão nº: 14778672/2024

Expedição: 04/03/2024, às 17:06:45

Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que WEB COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 03.604.300/0001-78, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidões da Cedente (11413275)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 267Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 267

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001084358 e visualize a certidão)

24/031.393-3

Página 1 de 2

Nome Empresarial: WEB COMUNICACAO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320100867-3 03.604.300/0001-78 20/01/2000 03/01/2000

Endereço Completo:

SETOR SHIN CA 11 BL E JUNTA  A SALA 307 A   ED. LE OFFICE  -  BAIRRO LAGO NORTE  CEP 71503-511  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

EXPLORACAO DE SERVICOS DE RADIOFUSAO SONORA, SE SONS E IMAGENS (TV), DE TELEVISAO POR ASSINATURA
(TVA), MMDS, TV A CABO, SEUS SERVICOS AFINS OU CORRELATOS, REPETICAO OU TRASMISSAO DE SONS OU SINAIS DE
SONS E IMAGENS DE RADIOFUSAO, SEMPRE  COM FINALIDADE EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, CIVICAS E
PATRIOTICAS, BEM COMO EXPLORACAO DE CONCESSAO E PERMISSAO DOS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
RADIODIFUSAO, NESTA OU EM OUTRAS LOCALIDADES DO TERRITORIO NACIONAL, COMERCIO VAREJISTA DE FITAS DE
VIDEO, CD ROOM , REVISTAS  E PUBLICACOES PERIODICAS EDUCATIVAS, DISTRIBUICAO E COMERCIALIZACAO DE
SOFTWARE, IMPORTACAO E EXPORTACAO, REPRESENTACAO COMERCIAL, PRESTACAO DE SERVICOS DE PROGRAMAS
DE VIDEO E COMERCIAIS, LOCACAO DE MAO DE OBRA, ASSESSORIA, DE IMPRENSA E COMUNICACAO, PROPAGANDA,
PROMOCAO, TELEMARKETIG E COMPUTACAO DE DADOS, EDITORA DE LIVROS E REVISTAS, REALIZACAO DE EVENTOS,
CONVECCOES E SEMINARIOS, EDICAO SEM IMPRESSAO GRAFICA.

Capital Social: R$ 40.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração

QUARENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 40.000,00 INDETERMINADO

QUARENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

777.495.101-68 RAFAEL PINHEIRO FARIAS xxxxxxx R$ 400,00 SOCIO

777.573.861-87 VALERIA FARIAS MORAIS xxxxxxx R$ 39.600,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CINDIDA PARCIALMENTE Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 28/10/2020 Número: 1621716

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

 044  - CISAO PARCIAL

Certidão Simplificada/2024 - Web Comunicação (11413237)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 268Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 268

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001084358 e visualize a certidão)

24/031.393-3

Página 2 de 2

Nome Empresarial: WEB COMUNICACAO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

xxxxxxx xxxxxxx AVENIDA NIQUELANCIA N/S QD 41 LT 01 CENTRO, 72975-970, COCALZINHO DE GOIAS/
GO

xxxxxxx 03.604.300/0003-30 RUA GOIAS QUADRA 21 LOTE 19 S/N SALA 18, BAIRRO SETOR CENTRO, 73850-000, 
CRISTALINA/GO

xxxxxxx xxxxxxx RUA DUQUE DE CAXIAS S/N QD 01 CENTRO, 73920-970, IACIARA/GO

xxxxxxx xxxxxxx QUADRA QD S/NO LOTEAMENTO S/ NOME, BAIRRO JUNCO, 64600-000, PICOS/PI

xxxxxxx xxxxxxx RUA PERICLES DE QUEIROZ 10 SL. 03, CENTRO, BAIRRO RIO POMBA, 36180-000, RIO 
POMBA/MG

NADA MAIS#

Brasília, 05 de Março de 2024 08:54
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DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO    DE CAPACIDADE FINANCEIRADE CAPACIDADE FINANCEIRADE CAPACIDADE FINANCEIRADE CAPACIDADE FINANCEIRA    

 

 

 

 

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob N° 21.081.417/0001-04, com endereço sede na Cidade de Brasilia, 

DF., no SHIN QI 02, Conjunto 1, Lt B Loja 01, Térreo Parce C, Lago Norte, Ed Monumental, 

CEP 71.510-010, representado por seu dirigente VALERIA FARIAS MORAIS, brasileira, 

natural de Brasília, nascida em 05/06/1976, portador da Carteira de Identidade RG Nº 

1.619.449 SSP-DF, inscrito no CPF Nº 777.573.861-87, vem através desta declarar que a 

pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão  

conforme determina Art.93, III “K”, 1, do Decreto 52.795/1963 (incluído pelo Decreto 

10.775/2021. 

 

 

 

Goiânia-GO, 11 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÃO LTDA 
VALÉRIA FARIAS MORAIS 

CPF: 777.573.861-87 
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Assinado digitalmente por VALERIA FARIAS MORAIS:
77757386187
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=16894782000190, OU=videoconferencia, CN=VALERIA 
FARIAS MORAIS:77757386187
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023-09-11 11:39:42
Foxit Reader Versão: 9.4.1

VALERIA FARIAS 
MORAIS:

77757386187
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08/03/2024, 14:55 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.081.417/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/09/2014

 
NOME EMPRESARIAL
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALVOREDO COMUNICACOES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST SHIN QI 02 CONJ 1 LOTE B BLOCO B LOJA

NÚMERO
1

COMPLEMENTO
ANDAR TERREO LETRA PARTE C

 
CEP
71.510-010

BAIRRO/DISTRITO
LAGO NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARGARIDA@BRTURBO.COM.BR

TELEFONE
(61) 3323-6049/ (61) 8407-0307

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 às 14:55:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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08/03/2024, 14:56 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

21.081.417/0001-04

NOME EMPRESARIAL:

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

RAFAEL PINHEIRO FARIAS

Qualificação:

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

VALERIA FARIAS MORAIS

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 08/03/2024 às 14:55 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 21.081.417/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:35 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2024.
Código de controle da certidão: 9C57.2834.0BAF.C0DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 402125137942023

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHIN CA 11 BLOCO E JT A SALA 307 A ED OFFICE

JUNTO AO GDF

0769585700194 - CANCELAMENTO DE INSCRICAO

21.081.417/0001-04

LAGO NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência  de  propriedade e  de  direitos relativos  a bens  imóveis  e  móveis; e

junto a órgãos e  entidades  da  administração  pública,  por constar pendencias cadastrais

Constam as seguintes pendências:

PENDENCIA CADASTRAL

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 27 de março de 2024. *

Certidão emitida via internet em 28/12/2023 às 11:20:40 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 21.081.417/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:46:56 do dia 08/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/04/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0


Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.081.417/0001-04
Razão

Social: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

Endereço: ST SHIN QI 2 CONJ 1 LOTE B BLOCO B LOJA 1 TERREO PARTE C / SETOR
DE HABITACOES / BRASILIA / DF / 71510-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021906432789443887

Informação obtida em 08/03/2024 16:45:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.081.417/0001-04

Certidão nº: 75096922/2023

Expedição: 28/12/2023, às 11:22:04

Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.081.417/0001-04, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000518400 e visualize a certidão)

23/117.856-5

Página 1 de 1

Nome Empresarial: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320196442-6 21.081.417/0001-04 16/09/2014 16/09/2014

Endereço Completo:

QUADRA SHIN CA 11 BLOCO E JUNTA A SALA 307 A   ED. LE OFFICE  -  BAIRRO LAGO NORTE  CEP 71503-511  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

EXPLORACAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO SONORA, DE SONS E IMAGENS (TV), SERVICOS DE TELECOMUNICACOES,
SEUS SERVICOS AFINS OU CORRELATOS, REPETICAO OU TRANSMISSAO DE SONS OU SINAIS DE SONS E IMAGENS DE
RADIODIFUSAO, SEMPRE COM FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS,
CIVICAS E PATRIOTICAS, BEM COM EXPLORACAO DE CONCESSAO E PERMISSAO DOS SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E RADIODIFUSAO, NESTA OU EM OUTRAS LOCALIDADES DO TERRITORIO NACIONAL.

Capital Social: R$ 45.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração

QUARENTA E CINCO MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 45.000,00 INDETERMINADO

QUARENTA E CINCO MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

704.727.181-34 DANIEL PINHEIRO FARIAS xxxxxxx R$ 450,00 SOCIO

777.573.861-87 VALERIA FARIAS MORAIS xxxxxxx R$ 44.550,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 14/08/2017 Número: 20170657078

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 021  - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Brasília, 06 de Setembro de 2023 14:48
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/03/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

21.081.417/0001-04

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/03/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.2ZUX.RFO2.E8IN.E935.VTUM
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

08/03/2024 16:55:12

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento

530000902042006 700 Portaria MC 05/09/2007

Histórico de Documentos Emitidos

 Solicitação Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Dat

 536700010532000 354 Decreto Legislativo CN 30/05/2005 31/0

 535000047162008 1193 Ato CMPRL 03/03/2008 04/0

 535000520642017 7724 Ato ORLE 30/03/2017 13/0

 539000182392016 5383 Portaria MCTIC 23/10/2018 08/

Número da Estação

690182112

Indicativo da Estação

ZYV938

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

26/11/2009

Data Último Licenciamento

19/04/2023

Número da Licença

53500.062323/2017-79

 Fechar

  Enviar

  Validação

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
Sp

ec
tru

m
 C

en
te

r I
nc

 ©
 2

02
3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 4384/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90
INTERESSADAS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Web Comunicação Ltda. e
d a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda., inscritas no CNPJ nº 03.604.300/0001-78 e CNPJ
nº 21.081.417/0001-04, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701,
no município de Cocalzinho de Goiás/GO.

 

2. A última análise realizada por esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica ocorreu
nos termos da Nota Técnica nº 9016/2020/SEI-MCTIC que concluiu pela notificação das interessadas,
com vistas à complementação da documentação instrutória (SEI 5394279). Em resposta, mediante o
protocolo nº 53115.004933/2020-05 foram apresentados documentos.

ANÁLISE

3. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente
alterada pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual
preceitua que  "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende,

para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo".
 

4. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito
estabelecido no Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de
1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de
2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para
a autorização da transmissão da delegação.

 

5. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pelas interessadas e
restou concluído que, para o prosseguimento do pedido, deverão ser encaminhados os seguintes
documentos:

 

I - RELATIVO À ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA.:

a) Declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:
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a.1) a pessoa jurídica Cessionária possui os recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão;  

a.2) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica Cessionária participa de
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

a.3) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica Cessionária está em exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial;

a.4) a pessoa jurídica Cessionária não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta.

a.5) a pessoa jurídica Cessionária atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do
art. 7º da Constituição;

a.6) a pessoa jurídica Cessionária não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

a.7) a Cessionária autoriza o Ministério das Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; e

a.8) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica Cessionária foi
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Justificativa: a exigência se mostra necessária tendo em vista o ingresso de novo
sócio ao quadro social da cessionária.

Obs.: o documento poderá ser assinado de próprio punho ou de forma digital,
desde que seja encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade dos
subscritores.

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Justificativa: o balanço patrimonial apresentado nos autos refere-se ao exercício
de 2019. Sugere-se que, em caso de aprovação, seja encaminhado o balanço
patrimonial referente ao exercício social de 2023.

Obs.: o documento poderá ser assinado de próprio punho ou de forma digital,
desde que seja encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade dos
subscritores.

Obs.1: Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem ser assinadas
pelo profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo sócio administrador
da empresa, em consonância com § 2º do art. 1.184, da Lei nº 10.406/2002.

 

6. Informa-se ainda, às entidades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja
deferido, o serviço de radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do
processo de renovação de outorga, na forma do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO
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7. Diante do exposto, opina-se pela expedição de ofício às pessoas jurídicas interessadas,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 5, na forma da Portaria de Delegação de Competência MCOM nº
9.382, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 11/03/2024, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11414834 e o código CRC DB9AC37A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11414834
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 8643/2024/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
WEB COMUNICAÇÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.604.300/0001-78)
SHIN CA 11, Bloco E, Junta A, Sala 307 A - Ed. Le Office - Lago Norte
CEP: 71.503 - 511       Brasília/DF
(E-mail de contato informado: valerialinhares1@gmail.com; alexabn105@gmail.com;

jhonys@contabilidade.com)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90.

 

Senhor (a) Representante Legal,
  

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 4384/2024/SEI-MCOM com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outras informações. 
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Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 11/03/2024, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11415031 e o código CRC FCFE18CF.

Anexos:

Nota Técnica 4384 (11414834)

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11415031
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 8644/2024/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA. (C.N.P.J Nº 21.081.417/0001-04)
SHIN CA 11, Bloco E, Junta A, Sala 307 A - Ed. Le Office - Lago Norte.
CEP: 71.503 - 511           Brasília/DF
(E-mail de contato informado: valerialinhares1@gmail.com; alexabn105@gmail.com;

jhonys@contabilidade.com)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90.

 

Senhor (a) Representante Legal,
     

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 4384/2024/SEI-MCOM com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outras informações. 
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Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 11/03/2024, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11415033 e o código CRC 24F8DCA2.

Anexos:

Nota Técnica 4384 (11414834)

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11415033
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Claudiane Aparecida freitas oliveir

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 03.604.300/0001-78

Razão Social

10 1 / 1
Emails

WEB COMUNICACAO
LTDA

03.604.300/0001-
78

jhonys@contabilidadequeiroz.com,  alexabn105@gmail.com,  helds.cunha@tvsd.com.br,  jefferson.gomes@tvsd.com.br,
 jhonysdj@gmail.com

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 11415290

Data de Envio: 
  11/03/2024 14:25:37

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    jhonys@contabilidadequeiroz.com
    alexabn105@gmail.com
    helds.cunha@tvsd.com.br
    jefferson.gomes@tvsd.com.br
    jhonysdj@gmail.com
    valerialinhares1@gmail.com
    jhonys@contabilidade.com

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.032468/2014-90
INTERESSADA: WEB COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer
outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11415031.html
    Nota_Tecnica_11414834.html
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Correspondência Eletrônica - 11415292

Data de Envio: 
  11/03/2024 14:27:11

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    valerialinhares1@gmail.com
    alexabn105@gmail.com
    jhonys@contabilidade.com

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.032468/2014-90
INTERESSADA: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer
outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11415033.html
    Nota_Tecnica_11414834.html
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Correspondência Eletrônica - 11415301

Data de Envio: 
  11/03/2024 14:30:26

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº53900.032468/2014-90, foi encaminhada notificação à
WEB COMUNICAÇÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.604.300/0001-78), ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES
LTDA. (C.N.P.J Nº 21.081.417/0001-04),solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Oficio_11415031.html
    Nota_Tecnica_11414834.html
    Oficio_11415033.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 5918/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90
INTERESSADAS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Web Comunicação Ltda e
d a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.604.300/0001-78 e CNPJ nº
21.081.417/0001-04, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701,
no município de Cocalzinho de Goiás/GO.

 

2. A última análise realizada por esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica ocorreu
nos termos da Nota Técnica nº 4384/2024/SEI-MCOM que concluiu pela notificação das interessadas,
com vistas à complementação da documentação instrutória (SEI 11415031 e SEI 11415033). Em resposta,
mediante o protocolo nº 53115.008286/2024-26 foram apresentados documentos.

ANÁLISE

3. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente
alterada pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual
preceitua que  "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende,

para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo".
 

4. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito
estabelecido no Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de
1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de
2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para
a autorização da transmissão da delegação.

 

5. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pelas interessadas e
restou concluído que, para o prosseguimento do pedido, deverão ser encaminhados os seguintes
documentos:

 

I - RELATIVO À ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
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exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Justificativa: A exigência acima se faz necessária visto que o documento
encaminhado pela entidade fora assinado de forma digital, entretanto, sem a devida
certificação digital que garanta a autenticidade do subscritor. Registra-se que não
foi possível realizar a validação da assinatura digital do Sr. Valdir Gomes de
Queiroz.  

Obs.: o documento poderá ser assinado de próprio punho ou de forma digital,
desde que seja encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade dos
subscritores.

Obs.
1
: Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem ser assinadas

pelo profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo sócio administrador
da empresa, em consonância com § 2º do art. 1.184, da Lei nº 10.406/2002.

 

6. Informa-se ainda, às entidades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja
deferido, o serviço de radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do
processo de renovação de outorga, na forma do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela expedição de ofício às pessoas jurídicas interessadas,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 5, na forma da Portaria de Delegação de Competência MCOM nº
9.382, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 02/04/2024, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11450892 e o código CRC 17406832.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11450892
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 11330/2024/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
WEB COMUNICAÇÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.604.300/0001-78)
SHIN CA 11, Bloco E, Junta A, Sala 307 A - Ed. Le Office - Lago Norte
CEP: 71.503 - 511       Brasília/DF
(E-mail de contato informado: valerialinhares1@gmail.com; alexabn105@gmail.com;

jhonys@contabilidade.com)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90.

 

Senhor (a) Representante Legal,
  

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 5918/2024/SEI-MCOM com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outras informações. 
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Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 02/04/2024, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11451013 e o código CRC 8C16B9CE.

Anexos:

Nota Técnica 5918 (11450892)

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11451013
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 11331/2024/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA. (C.N.P.J Nº 21.081.417/0001-04)
SHIN CA 11, Bloco E, Junta A, Sala 307 A - Ed. Le Office - Lago Norte.
CEP: 71.503 - 511           Brasília/DF
(E-mail de contato informado: valerialinhares1@gmail.com; alexabn105@gmail.com;

jhonys@contabilidade.com)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90.

 

Senhor (a) Representante Legal,
     

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 5918/2024/SEI-MCOM com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outras informações. 
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Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 02/04/2024, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11451015 e o código CRC 9772EB57.

Anexos:

Nota Técnica 5918 (11450892)

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11451015
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  21.081.417/0001-04
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL
PINHEIRO

FARIAS

704.727.181-
34

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 450 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

VALERIA
FARIAS
MORAIS

777.573.861-
87

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Iaciara

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 44550 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 01/04/2024          Hora: 12:05:11

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  21.081.417/0001-04
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 01/04/2024          Hora: 14:38:06

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  704.727.181-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL PINHEIRO
FARIAS

704.727.181-
34

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 450 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 01/04/2024          Hora: 12:06:21

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA
FARIAS
MORAIS

777.573.861-
87

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- GTVD -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Cocalzinho de
Goiás

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% GTVD -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 44550 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- GO Cocalzinho de
Goiás

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 01/04/2024          Hora: 12:06:40

 

BOA TARDE
Rayane Cristina Nascimento da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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Claudiane Aparecida freitas oliveir

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 03.604.300/0001-78

Razão Social

10 1 / 1
Emails

WEB COMUNICACAO
LTDA

03.604.300/0001-
78

jhonys@contabilidadequeiroz.com,  alexabn105@gmail.com,  helds.cunha@tvsd.com.br,  jefferson.gomes@tvsd.com.br,
 jhonysdj@gmail.com

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 11454127

Data de Envio: 
  03/04/2024 08:11:31

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    jhonys@contabilidadequeiroz.com
    alexabn105@gmail.com
    helds.cunha@tvsd.com.br
    jefferson.gomes@tvsd.com.br
    jhonysdj@gmail.com
    valerialinhares1@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.032468/2014-90
INTERESSADA: WEB COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer
outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11451013.html
    Nota_Tecnica_11450892.html
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Correspondência Eletrônica - 11454133

Data de Envio: 
  03/04/2024 08:14:37

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    valerialinhares1@gmail.com
    alexabn105@gmail.com
    jhonys@contabilidade.com

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.032468/2014-90
INTERESSADA: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer
outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11451015.html
    Nota_Tecnica_11450892.html
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Correspondência Eletrônica - 11454139

Data de Envio: 
  03/04/2024 08:17:39

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, foi encaminhada notificação à
WEB COMUNICAÇÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.604.300/0001-78),ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES
LTDA. (C.N.P.J Nº 21.081.417/0001-04) solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Oficio_11451015.html
    Nota_Tecnica_11450892.html
    Oficio_11451013.html
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  21.081.417/0001-04
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL
PINHEIRO

FARIAS

704.727.181-
34

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 450 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

VALERIA
FARIAS
MORAIS

777.573.861-
87

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Iaciara

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 44550 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 08/04/2024          Hora: 11:37:29

 

BOM DIA
Rayane Cristina Nascimento da Silva
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  21.081.417/0001-04
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 08/04/2024          Hora: 11:37:14
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA
FARIAS
MORAIS

777.573.861-
87

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- GTVD -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Cocalzinho de
Goiás

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% GTVD -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 44550 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- GO Cocalzinho de
Goiás

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 08/04/2024          Hora: 11:23:22
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  704.727.181-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL PINHEIRO
FARIAS

704.727.181-
34

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 450 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

 
Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 08/04/2024          Hora: 11:24:50
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Correspondência Eletrônica - 11462455

Data de Envio: 

  08/04/2024 11:59:45

De: 

  MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Processo nº 53900.032468/2014-90. Transferência Direta.

Mensagem: 

  Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica - Conjur, encaminho os

presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga

deferida à WEB Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.604.300/0001-78, para a execução do serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de

Goiás/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível

seja cassação.

Caso haja Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da entidade, que seja informada qual a

infração cometida.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.

Correspondência Eletrônica 11462455         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 313Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 313

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



RE: Processo nº 53900.032468/2014-90. Transferência Direta.
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 08/04/2024 12:55
Para:​COATO <coato@mcom.gov.br>​
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora   WEB Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.604.300/0001-78, para a execução do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no
município de Cocalzinho de Goiás/GO , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 8 de abril de 2024 11:59
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Processo nº 53900.032468/2014-90. Transferência Direta.
 
Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção à determinação da Consultoria Jurídica - Conjur,
encaminho os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à WEB Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.604.300/0001-
78, para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel
nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás/GO, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Caso haja Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da entidade, que seja informada
qual a infração cometida.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.

24/04/24, 11:07 Email – Riciele Milani – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGU1MTJkZGM4LTFmM2YtNGJkMy1iNjIzLTY3NWFhZGQ4NDJlOQBGAAAAAACCk282og8LR… 1/1
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Rayane Cristina Nascimento da Silva Data/Hora: 05/04/2024 17:54:25

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Cocalzinho de Goiás

Entidade Município Data Outorga Validade

WEB COMUNICACAO LTDA Cocalzinho de Goiás 10/08/2006 10/08/2016

Usuário: 04293960155 - Rayane Cristina Nascimento da Silva           Data: 05/04/2024          Hora: 17:54:25
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Rayane Cristina Nascimento da Silva Data/Hora: 05/04/2024 17:55:30

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA Nº FISTEL: 50402201701

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 03604300000178

Situação: Ativa Data Validade: 10/08/2016  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: DF Proc. Caducidade: Não

End. Sede: SHIN - Quadra CA 11 - – Bloco E – Junta A, Sala 307 A – Ed. Le Office Bairro: Lago Norte

Município: Brasília CEP: 71503-511 UF: DF

End. Corresp.: Bairro:

Município: CEP: UF:

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     6530 0 2006 10/07/2006 R$ 101.500,00 10/07/2006 101.500,00 101.500,00 0001 Quitado 0,00

     6530 0 2007 10/08/2007 R$ 101.500,00 06/08/2007 101.500,00 101.500,00 0002 Quitado 0,00

     7241 - PPDUR 0 2008 13/04/2008 R$ 160,00 18/03/2008 160,00 160,00 0003 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2009 26/12/2009 R$ 1.000,00 22/12/2009 1.000,00 1.000,00 0004 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 450,00 08/07/2010 554,39 554,39 0005 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 50,00 08/07/2010 61,59 61,59 0006 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 450,00 31/03/2011 450,00 450,00 0007 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 50,00 31/03/2011 50,00 50,00 0008 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 330,00 02/04/2012 330,00 330,00 0009 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 50,00 02/04/2012 50,00 50,00 0010 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 330,00 01/04/2013 330,00 330,00 0011 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 50,00 01/04/2013 50,00 50,00 0012 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 330,00 31/03/2014 330,00 330,00 0013 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 50,00 31/03/2014 50,00 50,00 0014 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 330,00 02/04/2015 335,48 335,48 0015 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 50,00 02/04/2015 50,83 50,83 0016 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 330,00 31/03/2016 330,00 330,00 0017 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 50,00 31/03/2016 50,00 50,00 0018 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 330,00 31/03/2017 330,00 330,00 0019 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 50,00 31/03/2017 50,00 50,00 0020 Quitado 0,00

     7241 - PPDUR 0 2017 30/05/2017 R$ 200,00 11/05/2017 200,00 200,00 0021 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2017 06/08/2017 R$ 1.000,00 28/06/2017 1.000,00 1.000,00 0022 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 330,00 02/04/2018 330,00 330,00 0023 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 50,00 02/04/2018 50,00 50,00 0024 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 330,00 01/04/2019 330,00 330,00 0025 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 50,00 01/04/2019 50,00 50,00 0026 Quitado 0,00

     9200 0 2019 0,00 01/04/2019 50,00 0,00 0027 Cancelado 0,00

     9999 0 2019 0,00 01/04/2019 330,00 0,00 0028 Cancelado 0,00
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     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 330,00 31/03/2020 330,00 330,00 0031 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 50,00 31/03/2020 50,00 50,00 0032 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 330,00 31/03/2021 330,00 330,00 0033 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 50,00 31/03/2021 50,00 50,00 0034 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 14/04/2022 R$ 330,00 31/03/2022 330,00 330,00 0035 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 14/04/2022 R$ 50,00 31/03/2022 50,00 50,00 0036 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 330,00 31/03/2023 330,00 330,00 0037 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 50,00 31/03/2023 50,00 50,00 0038 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2024 31/03/2024 R$ 330,00 03/04/2024 336,57 336,57 0039 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2024 31/03/2024 R$ 50,00 03/04/2024 51,00 51,00 0040 Quitado 0,00

Total devido em 05/04/2024 (em reais): 0,00

Total de créditos em 05/04/2024 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal
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BCCX EEEY FGHG5IJ5KLMNGOLPGQRS5IJ5KTUNLSUGVJUWS5Z5[MWGQ\JM5URS5]LNJUNLGIGM

BCCB EECB FGHG5IJ5KLMNGOLPGQRS5IJ5KTUNLSUGVJUWS5Z5̂GW_OLWJ

BCCD ECCD FGHG5IJ5KLMNGOLPGQRS5IJ5KTUNLSUGVJUWS5Z5[MWGQ\JM5URS5]LNJUNLGIGM5̂GW_OLWJ

B̀ X̀ È X̀ aTOWG5bcJdLMWG5UG5]JL5eJcGO5IGM5FJOJNSVTULNGQ\JM

B̀ B̀ È B̀ aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5GS5hJiTOGVJUWS5IS5̂ab

B̀ D̀ È D̀ aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5IJ5[ILWGO5IJ5]LNLWGQRS5Z5̂GW_OLWJ5jcGMLOJLcS

B̀`̀ È`̀ aTOWG5fSc5kUlcGQRS5m5]eF5Z5nUGWJO5oRS5pTWSciGISM

B̀qX ÈqX aTOWG5fSc5kUlcGQRS5mM5oScVGM5IJ5rJcWLlLNGQRS5J5sSVSOSiGQRS

BqqX EqqX aTOWG5fSc5kUlcGQRS5m5]JiLMOGQRS5ISM5̂JcdLQSM5IJ5hGILSILlTMRS

BqqB EqqB aTOWG5fSc5kUlcGQRS5m5]JiLMOGQRS5ISM5̂JcdLQSM5IJ5hGILSILlTMRS5rSVTULWtcLG

Bqqq Eqqq aTOWG5rSUWcGWTGO5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5IJ5[ILWGO5u5arFkr

BvvX EEX̀ aTOWG5rSUWcGWTGO5Z5FJcVS5nTWScLPGQRS

Bvvv EBvv aTOWG5rSUWcGWTGO5Z5oRS5pTWSciGISM

BvYX EvYX aTOWG5fSc5kUlcGQRS5GS5rgr

BYBX EYBX gJMNTVfcLVJUWS5IS5beaw

BYDX EYDX gJMNTVfcLVJUWS5IG5hJiTOGQRS5IJ5kUWJcNSUJHRS

BYCX EYCX gJMNTVfcLVJUWS5IG5hJiTOGQRS5IJ5oTVJcGQRS

BYxX EYxX gJMNTVfcLVJUWS5IGM5IJVGLM5pycLiGQ\JM5IJ5wTGOLIGIJ

BỲX EỲX aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5Z5rSUWcGWGQRS5IJ5̂GW_OLWJ

BỲB EỲB aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5Z5bcJMWGQRS5IJ5̂GW_OLWJ

BỲD EỲD aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5GS5hJiTOGVJUWS5MSycJ5S5gLcJLWS5IJ5[HfOScGQRS5IJ5̂GW_OLWJ

BỲC EỲC aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5m5]JiLMOGQRS5IJ5Fz5fSc5nMMLUGWTcG

BỲx EỲx aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5IJ5aJILIG5rGTWJOGc

BỲ` EỲ` aTOWG5gJNSccJUWJ5IGM5pycLiGQ\JM5IS5bea{

BỲq EỲq aTOWG5gJNSccJUWJ5IGM5pycLiGQ\JM5IS5K{̂ F

BỲv EỲv aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5GS5hJiTOGVJUWS5IS5̂FKr

BỲY EỲY aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5GS5hJiTOGVJUWS5MSycJ5|cJGM5]SNGLM

BỲE EỲE aTOWG5fSc5bcJ}T~PS5m5rSVfJWLQRS

BYYX EYYX aSULWScGVJUWS5IS5̂FKr

BYYB EYYB aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5IJ5pycLiGQRS5IJ5]LMWGM5FJOJl�ULNGM

BYỲ EYỲ aTOWG5fSc5FGcLlGQRS5kUNSccJWG

BYYq EYYq aTOWG5fSc5[ccSM5UGM5kUlScVGQ\JM5bcJMWGIGM5fJOGM5rSUNJMMLSUtcLGM5dLMGUIS5S5hJG}TMWJ5IJ5FGcLlGM

BYYv EYYv aTOWG5fSc5kccJiTOGcLIGIJM5UG5rSVJcNLGOLPGQRS5IS5̂FKr

BYYE EYYE aTOWG5fSc5kUlcGQ\JM5F_NULNGM5Z5hGILSILlTMRS5pTWSciGIG

BYEX È D̀ aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5IJ5[ILWGO5IJ5]LNLWGQRS5cJOGWLdS5m5[HfOScGQRS5IJ5̂GW_OLWJ

BYEB EEX̀ aTOWG5fSc5gJMNTVfcLVJUWS5IJ5[ILWGO5IJ5]LNLWGQRS5IJ5hGILSlcJ�T�UNLG

BÈX EÈX h[ogn̂ 5[z[oF{nk̂

DXBY EXBY aTOWG5bcJdLMWG5UG5]JL5eJcGO5IJ5FJOJNSVTULNGQ\JM

DBDE EBDE gkzkgn5nFkzn

DBx̀ EBx̀ a{]Fn��{hp̂ 5gkzkgn5nFkzn

DqvB ECCC hJNJLWG5IJ5pTWSciG5IS5gLcJLWS5IJ5[HfOScGQRS5IJ5̂GW_OLWJ5jcGMLOJLcS

DqvD EqvD bcJQS5IG5[HJNTQRS5IJ5̂JcdLQSM5F_NULNSM

DqYX EqYX sSVSOSiGQRS5IJ5rJcWLlLNGQRS5IJ5rSUlScVLIGIJ

DqYD EqYD sSVSOSiGQRS5IJ5gJNOGcGQRS5IJ5rSUlScVLIGIJ

DqYx EqYx hJUSdGQRS5IJ5sSVSOSiGQRS

CXXX EXXB ]GUQGVJUWS5rSVfOJVJUWGc5IJ5aTOWG5aScGW�cLG

CXXB EXXD ]GUQGVJUWS5rSVfOJVJUWGc5cJl�5GS5hJMMGcNLVJUWS5IJ5]LiGQ\JM5FJOJl�ULNGM

C̀XX ÈXX a5{5]5F5n5�5�5{5h5p5̂

xBXX EBBB K{̂ F5Z5gJNOGcGQRS5[MfSUW�UJG

xBXB EBXB K{̂ F5Z5]GUQGVJUWS5IJ5pl~NLS

xBXD EBXD K{̂ F5Z5kUWJcNSUJHRS5J5[k]g

xBXC EBXB K{̂ F5Z5]GUQGVJUWS5IJ5pl~NLS

xBX̀ EBX̀ K{̂ F5Z5aTOWG5IJ5pl~NLS

xDXX EDXX rSUWcLyTLQRS5bGcG5S5KSVJUWS5IG5hGILSILlTMRS5b�yOLNG

xDXB EDXB rKhb5Z5[MWGQ\JM5URS5]LNJUNLGIGM

C̀DX ECDX nOTiTJO5IJ5kV�dJLM5{cyGUSM5J5hTcGLM

C̀CX ECCX gJdSOTQRS5IJ5̂GOtcLSM5Z5[HJcN~NLS5rSccJUWJ

C̀CB ECCB gJdSOTQRS5IJ5zJcyGM5hJVTUJcGW�cLGM

C̀xX ECxX hJMMGcNLVJUWS5]LiGQ\JM5FJOJl�ULNGM

C̀xB ECxB ĴcdLQSM5nIVLULMWcGWLdSM

C̀xD ECxD gJdSOTQRS5IJ5gLtcLGM5Z5[HJcN~NLS

C̀xC ECxC aTOWG5MSycJ5rSUWcGWSM5IJ5jJUM5J5̂JcdLQSM

C̀xx ECxx gLlJcJUQG5IJ5FGcLlG5n_cJG

C̀x̀ ECx̀ rJMMRS5IJ5{MS�nOTiTJLM

C̀xq ECxq hJMMGcNLVJUWS5IJ5bGiGVJUWSM5kUIJdLISM

)�*$���� <$ &�=�#*$!

   �#%�$! K]p

   �$��� '$��!

   &�=�#*$ @�*#A#=����! L̂V

   �#@=��$<$ $ ��#�*�@=#$ <� �$'#�#*$�?�!oRS
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001181203 e visualize a certidão)

24/058.195-4

Página 1 de 1

Nome Empresarial: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5320196442-6 21.081.417/0001-04 16/09/2014 16/09/2014

Endereço Completo:

QUADRA SHIN CA 11 BLOCO E JUNTA A SALA 307 A   ED. LE OFFICE  -  BAIRRO LAGO NORTE  CEP 71503-511  -  BRASILIA/DF

Objeto Social: 

EXPLORACAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO SONORA, DE SONS E IMAGENS (TV), SERVICOS DE TELECOMUNICACOES,
SEUS SERVICOS AFINS OU CORRELATOS, REPETICAO OU TRANSMISSAO DE SONS OU SINAIS DE SONS E IMAGENS DE
RADIODIFUSAO, SEMPRE COM FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS,
CIVICAS E PATRIOTICAS, BEM COM EXPLORACAO DE CONCESSAO E PERMISSAO DOS SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E RADIODIFUSAO, NESTA OU EM OUTRAS LOCALIDADES DO TERRITORIO NACIONAL.

Capital Social: R$ 45.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração

QUARENTA E CINCO MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 45.000,00 INDETERMINADO

QUARENTA E CINCO MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

704.727.181-34 DANIEL PINHEIRO FARIAS xxxxxxx R$ 450,00 SOCIO

777.573.861-87 VALERIA FARIAS MORAIS xxxxxxx R$ 44.550,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 14/08/2017 Número: 20170657078

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 021  - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Brasília, 24 de Abril de 2024 09:03
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Processo nº 53900.032468/2014-90

Data de protocolização do pedido: 01/12/2014

Entidade cedente: WEB COMUNICAÇÃO LTDA. C.N.P.J. Nº 03.604.300/0001-78

Entidade cessionária: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES
LTDA.

C.N.P.J. Nº 21.081.417/0001-04

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Fistel nº: 50402201701

Localidade: Cocalzinho de Goiás                              UF: GO

Situação da Outorga:
 

(     ) Válida
(     ) Vencida
( X ) Com Portaria de Renovação Publicada - SEI 5444156

Processo de renovação nº 53900.018239/2016-24 Período: 10 de agosto de 2016 - 10 de agosto de 2026
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,
preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária, constando
declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º
da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

págs. 1/2
SEI 5195255

 
págs. 4/10

SEI 11436286

b) Licença de funcionamento OK
SEI 11413460

emitida em 26/11/2009.

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios e
dirigentes (SIACCO)

OK SEI 11462422

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores relativos aos
serviços de radiodifusão

NÃO SEI 11462465

e) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se o
serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ.

OK
SEI 11413275 

págs. 1/2
emitida em 08/03/2024
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas
federal, estadual, distrital e municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK

Federal
SEI 11413275

pág. 3
Validade: 31/08/2024

OK

Distrital
SEI 11413275

pág. 4
Validade: 27/03/2024

c) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL;

OK
SEI 11413275

pág. 5
Validade: 05/04/2024

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social
e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

OK

INSS
SEI 11413275

pág. 3
Validade: 31/08/2024

OK

FGTS
SEI 11413275

pág. 6
Validade: 19/03/2024

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
SEI 11413275

pág. 7
Validade: 31/08/2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

OK
SEI 11516178

emitida em: 24/04/2024

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

OK

SEI 11455306 e
SEI 11455307

Ref: 2023
 

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK
SEI 11413355

Validade: 08/04/2024

REGULARIDADE FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
SEI 11413325

págs. 1/2
emitida em 08/03/2024

e) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na
forma da lei;

OK

Federal
SEI 11413325

pág. 3
Validade: 04/09/2024

OK

Distrital
SEI 11413325

pág. 4
Validade: 27/03/2024

f) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos
do Fistel;

OK
SEI 11413325

pág. 5/6
Validade: 07/04/2024

g) Prova de regularidade relativa à seguridade social e
ao FGTS;

OK

INSS
SEI 11413325

pág. 3
Validade: 04/09/2024

OK

FGTS
SEI 11413325

pág. 7
Validade: 19/03/2024
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
SEI 11413325

pág. 8
Validade: 25/06/2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS/ACIONISTAS E

DIRETORES
SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato
ou ou naturalizado há mais de dez anos,
para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222
da Constituição, feita por meio da
apresentação de:

i) certidão de nascimento ou casamento;

ii) certificado de reservista;

iii) cédula de identidade;

iv) certificado de naturalização
expedido há mais de 10 anos;

v) carteira profissional;

vi) carteira de trabalho e previdência
social; ou

vii) passaporte;

Daniel Pinheiro Farias
CPF: 704.727.181-34

OK SEI 11516288

Valéria Farias Morais
CPF: 777.573.861-87

OK
SEI 5195255

pág. 41

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

 NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967

 NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES
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Documentos relativos à Web Comunicação Ltda.:
Certidão Simplificada de 5 de Março de 2024  - SEI 11413237;
Certidão Especifica/2020 - SEI 5787723 págs. 2/5;
Atos outorga - SEI 1681271;
Contrato social - SEI 0377198 págs. 2/9;
1ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 10/20;
2ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 22/28;
3ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 30/36;
4ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 38/44;
5ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 46/52;
6ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 56/63;
7ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 80/96;
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------
Documentos relativos à Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda.:
Certidão Simplificada de 24 de abril de 2024  - SEI ​​​​​​​11516178;
Contrato de constituição da Sociedade - SEI 5195255 págs. 14/21;
1ª alteração contratual - SEI 5195255 págs. 22/30;

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente Técnico, em 08/05/2024, às 17:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
11412611 e o código CRC 366AB42B.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 11412611
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6419/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90.
INTERESSADAS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Web Comunicação Ltda e
d a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.604.300/0001-78 e CNPJ nº
21.081.417/0001-04, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701,
no município de Cocalzinho de Goiás/GO.

 

2. Após a protocolização do requerimento administrativo que ensejou a instauração destes
autos, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia
na notificação das pessoas jurídicas interessadas na operação de transferência direta para complementar a
instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens podem ser repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de
transferência direta, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade,
de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia
anuência do Poder Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da República, que será
precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.
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5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na
operação de transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91
e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento
da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação: 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
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de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q”
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
transferência direta, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
autos protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e
dirigentes, conforme demonstram as certidões simplificadas emitidas em 5 de março de 2024 e em 24 de
abril de 2024 (SEI 5195255 - págs. 1/6, SEI 11413237 e SEI 11516178). O pleito foi apresentado
juntamente com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente firmadas pela
representante legal da empresa cessionária (SEI 11436286 - págs. 4/10). 

 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do
referido serviço por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicada em 10 de julho de 2002,
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no dia 31 de maio de 2005 (SEI 11462757).
A outorga se encontra vencida desde 2016 (SEI 11462463). Contudo, o Ministro de Estado das
Comunicações assinou a Portaria nº 5.383 de 23 de outubro de 2018, publicada no dia 8 de novembro de
2018, no bojo do processo nº 53900.018239/2016-24, que tratou da renovação da outorga para o período
de 10 de agosto de 2016 a 10 de agosto de 2026 (SEI 5444156).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo
mantida em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta,
porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963
autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde
que concluída a instrução do processo de renovação.

 

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema Mosaico da pessoa jurídica cedente, a
condição alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente
observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, foi emitida em 26 de novembro de 2009; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de
5 (cinco) anos (SEI 11413460).

 

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de
23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI
11412611). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes
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obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

13. A s pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram
todos os documentos previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante
de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11412611).

 

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos
citados anteriormente, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão
registrados, de modo a demonstrar a sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades
desenvolvidas. O objetivo social diz respeito a exploração de serviços de radiodifusão sonora, de sons e

imagens (TV), serviços de telecomunicações, seus serviços afins ou correlatos, repetição ou transmissão

de sons ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e

informativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem com exploração de concessão e

permissão dos serviços de telecomunicações e radiodifusão, nesta ou em outras localidades do território

nacional (SEI 11516178).
 

16. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data
de 24 de abril de 2024, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte
(SEI ​​​​​​​11516178): 

 

NOME COTAS VALOR - R$

Daniel Pinheiro Farias 450 450,00

Valéria Farias Morais 44.550 44.550,00
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TOTAL 45.000 45.000,00

 

NOME CARGO

Valéria Farias Morais Administradora
 

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e
diretiva constante na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa
jurídica cessionária não faz parte da composição societária de outras entidades executantes dos serviços de
radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento
de Controle Societário – SIACCO na data de 8 de abril de 2024 (SEI 11462422), a saber:    

  

 

18. Já em relação aos seus sócios, nota-se a participação no quadro social de outras entidades
executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário, vejamos (SEI 11462422):
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19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em
conformidade com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11462422).

 

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art.
222 da Constituição Federal. Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do
exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-
se, de igual modo, certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SEI 11412611).

 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder
Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.
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22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se
pretende transferir. Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM foi instada a informar sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs,
por meio do Correspondência Eletrônica (SEI 11462455). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI
11462458):

 

"que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora WEB Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.604.300/0001-78, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de
Cocalzinho de Goiás/GO , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão".

 

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de
códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11462468). Tem-se, portanto, que a condição
prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica
no caso concreto (SEI 11462465).

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao
Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás/GO, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei
n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023. 

 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas: 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica da operação de transferência direta ora discutida,
inclusive das minutas de Portaria (SEI 11462795) e de Exposição de Motivos (SEI
11462802), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do
Decreto nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas necessárias ao encaminhamento do
processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da Constituição Federal.

 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s) e a tramitação dos autos à SECOE_MCOM_CCIVIL para
providências subsequentes.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 08/05/2024, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 08/05/2024, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada substituto, em 08/05/2024, às 17:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/05/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11462427 e o código CRC D12DEF25.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11462427
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº         , resolve:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Web Comunicação Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial
da União do dia 10 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no
Diário Oficial da União do dia 31 de maio de 2005, para a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de
Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Daniel Pinheiro Farias 450 450,00

Valéria Farias Morais 44.550 44.550,00

TOTAL 45.000 45.000,00
 
 

NOME CARGO

Valéria Farias Morais Administradora
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Fica a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda advertida que o serviço de
radiodifusão sonora será mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso
Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na
forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições
originais.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSCELINO FILHO

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 08/05/2024, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 08/05/2024, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada substituto, em 08/05/2024, às 17:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/05/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11462795 e o código CRC 28073CEA.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11462795
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53900.032468/2014-90,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº    , acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que
transfere a permissão outorgada à Web Comunicação Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.604.300/0001-78,
por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de
julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no Diário Oficial da União
do dia 31 de maio de 2005, para a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás, estado
de Goiás.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 08/05/2024, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 08/05/2024, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada substituto, em 08/05/2024, às 17:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/05/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11462802 e o código CRC 13D15FCD.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11462802
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 50496/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM (11462427)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº6419/2024/SEI-MCOM

(11462427), a qual trata da análise do processo administrativo de interesse da Web Comunicação
Ltda e da Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.604.300/0001-78 e

CNPJ nº 21.081.417/0001-04, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da

primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao

Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás/GO.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 06/06/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11519153 e o código CRC F05B0456.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11519153
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.032468/2014-90
INTERESSADOS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES
LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA.

 
EMENTA: TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA. RÁDIO
COMERCIAL.

I - Desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares, é lícita a transferência de outorga de radiodifusão
sonora mediante prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e
arts. 89 a 94 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963).

II - No caso, conforme atestado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, foram preenchidos os requisitos
que autorizam o deferimento da transferência de outorga.

III - Pela ausência de óbice jurídico ao deferimento do pleito de transferência de titularidade da outorga, desde que
observadas as ressalvas deste Parecer.

 
 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I- RELATÓRIO
 

1. Trata-se de pleito de transferência direta de titularidade de outorga para a exploração de serviço  radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de COCALZINHO DE GOIÁS/GO vinculado ao FISTEL nº 50402201701 entre
as entidades WEB COMUNICAÇÃO LTDA  (CNPJ nº 03.604.300/0001-78), na qualidade de cedente, e ALVOREDO
SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 21.081.417/0001-04), na qualidade de cessionária.

 
2. A entidade cedente e a entidade cessionária apresentaram em conjunto requerimento de transferência de outorga
acompanhado de documentos (SUPER 5195255 - fls. 01/06).

 
3. N a NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM  (SUPER 11462427) , a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pleito:

 
 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica

cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da

execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da

outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº

9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

(...)

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da

outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no

município de Cocalzinho de Goiás/GO, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do

Decreto nº 52.795/1963.

 
4. Consta ainda do processo minutas de Portaria ministerial (SUPER 11462795) e de Exposição de Motivos (SUPER
11462802) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

 
II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

5. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão
de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto,
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 
6. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições.
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Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a transferência direta de outorga de radiodifusão sonora
 

7. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º,
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e
livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de
sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp nº 1652588/STJ e MS nº 5307/STJ).

 
8. Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a
exploração de serviços de radiodifusão sonora (art. 6º, § 2º, do RSR). Essas outorgas são formalizadas por meio de contrato com a
União, por intermédio do Ministério das Comunicações, conforme os termos do art. 6º, § 2º, e art. 16, § 10, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
9. Em recente decisão na ADI nº 2.946 (2022), o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a constitucionalidade do
art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995, descartando a alegação de que a transferência da concessão ou do controle societário de
concessionárias de serviços públicos implicariam violação ao dever de licitar. Nesse precedente, o STF afirmou que, desde que
mantidos os termos da proposta vencedora, “não se pode afirmar que a modificação do particular contratado implica, automática

e necessariamente, burla à regra da obrigatoriedade de licitação ou ofensa aos princípios constitucionais correlatos, mormente

nos casos de concessão, dada a natureza incompleta e dinâmica desses contratos e a necessidade de se zelar pela continuidade

da prestação adequada dos serviços públicos”.

 
10. Conforme estabelece o art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de outorga de radiodifusão de
uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo:

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,

além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

 

(...)

 

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de

prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 
11. É o que também dispõe o art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963:

 
Art. 89.  As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra.

 
12. No caso dos serviços de radiodifusão sonora, a transferência da outorga é autorizada por ato do Ministro das
Comunicações, devendo ser comunicada ao Congresso Nacional por meio de Mensagem do Presidente da República (art. 90 do
RSR).

 
13. Mas, para que possa ser deferida a transferência da titularidade, é necessário que a concessão ou permissão em
questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos, contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para
o funcionamento da estação, conforme estabelece o art. 91 do RSR:

 
Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de

cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

 
14. Além do cumprimento desse requisito temporal, deve-se observar que é vedada a transferência de titularidade de
concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR).

 
15. Também é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter
precário, antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do Ministério das
Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão

ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

 

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra,

no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução

do processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo,

devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
16. No mesmo sentido, assim dispõe o art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de
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radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação

de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo

ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
17. Cabe ainda destacar que a viabilidade jurídica da transferência da outorga depende do cumprimento, pela
entidade cessionária, das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Portanto, devem ser respeitados os limites
quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de
2013).

 
18. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.
Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº
4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para
verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na
alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento
da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos,
recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15,
§ 15, inciso I, do RSR.

 
19. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o § 1º do art. 222 da CRFB e o art.
38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
Portanto, os administradores da entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

 

20. Também cabe mencionar que, nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023 [1], caso a cedente
tenha parcelamento deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder Executivo para a
transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais dívidas em aberto.

 
21. Observadas essas condições, para que a transferência direta de outorga seja deferida, as entidades envolvidas na
operação (cedente e cessionária) devem apresentar requerimento conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações, o qual deve estar acompanhado dos documentos indicados no art. 93 do RSR:

 
Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será

transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da

seguinte documentação:

 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

 

II - documentação relativa à entidade cedente;

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade

cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das

Leis do Trabalho;

 

III - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados

os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de;

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em

que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;
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g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade

cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das

Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I

do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições

estabelecidas originalmente.

 
22. É importante destacar que o requerimento de transferência de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para
representar as pessoas jurídicas interessadas. Além disso, como se trata de requerimento de transferência de outorga, no caso de
representação por meio de procurador, aplica-se o disposto no § 1º do art. 661 do Código Civil, que exige que o instrumento de

mandato contenha poderes especiais e expressos para a prática do ato[2].
 

23. Portanto, ao receber pedido de transferência de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada e que tenha poderes específicos para a

prática do ato[3].
 

24. Caso deferido o pleito de transferência, a cessionária recebe a permissão para a exploração do serviço nas condições
em que se encontra, devendo observar o prazo de duração em vigor e cumprir todas as obrigações aplicáveis ao titular da outorga.

 
​Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido

 
25. O requerimento de transferência de outorga foi apresentado em conjunto pela cedente e pela cessionária (SUPER
5195255 - fls. 01/06). Nesse ato, a cedente foi representada por VALÉRIA FARIAS MORAIS , enquanto a cessionária foi
representada por VALÉRIA FARIAS MORAIS.

 
26. De acordo com as certidões simplificadas que foram apresentadas (SUPER 11413237 e SUPER 11516178) , os

signatários do requerimento ostentam a condição de sócios administradores das entidades envolvidas na operação[4].
 

27. Portanto, pode-se concluir que as entidades cedente e cessionária apresentaram requerimento conjunto em que
pleitearam a transferência da outorga, conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, e estão
regularmente representadas.

 
28. A SECOE informou que a permissão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição do
certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A esse
respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427):

 
10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema Mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao
prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emitida em 26 de novembro de
2009; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11413460).

 
29. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de pessoa
jurídica de direito público para empresa privada. Está assim atendida a exigência prevista no art. 92 do RSR.

 
30. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da outorga
em questão está expirado. Mas a unidade técnica também informou que já houve a conclusão do processo de renovação no âmbito
do Ministério das Comunicações. Nesse sentido, a SECOE afirmou que o Ministro das Comunicações assinou portaria para a
renovação da outorga. Está assim atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR. Sobre esse fato, estão consignadas as seguintes
informações na NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427):

 
8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio
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da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicada em 10 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo

nº 354, de 2005, publicado no dia 31 de maio de 2005 (SEI 11462757). A outorga se encontra vencida desde

2016 (SEI 11462463). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria nº 5.383 de 23 de

outubro de 2018, publicada no dia 8 de novembro de 2018, no bojo do processo nº 53900.018239/2016-24, que

tratou da renovação da outorga para o período de 10 de agosto de 2016 a 10 de agosto de 2026 (SEI 5444156).​

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter

precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga.

De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei

nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do

funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

 
31. Além disso, como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SUPER 11413325)  e da
certidão simplificada da junta comercial (SUPER 11516178) , a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis
brasileiras e tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

 
32. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de outorga
previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER
11462427):

 
19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de

outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de

Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11462422).

 

33. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB),
os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SUPER 5195255 - fls. 41 e SUPER
11516288 - fls. 01) demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial
(SUPER 11516178),  não há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que
tais requisitos também estão atendidos.

 
34. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 
35. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o atendimento a
tais exigências:

 
Documentação relativa à cedente
 

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, II, “a”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 01)

(II) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 03)
Validade: 31/08/2024

(III) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 04)
Validade: 27/03/2024

(IV) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 05)
Validade: 05/04/2024

(V) Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
INSS
(SUPER 11413275 - fls. 03)
Validade: 31/08/2024
 
Atendido
FGTS
(SUPER 11413275 - fls. 06)
Validade: 19/03/2024

(VI) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 07)
Validade: 31/08/2024

 
Documentação relativa à cessionária
 

Requisito Base normativa Cumprimento
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(VII) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da
entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11516178)

(VIII) Prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no § 1º do art.
222 da Constituição, feita por meio
da apresentação de: 1. certidão de
nascimento ou casamento; 2.
certificado de reservista; 3. cédula de
identidade; 4. certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; 5. carteira profissional; 6.
carteira de trabalho e previdência
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
VALÉRIA FARIAS MORAIS
(SUPER 5195255 - fls. 41)
 
Atendido
DANIEL PINHEIRO FARIAS
(SUPER11516288 - fls. 01)

(IX) Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária
ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de
abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11455306 e SUPER
11455307)

(X) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413355)
Validade: 08/04/2024

(XI) Certidão negativa de
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.
 

Atendido
(SUPER 11413355)
Validade: 08/04/2024

(XII) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, III, “f”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER11413325 - fls. 01)

(XIII) Prova de regularidade perante
a Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413325 - fls.03)
Validade: 04/09/2024

(XIV) Prova de regularidade perante
a Fazenda estadual/distrital da sede
da entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER11413325 - fls. 04)
Validade: 27/03/2024

(XV) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413325 - fls. 05 e 06)
Validade: 07/04/2024

(XVI) Prova de regularidade relativa
à seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
INSS
(SUPER11413325 - fls. 03)
Validade: 04/09/2024
 
Atendido
FGTS
(SUPER 11413325 - fls. 07)
Validade: 19/03/2024

(XVII) Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413325 - fls. 08)
Validade: 25/06/2024
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(XVIII) Declaração de que: 1. a
pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios
ou dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação; 3.
nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial; 4. a pessoa
jurídica não está impedida de
transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; 5. a
pessoa jurídica atende ao disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; 6. a pessoa jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e 7. nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica tenha
sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos de que tratam
as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 5195255 - fls. 01 a 06 )

 
36. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de
regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
37. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a entidade
cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-
MCOM (SUPER 11462427):

 
23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão

de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou

pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao

"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por

aquela agência (SEI 11462468). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 11462465).

 
 

Das minutas de Portaria e de Exposição de Motivos
 

38. Conforme o art. 90, I, do RSR, a anuência ao pedido de transferência de outorga de radiodifusão sonora deve ser
materializada por meio de Portaria do Ministro de Estado das Comunicações. No que diz respeito aos aspectos formais, a minuta de
Portaria ministerial que consta dos autos (SUPER 11462795) é adequada e suficiente aos fins a que se propõe.

 
39. A minuta de Exposição de Motivos que foi apresentada (SUPER 11462802) também se encontra apta a ser assinada
pelo Ministro de Estado.

 
III - CONCLUSÃO
 

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o presente Parecer, desde que atendida(s) a(s)
ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 36 deste Parecer.

 
41. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas encontram-se aptas a serem assinadas
pelo Ministro de Estado, devendo ser objeto de eventuais correções de erros materiais e/ou das atualizações que se façam
necessárias.
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42. Considerando que o serviço de radiodifusão de que se trata está em funcionamento precário, essa condição deve ser
informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR), informação esta que consta
da própria minuta de Portaria ministerial.

 
43. Caso se decida pelo deferimento do pleito de transferência de outorga, a Portaria ministerial deve ser encaminhada à
Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o ato seja comunicado ao Congresso Nacional por meio de
Mensagem do Presidente da República (art. 90, Parágrafo único, do RSR).

 
44. Por fim, sugere-se o encaminhamento do presente Parecer à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dele tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
 

Notas

1. ^ Art. 112. Nos casos em que a concessionária ou a permissionária tiver optado pelo pagamento de forma parcelada,
conforme hipóteses previstas neste livro, a anuência para a transferência da concessão ou da permissão, assim como para
o seu cancelamento ou extinção ficará condicionada à prévia quitação integral de todos os seus parcelamentos e dívidas
em aberto.

2. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 00178/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.011452/2023-91) e o § 37 do
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35).

3. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no DESPACHO n.
01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).

4. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:
53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos
poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

 
À consideração.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1527713882 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-
2024 16:51. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.032468/2014-90
INTERESSADO: Web Comunicação Ltda e Alvoredo Sociedade E Comunicações Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga. ​​​

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ​​, ​​ elaborado
pela Drª. Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União , referente à transferência de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobrea transferência de permissão que foi outorgada à
entidade Web Comunicação Ltda (cedente), para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO, para a entidade Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda (cessionária).

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6419/2024/SEI-
MCOM​, ​ manifestou-se de forma favorável à transferência da outorga que foi conferida para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO.

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e observando a
recomendação apresentada no item 36 deste PARECER, não existe óbice legal para que seja efetivada a transferência de
outorga que foi conferida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
5. É necessário que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento
do pedido de transferência de outorga (assinatura de portaria ministerial).

 
6. Ademais, como o serviço de radiodifusão sonora está em funcionamento precário, é recomendável que essa
condição seja informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR),
inclusive deve constar na própria minuta de portaria ministerial.

 
7. Deste modo e após observar a orientação apresentada no item 36 do PARECER N. 00366/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para que seja realizada a transferência de outorga que foi conferida à
entidade Web Comunicação Ltda (cedente), para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO, para a entidade Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda (cessionária).

 
8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta transferir, por meio de edição de portaria, a permissão
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 24 de junho de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1538835140 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-06-2024 08:06. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01043/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.032468/2014-90
INTERESSADOS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES
LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga.​​​

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 25 de junho de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1539665373 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-06-2024 11:25. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53900.032468/2014-90

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº

00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11597705), e adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 26/06/2024, às 18:35, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11598633 e o código CRC 8A150657.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11598633
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53900.032468/2014-90

Referência: Parecer nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11597705)

Interessado: Web Comunicação Ltda

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo, para conhecimento do Parecer nº

00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11597705), e adoção de providências cabíveis.

 

Brasília, 27 de junho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 27/06/2024,

às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11603314 e o código CRC A98BAFD4.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11603314
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.604.300/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2000

 
NOME EMPRESARIAL
WEB COMUNICACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WEB COMUNICACAO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST CA (CENTRO DE ATIVIDADES) 11

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
BLOCO E JUNTA A SL 307A ED LE OFFICE

 
CEP
71.503-511

BAIRRO/DISTRITO
SETOR DE HABITACOES
INDIVIDUAIS NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@CONTABILIDADEQUEIROZ.COM

TELEFONE
(61) 3552-2020/ (61) 3386-6682

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/06/2024 às 15:01:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 212048695412024

WEB COMUNICACAO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHIN CA 11 BL. E  JUNTA A SL 307-A ED. LE OFFICE

JUNTO AO GDF

0746961400164

03.604.300/0001-78

LAGO NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2024

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 25 de setembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 27/06/2024 às 15:02:02 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.604.300/0001-78
Razão

Social: W E B COMUNICACAO LTDA

Endereço: SHCG NORTE CR QUADRA 716 BLOCO A LOJA 12 S/N / ASA NORTE /
BRASILIA / DF / 70000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2024 a 11/07/2024

Certificação Número: 2024061204290888686490

Informação obtida em 27/06/2024 15:04:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/06/2024, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: WEB COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 03.604.300/0001-78

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:02:40 do dia 27/06/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/07/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

27/06/2024, 15:02 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Imprimir   Voltar

27/06/2024, 15:02 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 27/06/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
21.081.417/0001-04

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/06/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.LDXS.MVVQ.92UB.HZPN.6ROM
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instâncias

27/06/2024 15:07:57

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.081.417/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/09/2014

 
NOME EMPRESARIAL
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALVOREDO COMUNICACOES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST SHIN QI 02 CONJ 1 LOTE B BLOCO B LOJA

NÚMERO
1

COMPLEMENTO
ANDAR TERREO LETRA PARTE C

 
CEP
71.510-010

BAIRRO/DISTRITO
LAGO NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARGARIDA@BRTURBO.COM.BR

TELEFONE
(61) 3323-6049/ (61) 8407-0307

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/06/2024 às 15:04:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/06/2024, 15:04 about:blank

about:blank 1/1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 212048696042024

ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHIN CA 11 BLOCO E JT A SALA 307 A ED OFFICE

JUNTO AO GDF

0769585700194

21.081.417/0001-04

LAGO NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 25 de setembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 27/06/2024 às 15:05:26 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 21.081.417/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:05:45 do dia 27/06/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/07/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

27/06/2024, 15:05 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2
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Imprimir   Voltar

27/06/2024, 15:05 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.081.417/0001-04
Razão

Social: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

Endereço: ST SHIN QI 2 CONJ 1 LOTE B BLOCO B LOJA 1 TERREO PARTE C / SETOR
DE HABITACOES / BRASILIA / DF / 71510-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2024 a 11/07/2024

Certificação Número: 2024061207172231935734

Informação obtida em 27/06/2024 15:06:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/06/2024, 15:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.081.417/0001-04

Certidão nº: 45376943/2024

Expedição: 27/06/2024, às 15:06:59

Validade: 24/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.081.417/0001-04, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  21.081.417/0001-04
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 27/06/2024          Hora: 15:09:57

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  704.727.181-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIEL PINHEIRO
FARIAS

704.727.181-
34

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 450 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

 
Usuário: -           Data: 27/06/2024          Hora: 15:10:11
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  777.573.861-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALERIA
FARIAS
MORAIS

777.573.861-
87

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Iaciara

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- GTVD -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Rio Novo

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Rio Pomba

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Cocalzinho de
Goiás

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Cristalina

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Arinos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% GTVD -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% TV -- PI Picos

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Pomba

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Rio Novo

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- MG Arinos

ALVOREDO
SOCIEDADE E

COMUNICACOES
LTDA

21.081.417/0001-
04 Sócio 44550 0,00% 0,00% FM -- GO Iaciara

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- GO Cristalina

WEB
COMUNICACAO

LTDA
03.604.300/0001-

78 Sócio 24750 0,00% 0,00% FM -- GO Cocalzinho de
Goiás

 
Usuário: -           Data: 27/06/2024          Hora: 15:10:23
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Processo nº 53900.032468/2014-90

Data de protocolização do pedido: 01/12/2014

Entidade cedente: Web Comunicação Ltda C.N.P.J. Nº 03.604.300/0001-78

Entidade cessionária:  Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda     C.N.P.J. Nº 21.081.417/0001-04

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 50402201701

Localidade: Cocalzinho de Goiás                                                UF: GO

Situação da Outorga: 
 

( X ) Com Portaria de renovação publicada - SEI 5444156
(     ) Vencida

Processo de renovação nº 53900.018239/2016-24 Período: 10 de agosto de 2016 - 10 de agosto de 2026
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,
preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária, constando
declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º
da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

1/2
SEI 5195255

 
4/10

SEI 11436286

b) Licença de funcionamento OK SEI 11413460

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios e
dirigentes (SIACCO)

OK SEI 11604525

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores relativos aos
serviços de radiodifusão

NÃO SEI 11462465

e) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se o
serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas – CNPJ.

OK
1

SEI 11604518
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas
federal, estadual, distrital e municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI 11413275
Validade: 31.08.2024

OK
Distrital: 2

SEI 11604518
Validade: 25.09.2024

c) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL;

OK
4/5

SEI 11604518
Validade: 27.07.2024

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social
e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

OK
INSS: 3

SEI 11413275
Validade: 31.08.2024

OK
FGTS: 3

SEI 11604518
Validade: 11.07.2024

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
7

SEI 11413275
Validade: 31.08.2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

OK
SEI 11516178

emitida em: 24 de abril de 2024

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

OK
SEI 11455306 
SEI 11455307

c) Certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

OK
6

SEI 11604518
Validade: 29.07.2024

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
7

SEI 11604518

e) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade, na forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI 11413325
Validade: 04.09.2024

OK
Distrital: 8

SEI 11604518 
Validade: 25.09.2024

f) Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fistel;

OK
9/10

SEI 11604518
Validade: 27.07.2024

g) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao FGTS;

OK
INSS: 3

SEI 11413325
Validade: 04.09.2024

OK
FGTS: 11

SEI 11604518
Validade: 11.07.2024
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK

12
SEI 11604518

Validade: 24.12.2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS/ACIONISTAS E

DIRETORES
SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato
ou ou naturalizado há mais de dez anos,
para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222
da Constituição, feita por meio da
apresentação de:

i) certidão de nascimento ou casamento;

ii) certificado de reservista;

iii) cédula de identidade;

iv) certificado de naturalização
expedido há mais de 10 anos;

v) carteira profissional;

vi) carteira de trabalho e previdência
social; ou

vii) passaporte;

Daniel Pinheiro Farias
CPF: 704.727.181-34

OK SEI 11516288

Valéria Farias Morais
CPF: 777.573.861-87

OK
41

SEI 5195255

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES
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Documentos relativos à Web Comunicação Ltda.:
Certidão Simplificada de 5 de Março de 2024  - SEI 11413237;
Certidão Especifica/2020 - SEI 5787723 págs. 2/5;
Atos outorga - SEI 1681271;
Contrato social - SEI 0377198 págs. 2/9;
1ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 10/20;
2ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 22/28;
3ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 30/36;
4ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 38/44;
5ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 46/52;
6ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 56/63;
7ª alteração contratual - SEI 0377198 págs. 80/96;
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------
Documentos relativos à Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda.:
Certidão Simplificada de 24 de abril de 2024 - SEI 11516178;
Contrato de constituição da Sociedade - SEI 5195255 págs. 14/21;
1ª alteração contratual - SEI 5195255 págs. 22/30;

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 02/07/2024, às 15:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
11604648 e o código CRC 2F690A6E.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 11604648
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11418/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90
INTERESSADAS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA CONJUR COM RESSALVA.
ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Web Comunicação Ltda e
d a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.604.300/0001-78 e CNPJ nº
21.081.417/0001-04, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701,
no município de Cocalzinho de Goiás/GO.

 

2. Por intermédio da Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
50496/2024/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pela possibilidade de
acolhimento do pedido de transferência e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua
vez, a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado
p e l o s Despachos nº 01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 01043/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, no sentido de que não foram vislumbradas irregularidades no processo; no entanto,
ressaltou que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato
de deferimento do pedido de transferência de outorga (SEI 11462427, SEI 11519153 e SEI 11597705).

 

3. Em atendimento à diligência solicitada pela unidade consultiva, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica promoveu, de ofício, a atualização das certidões que porventura
estivessem com o seu prazo de validade expirado.

 

4. Eis o sumário executivo.

ANÁLISE

5. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho
do referido Parecer nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 01043/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
11597705):

 

[...]

36. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas,
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar
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que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do
pedido de transferência de outorga.

[...]

III - CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida,
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o
presente Parecer, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 36 deste Parecer.

[...]

 

DESPACHO n. 01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

[...]

4. Conforme os termos do PARECER N. 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e observando a
recomendação apresentada no item 36 deste PARECER, não existe óbice legal para que seja efetivada a
transferência de outorga que foi conferida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado).

5. É necessário que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de
deferimento do pedido de transferência de outorga (assinatura de portaria ministerial).

6. Ademais, como o serviço de radiodifusão sonora está em funcionamento precário, é recomendável que
essa condição seja informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e
art. 94 do RSR), inclusive deve constar na própria minuta de portaria ministerial.

[...]

 

DESPACHO n. 01043/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

1. Aprovo o PARECER n. 366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

6. Em atenção às orientações do referido Parecer nº 00366/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, confeccionou-se nova lista de verificação documental, de modo a demonstrar a
colação aos autos dos documentos atualizados (SEI 11604648). Já em relação à cientificação da pessoa
jurídica cessionária sobre o caráter precário da outorga, registra-se que tal providência foi adotada por
ocasião da edição da Nota Técnica nº 4384/2024/SEI-MCOM (vide item 6) e do Ofício nº
8644/2024/MCOM (SEI 11414834 e SEI 11415033). Além disso, a informação sobre a precariedade da
outorga está inserida no art. 4º, da minuta de Portaria (SEI 11604669).

 

7. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vão ao
encontrado da recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM (SEI
11462427), sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, acompanhado das minutas de Portaria (SEI 11604669) e de Exposição de Motivos (SEI
11604674), para que, em caso de aprovação desta manifestação, seja reenviado o processo ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº
52.795/1963.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 02/07/2024, às 15:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11604552 e o código CRC DD2F1456.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11604552
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 11418/2024/SEI-MCOM, chancelada
pelo Parecer Jurídico nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Web Comunicação Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da
União do dia 10 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no Diário
Oficial da União do dia 31 de maio de 2005, para a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de
Goiás, estado de Goiás.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 
 

NOME COTAS VALOR - R$

Daniel Pinheiro Farias 450 450,00

Valéria Farias Morais 44.550 44.550,00

TOTAL 45.000 45.000,00
 

NOME CARGO

Valéria Farias Morais Administradora
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Fica a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda advertida que o serviço de
radiodifusão sonora será mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso
Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na
forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições
originais.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSCELINO FILHO

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 02/07/2024, às 15:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11604669 e o código CRC 7E59CDEA.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11604669

Minuta _Portaria_Transferência Direta (11604669)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 377Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 377

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11604669&crc=7E59CDEA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53900.032468/2014-90,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº
11418/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que transfere a
permissão outorgada à Web Comunicação Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.604.300/0001-78, por meio da
Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2002,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de
maio de 2005, para a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 21.081.417/0001-
04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 02/07/2024, às 15:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11604674 e o código CRC 584B6F03.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11604674
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13773, DE 4 DE JULHO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 11418/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à WEB COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado
no Diário Oficial da União do dia 31 de maio de 2005, para a ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Daniel Pinheiro Farias 450 450,00

Valéria Farias Morais 44.550 44.550,00

TOTAL 45.000 45.000,00
 

NOME CARGO

Valéria Farias Morais Administradora

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 4º Fica a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA. advertida que o
serviço de radiodifusão sonora será mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do
Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão
sonora, na forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e
condições originais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 11/07/2024, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11616916 e o código CRC 69055609.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11616916
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 4 de julho de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 11418/2024/SEI-
MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da
Portaria nº 13.773, de 4 de julho de 2024, publicada em _____________, que transfere a permissão
outorgada à WEB COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.604.300/0001-78, por meio da
Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2002,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de
maio de 2005, para a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº
21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás, estado
de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para
cientificação daquela Casa Legislativa.

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 11/07/2024, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11616923 e o código CRC 19512D5B.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11616923
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52562/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13773/2024 (11616916)  e a Exposição de Motivos nº 482/2024
(11616923)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 11418/2024 (11604552), encaminho
a Portaria nº 13773/2024 (11616916) e a Exposição de Motivos nº 482/2024 (11616923), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tawfic Awwad Junior, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica substituto, em 10/07/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11616951 e o código CRC A602FAEE.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11616951

 

Ofício Interno 52562 (11616951)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 383Documento PDF Único (11656239)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 383

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11616951&crc=A602FAEE


Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matéria
com as seguintes características:

   Data de envio: 11/07/2024 16:19:50
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10451988
   Data prevista de publicação: 12/07/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

21793881 ATO PORTARIA MCOM NA 13747.rtf 6cc460a45e09184c
​​927e05aaa334b0b6 10,00 R$ 389,20

21793882 ATO PORTARIA MCOM NA 13795.rtf 9150006eea64e2c1
fa3995c670dba15c 12,00 R$ 467,04

21793883 ATO PORTARIA MCOM NA 13756.rtf 1df92f3243258f06
5afd602bca76959d 15,00 R$ 622,72

21793884 ATO PORTARIA MCOM NA 13758.rtf 4197ec122a3b4273
4a24beba7aeb8b51 6,00 R$ 233,52

21793885 ATO PORTARIA MCOM NA 13750.rtf fa6fd55dbc5d011a
e64e1da8e1720373 7,00 R$ 272,44

21793886 ATO PORTARIA MCOM NA 13773.rtf ac130eabcb0bd9c6
930008e9504e2bb2 16,00 R$ 622,72

21793927 ATO PORTARIA MCOM NA 13778.rtf d9395cc89d94e6d1
f4f69ed01949b970 15,00 R$ 583,80

21793928 ATO PORTARIA MCOM NA 13759.rtf e0dbe1b6ad6076a8
bc7d7275c62aa411 6,00 R$ 233,52

21793929 ATO PORTARIA MCOM NA 13761.rtf 83b9aaf2b989a033
147c4a6c1b583093 6,00 R$ 233,52

21793930 ATO PORTARIA MCOM NA 13794.rtf 1ee71f1d73b55ebe
1d16c5c30a44ce69 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFÍCIO 102,00 R$ 4.008,76

11/07/24, 16:19 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10451988 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/07/2024 | Edição: 133 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.773, DE 4 DE JULHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea "c",
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 11418/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à WEB COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da
União do dia 10 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no Diário
Oficial da União do dia 31 de maio de 2005, para a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de
Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
Daniel Pinheiro Farias 450 450,00
Valéria Farias Morais 44.550 44.550,00
TOTAL 45.000 45.000,00

NOME CARGO
Valéria Farias Morais Administradora

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Fica a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA. advertida que o serviço de
radiodifusão sonora será mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso
Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na
forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições
originais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

12/07/24, 08:06 PORTARIA MCOM Nº 13.773, DE 4 DE JULHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.773, DE 4 DE JULHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1932fe5

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: WEB COMUNICACAO LTDA

Nome Fantasia: WEB COMUNICACAO

Telefone: (61) 3552-2020 E-mail: valeria.fariasmorais@gmail.com

CNPJ: 03.604.300/0001-78 Número do Fistel: 50402201701

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 10/08/2026

Observações: MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: SHIN - Quadra CA Complemento: – Bloco E – Junta A, Sala 307 A – Ed. Le Office

Bairro: Lago Norte Numero: 11

Município: Brasília UF: DF CEP: 71503511

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV NIQUELÂNDIA QD 41 LOTE 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO CEP: 72975000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV NIQUELÂNDIA QD 41 LOTE 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO CEP: 72975000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.08kW

HCI: 21 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 690182112 Número Indicativo: ZYV938

Data Último Licenciamento: 30/06/2017 Número da Licença: 53500.062323/2017-79
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 1125.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 006810300528 Modelo: SP5100

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .100 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1/2 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 2.03 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM CIRO 2E Fabricante: IDEAL IND. COMERCIO ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 320 º Polarização: Circular HCI: 21 m ERP Máxima: 0.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.71 5º: 0 10º: 0.41 15º: 0 20º: 0.12 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0.17 45º: 0 50º: 0.51 55º: 0

60º: 0.84 65º: 0 70º: 1.11 75º: 0 80º: 1.37 85º: 0 90º: 1.55 95º: 0 100º: 1.61 105º: 0 110º: 1.59 115º: 0

120º: 1.55 125º: 0 130º: 1.53 135º: 0 140º: 1.49 145º: 0 150º: 1.4 155º: 0 160º: 1.21 165º: 0 170º: 0.96 175º: 0

180º: 0.71 185º: 0 190º: 0.41 195º: 0 200º: 0.12 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0.17 225º: 0 230º: 0.51 235º: 0

240º: 0.84 245º: 0 250º: 1.11 255º: 0 260º: 1.37 265º: 0 270º: 1.55 275º: 0 280º: 1.61 285º: 0 290º: 1.59 295º: 0

300º: 1.55 305º: 0 310º: 1.53 315º: 0 320º: 1.49 325º: 0 330º: 1.4 335º: 0 340º: 1.21 345º: 0 350º: 0.96 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.08 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700010532000 1227 Portaria MC 05/07/2002 10/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000902042006 700 Portaria MC 05/09/2007 11/01/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700010532000 354 Decreto Legislativo CN 30/05/2005 31/05/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000047162008 1193 Ato CMPRL 03/03/2008 04/03/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000520642017

-78

7724 Ato ORLE 30/03/2017 13/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000182392016 5383 Portaria MCTIC 23/10/2018 08/11/2018 Renovação Jurídico

53900.032468/201

4-90

13773 Portaria MC 04/07/2024 12/07/2024 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1932fe5

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: Alvoredo Comunicacoes

Telefone: (61) 33236049 E-mail: MARGARIDA@BRTURBO.COM.BR

CNPJ: 21.081.417/0001-04 Número do Fistel: 50402201701

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/08/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 10/08/2026

Observações: MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: ST SHIN QI 2 Conjunto 1 Complemento: Lote B - Bloco B - Loja-Andar Terreo Letra Parte C

Bairro: Setor de Habitações Individuais Norte Numero: 1

Município: Brasília UF: DF CEP: 71510010

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV NIQUELÂNDIA QD 41 LOTE 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO CEP: 72975000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV NIQUELÂNDIA QD 41 LOTE 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO CEP: 72975000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cocalzinho de Goiás UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 206 Frequência: 89.1 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.08kW

HCI: 21 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 690182112 Número Indicativo: ZYV938

Data Último Licenciamento: 30/06/2017 Número da Licença: 53500.062323/2017-79
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 1125.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 006810300528 Modelo: SP5100

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .100 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1/2 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 2.03 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM CIRO 2E Fabricante: IDEAL IND. COMERCIO ANTENAS LTDA

Ganho: .00 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 320 º Polarização: Circular HCI: 21 m ERP Máxima: 0.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.71 5º: 0 10º: 0.41 15º: 0 20º: 0.12 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0.17 45º: 0 50º: 0.51 55º: 0

60º: 0.84 65º: 0 70º: 1.11 75º: 0 80º: 1.37 85º: 0 90º: 1.55 95º: 0 100º: 1.61 105º: 0 110º: 1.59 115º: 0

120º: 1.55 125º: 0 130º: 1.53 135º: 0 140º: 1.49 145º: 0 150º: 1.4 155º: 0 160º: 1.21 165º: 0 170º: 0.96 175º: 0

180º: 0.71 185º: 0 190º: 0.41 195º: 0 200º: 0.12 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0.17 225º: 0 230º: 0.51 235º: 0

240º: 0.84 245º: 0 250º: 1.11 255º: 0 260º: 1.37 265º: 0 270º: 1.55 275º: 0 280º: 1.61 285º: 0 290º: 1.59 295º: 0

300º: 1.55 305º: 0 310º: 1.53 315º: 0 320º: 1.49 325º: 0 330º: 1.4 335º: 0 340º: 1.21 345º: 0 350º: 0.96 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.08 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700010532000 1227 Portaria MC 05/07/2002 10/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000902042006 700 Portaria MC 05/09/2007 11/01/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536700010532000 354 Decreto Legislativo CN 30/05/2005 31/05/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000047162008 1193 Ato CMPRL 03/03/2008 04/03/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000520642017

-78

7724 Ato ORLE 30/03/2017 13/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000182392016 5383 Portaria MCTIC 23/10/2018 08/11/2018 Renovação Jurídico

53900.032468/201

4-90

13773 Portaria MC 04/07/2024 12/07/2024 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Ação:  Incluir Pessoa Física   Incluir Pessoa Jurídica   Alterar   Excluir   Consultar     

  Entidade (Alteração)
  Selecione a entidade que deseja editar.

Tipo Entidade:   Pessoa Física

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  21.081.417/0001-04

Razão Social:  ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia:  Alvoredo Comunicacoes

Tipo Sociedade: >> Tipo Sociedade <<

Natureza
Sociedade: >> Informe a natureza <<

Atividade
Econômica: >> Informe a atividade econômica <<

Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:  ST SHIN QI 2 Conjunto 1

Número/Complemento:  1 Lote B - Bloco B - Loja-Andar Terreo Letra Parte C
Bairro:  Setor de Habitações Individuais Norte CEP:  71.510-010

Cidade:  Brasília UF:  DF
Telefone:  (61)3323-6049 Fax:  (61)3323-6049

E-Mail:  MARGARIDA@BRTURBO.COM.BR
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF: >> Informe a UF <<

Telefone: Fax:

E-Mail:

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:   CEP:  
Cidade:   UF:  

  Capital Social

Valor: 45.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Anônima
Qtd. Ações
Ordinárias:

Qtd. Ações
Preferenciais:

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 45.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

704.727.181-34 DANIEL PINHEIRO FARIAS 450 450,00

777.573.861-87 VALERIA FARIAS MORAIS 44.550 44.500,00

   Vincular Sócio       

BOM DIA
Alicionete da Siva Luz
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  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

777.573.861-87 VALERIA FARIAS MORAIS ADMINISTRADORA

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar   Confirmar     
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 52956/2024/MCOM

Brasília, 15 de julho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11616923)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 11418/2024 (11604552), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 482/2024 ( 11616923), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

16/07/2024, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11637570 e o código CRC CB204131.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11637570
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EM nº 00573/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de Julho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 
11418/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00366/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 13.773, de 4 de julho de 2024, publicada em 12 de 
julho de 2024, que transfere a permissão outorgada à WEB COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 
2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de maio de 2005, para a ALVOREDO 
SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 21.081.417/0001-04, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da 
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 
para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 24525/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
53900.032468/2014-90.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa , Coordenador-
Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 18/07/2024, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11651513 e o código CRC 4564BF1C.

 

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11651513
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EM nº 00573/2024 MCOM
 

Brasília, 18 de Julho de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  nº  53900.032468/2014-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 
11418/2024/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº 
00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 13.773, de 4 de julho de 
2024,  publicada  em  12  de  julho  de  2024,  que  transfere  a  permissão  outorgada  à  WEB 
COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, 
de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2002, aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de maio 
de 2005, para a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 
21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada,  vinculado ao Fistel  nº  50402201701,  no município de Cocalzinho de 
Goiás, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da  
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 
Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.773-de-4-de-julho-de-2024-571623529 1/1

12/07/24, 08:06 PORTARIA MCOM Nº 13.773, DE 4 DE JULHO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 13.773, DE 4 DE JULHO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/07/2024 | Edição: 133 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.773, DE 4 DE JULHO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea 

"c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta  

do Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº  

6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 11418/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 

00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à WEB COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº  

03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da  

União do dia 10 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no Diário  

Oficial da União do dia 31 de maio de 2005, para a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., 

inscrita  no  CNPJ  nº  21.081.417/0001-04,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 

radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  vinculado  ao  Fistel  nº  50402201701,  no  município  de 

Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim 

constituídos:

NOME CARGO

Valéria Farias Morais Administradora

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger- 

se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Fica a ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA. advertida que o serviço de 

radiodifusão  sonora  será  mantido  em  caráter  precário  enquanto  não  sobrevier  decisão  do  Congresso 

Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na 

forma do  inciso  XII  do  caput  do  art.  49  da  Constituição,  observados  os  mesmos  prazos  e  condições 

originais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

NOME COTA
S

VALOR - 
R$

Daniel Pinheiro 
Farias

450 450,00

Valéria Farias Morais 44.550 44.550,00
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00366/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.032468/2014-90
INTERESSADOS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES 
LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA.

EMENTA: TRANSFERÊNCIA  DIRETA  DE  OUTORGA  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA.  RÁDIO 
COMERCIAL.

I - Desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares, é lícita a transferência de outorga de 
radiodifusão sonora mediante prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962 
(CBT), e arts. 89 a 94 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
1963).

II - No caso, conforme atestado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, foram preenchidos os 
requisitos que autorizam o deferimento da transferência de outorga.

III - Pela ausência de óbice jurídico ao deferimento do pleito de transferência de titularidade da outorga, desde 
que observadas as ressalvas deste Parecer.

Senhor Coordenador-Geral,

I- RELATÓRIO

1. Trata-se de pleito de transferência direta de titularidade de outorga para a exploração de serviço 
radiodifusão  sonora em frequência modulada na localidade de COCALZINHO DE GOIÁS/GO vinculado ao FISTEL nº 
50402201701 entre as entidades WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.604.300/0001-78), na qualidade de cedente, e 
ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 21.081.417/0001-04), na qualidade de cessionária.

2. A entidade cedente e a entidade cessionária apresentaram em conjunto requerimento de transferência de outorga 
acompanhado de documentos (SUPER 5195255 - fls. 01/06).

3. N a NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427), a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pleito:

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica 

cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da 

execução do serviço de radiodifusão,  em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da 

outorga,  tudo  na  forma  do  art.  93  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelos  Decretos  nº 

9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

(...)

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta 

da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701,  

no município de Cocalzinho de Goiás/GO, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90  

do Decreto nº 52.795/1963.

4. Consta ainda do processo minutas de Portaria ministerial (SUPER 11462795) e de Exposição de Motivos 
(SUPER 11462802) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

5. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 
da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este 
órgão de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, 
portanto, adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

6. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes 
para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas 
atribuições.
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Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a transferência direta de outorga de radiodifusão sonora

7. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da 
Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os 
serviços de  radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. 
Conforme o art. 6º, alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem  
recebidos direta e  livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na 
transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp nº 1652588/STJ e MS nº 
5307/STJ).

8. Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, 
a exploração de serviços de radiodifusão sonora (art. 6º, § 2º, do RSR). Essas outorgas são formalizadas por meio de contrato com 
a  União, por intermédio do Ministério das Comunicações, conforme os termos do art. 6º, § 2º, e art. 16, § 10, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

9. Em recente decisão na ADI nº 2.946 (2022), o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a constitucionalidade 
do art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995, descartando a alegação de que a transferência da concessão ou do controle societário de  
concessionárias de serviços públicos implicariam violação ao dever de licitar. Nesse precedente, o STF afirmou que, desde 
que  mantidos os termos da proposta vencedora,  “não se pode afirmar que a modificação do particular contratado implica, 

automática e necessariamente, burla à regra da obrigatoriedade de licitação ou ofensa aos princípios constitucionais correlatos, 

mormente nos casos de concessão, dada a natureza incompleta e dinâmica desses contratos e a necessidade de se zelar pela 

continuidade da prestação adequada dos serviços públicos”.

10. Conforme estabelece o art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de outorga de radiodifusão 
de uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,  

além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de 

prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

11. É o que também dispõe o art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 1963:

Art. 89. As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra.

12. No caso dos serviços de radiodifusão sonora, a transferência da outorga é autorizada por ato do Ministro das 
Comunicações, devendo ser comunicada ao Congresso Nacional por meio de Mensagem do Presidente da República (art. 90 
do RSR).

13. Mas, para que possa ser deferida a transferência da titularidade, é necessário que a concessão ou permissão 
em questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos, contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva 
para o funcionamento da estação, conforme estabelece o art. 91 do RSR:

Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de 

cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

14. Além do cumprimento desse requisito temporal, deve-se observar que é vedada a transferência de titularidade 
de  concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de direito público interno para empresas privadas (art. 92 do 
RSR).

15. Também é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em 
caráter precário, antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do Ministério  
das Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário nãoobsta as transferências de 

concessão ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, 

no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução  

do processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, 

devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

16. No mesmo sentido, assim dispõe o art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de 

renovação de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

17. Cabe ainda destacar que a viabilidade jurídica da transferência da outorga depende do cumprimento, pela 
entidade cessionária, das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Portanto, devem ser respeitados os limites 
quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, 
de 2013).

18. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de 
brasileiros  natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 
38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da 
entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum 
dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que 
impeça a verificação do cumprimento da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15,
§ 15, inciso I, do RSR.

19. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o § 1º do art. 222 da CRFB e o 
art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e 
a  responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Portanto, os administradores da entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos.

20. Também cabe mencionar que, nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023 [1], caso a 
cedente tenha parcelamento deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, 
atualmente disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder 
Executivo para a transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais dívidas em 
aberto.

21. Observadas essas condições, para que a transferência direta de outorga seja deferida, as entidades envolvidas 
na operação (cedente e cessionária) devem apresentar requerimento conforme formulário disponibilizado pelo Ministério 
das Comunicações, o qual deve estar acompanhado dos documentos indicados no art. 93 do RSR:

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será 

transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da  

seguinte documentação:

I -  requerimento  de  transferência  de  concessão  e  permissão,  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência,  

Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente;

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital dasede da entidade 

cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de  

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho;

III - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 

arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de  

atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de;

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em  

que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  

jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;
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g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade  

cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de  

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos  sócios  ou  dos  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes  do mesmo tipo  de  serviço  de  radiodifusão na localidade em que a  concessão ou a  permissão será 

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 

do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único. A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições 

estabelecidas originalmente.

22. É importante destacar que o requerimento de transferência de outorga deve ser firmado por quem tenha poder 
para representar as pessoas jurídicas interessadas. Além disso, como se trata de requerimento de transferência de outorga, no 
caso de  representação por meio de procurador, aplica-se o disposto no § 1º do art. 661 do Código Civil, que exige que o 

instrumento de mandato contenha poderes especiais e expressos para a prática do ato[2].

23. Portanto, ao receber pedido de transferência de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se 
está  assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo 
instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada e que tenha poderes 

específicos para a prática do ato[3].

24. Caso deferido o pleito de transferência, a cessionária recebe a permissão para a exploração do serviço nas 
condições em que se encontra, devendo observar o prazo de duração em vigor e cumprir todas as obrigações aplicáveis ao titular 
da outorga.

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido

25. O requerimento de transferência de outorga foi apresentado em conjunto pela cedente e pela cessionária 
(SUPER  5195255  -  fls.  01/06).  Nesse  ato,  a  cedente  foi  representada  por  VALÉRIA FARIAS  MORAIS ,  enquanto  a 
cessionária foi representada por VALÉRIA FARIAS MORAIS.

26. De acordo com as certidões simplificadas que foram apresentadas (SUPER 11413237 e SUPER 11516178) , os 

signatários do requerimento ostentam a condição de sócios administradores das entidades envolvidas na operação[4].

27. Portanto, pode-se concluir que as entidades cedente e cessionária apresentaram requerimento conjunto em 
que pleitearam a transferência da outorga, conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, e estão 
regularmente representadas.

28. A SECOE informou que a permissão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição do 
certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A 
esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427):

10.  Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema Mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao  
prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença 
para funcionamento  da  estação  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  foi  emitida  em  26  de  
novembro de 2009; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11413460).

29. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de 
pessoa jurídica de direito público para empresa privada. Está assim atendida a exigência prevista no art. 92 do RSR.

30. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da 
outorga em questão está expirado. Mas a unidade técnica também informou que já houve a conclusão do processo de renovação 
no âmbito  do Ministério das Comunicações. Nesse sentido, a SECOE afirmou que o Ministro das Comunicações assinou 
portaria para a  renovação da outorga. Está assim atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR. Sobre esse fato, estão 
consignadas as seguintes informações na NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427):

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio
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da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicada em 10 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto 

Legislativo nº 354, de 2005, publicado no dia 31 de maio de 2005 (SEI 11462757). A outorga se encontra 

vencida desde 2016 (SEI 11462463). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria nº  

5.383  de  23  de outubro  de  2018,  publicada  no  dia  8  de  novembro  de  2018,  no  bojo  do  processo  nº 

53900.018239/2016-24, que tratou da renovação da outorga para o período de 10 de agosto de 2016 a 10 de 

agosto de 2026 (SEI 5444156).

9. Oportuno registrar  que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter 

precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. 

De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei  

nº  13.424/2017  e  o  art.  94  do  Decreto  nº  52.795/1963  autorizam  a  efetivação  da  operação  por  ocasião  do  

funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

31. Além disso, como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SUPER 11413325) e da 
certidão simplificada da junta comercial (SUPER 11516178), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras e tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

32. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de outorga 
previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM 
(SUPER 11462427):

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de  

outorgas  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  

Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11462422).

33. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou  
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da 
CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SUPER 5195255 - fls. 41 e 
SUPER 11516288 - fls. 01) demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta 
comercial (SUPER 11516178), não há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, 
considero que tais requisitos também estão atendidos.

34. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração 
de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

35. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a 
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o atendimento 
a tais exigências:

Documentação relativa à cedente

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, II, “a”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 01)

(II) Prova de regularidade perante a 
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 03)
Validade: 31/08/2024

(III) Prova de regularidade perante a 
Fazenda estadual/distrital da sede 
da entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 04)
Validade: 27/03/2024

(IV) Prova de regularidade de 
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 05)
Validade: 05/04/2024

Atendido
INSS
(SUPER 11413275 - fls. 03)

(V) Prova de regularidade relativa à 
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Validade: 31/08/2024

Atendido
FGTS
(SUPER 11413275 - fls. 06)
Validade: 19/03/2024

(VI) Prova de inexistência de 
débitos  inadimplidos  perante  a 
Justiça  do  Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413275 - fls. 07)
Validade: 31/08/2024

Documentação relativa à cessionária

Requisito Base normativa Cumprimento
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(VII)  Certidão  simplificada  ou 
documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em 
que arquivados os atos constitutivos 
da entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11516178)

(VIII) Prova da condição de 
brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez  anos,  para  sócios  e 
dirigentes,  a  fim  de atender ao 
disposto no § 1º do art.  222  da 
Constituição,  feita  por  meio  da 
apresentação  de:  1.  certidão  de 
nascimento  ou  casamento;  2. 
certificado de reservista; 3. cédula 
de  identidade;  4.  certificado  de 
naturalização expedido há mais de 
dez anos; 5. carteira profissional; 6. 
carteira  de trabalho e  previdência 
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo 
ao Decreto nº 52.795.

Atendido
VALÉRIA FARIAS MORAIS 
(SUPER 5195255 - fls. 41)

Atendido
DANIEL PINHEIRO FARIAS 
(SUPER11516288 - fls. 01)

(IX)  Balanço  patrimonial  e 
demonstrações contábeis do último 
exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da lei,  que 
comprovem a boa situação financeira, 
vedada  a  sua  substituição  por 
balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a entidade 
cessionária  ainda  não  houver 
completado  um  exercício  fiscal, 
hipótese em que deverá apresentar 
seu balanço de abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11455306 e SUPER 
11455307)

(X)  Certidão  negativa  de  falência 
expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo 
ao Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413355)
Validade: 08/04/2024

(XI)  Certidão  negativa  de 
recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo 
ao Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413355)
Validade: 08/04/2024

(XII) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, III, “f”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido 
(SUPER11413325 - fls. 01)

(XIII) Prova de regularidade perante 
a Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo 
ao Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413325 - fls.03)
Validade: 04/09/2024

(XIV) Prova de regularidade perante 
a Fazenda estadual/distrital da sede 
da entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo 
ao Decreto nº 52.795.

Atendido 
(SUPER11413325 - fls. 04)
Validade: 27/03/2024

(XV) Prova de regularidade de 
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413325 - fls. 05 e 06)
Validade: 07/04/2024

(XVI) Prova de regularidade relativa 
à seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido 
INSS
(SUPER11413325 - fls. 03)
Validade: 04/09/2024

Atendido 
FGTS
(SUPER 11413325 - fls. 07)
Validade: 19/03/2024

(XVII)  Prova  de  inexistência  de 
débitos  inadimplidos perante a 
Justiça do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 11413325 - fls. 08)
Validade: 25/06/2024

(XVIII)  Declaração  de  que:  1.  a 
pessoa  jurídica  possui  os  recursos 
financeiros para executar o serviço 
de  radiodifusão;  2.  nenhum  dos 
sócios ou dos dirigentes participa de 
quadro  societário  ou  diretivo  de 
outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do  mesmo  tipo  de 
serviço  de  radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a 
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permissão será transferida, nem de 
outras  pessoas  jurídicas 
executantes  de  serviço  de 
radiodifusão em Municípios diversos, 
em número superior ao 
estabelecido  como  limite  pela 
legislação;  3.  nenhum  dos 
dirigentes  está  em  exercício de 
mandato eletivo que lhes  assegure 
imunidade parlamentar ou  de 
cargos  ou  funções  dos  quais 
decorra  foro  especial;  4.  a  pessoa 
jurídica  não  está  impedida  de 
transacionar com a  administração 
pública federal, direta ou indireta; 5. 
a pessoa jurídica atende ao disposto 
no  inciso XXXIII do caput do art. 
7º da  Constituição; 6. a pessoa 
jurídica não  executa serviços de 
radiodifusão sem  outorga;  e  7. 
nenhum dos sócios ou dirigentes da 
pessoa  jurídica  tenha  sido 
condenado,  em  decisão  transitada 
em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, pela prática dos 
ilícitos  de  que  tratam as alíneas 
“b” a “q” do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido
(SUPER 5195255 - fls. 01 a 06 )

36. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão 
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de  
regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

37. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a entidade 
cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da NOTA TÉCNICA nº 
6419/2024/SEI- MCOM (SUPER 11462427):

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão 

de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou 

pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao 

"parcelamento  de  outorga dos  serviços  de  radiodifusão",  conforme tabela  de  códigos  de  receita  elaborada por 

aquela agência (SEI 11462468). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de 

Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 11462465).

Das minutas de Portaria e de Exposição de Motivos

38. Conforme o art. 90, I, do RSR, a anuência ao pedido de transferência de outorga de radiodifusão sonora deve 
ser  materializada por meio de Portaria do Ministro de Estado das Comunicações. No que diz respeito aos aspectos formais, a 
minuta de Portaria ministerial que consta dos autos (SUPER 11462795) é adequada e suficiente aos fins a que se propõe.

39. A minuta de Exposição de Motivos que foi apresentada (SUPER 11462802) também se encontra apta a ser 
assinada pelo Ministro de Estado.

III - CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não 
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o presente Parecer, desde que atendida(s) a(s) 
ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 36 deste Parecer.

41. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas encontram-se aptas a serem 
assinadas pelo Ministro de Estado, devendo ser objeto de eventuais correções de erros materiais e/ou das atualizações que se  
façam necessárias.
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42. Considerando que o serviço de radiodifusão de que se trata está em funcionamento precário, essa condição deve 
ser informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR), informação esta que 
consta da própria minuta de Portaria ministerial.

43. Caso se decida pelo deferimento do pleito de transferência de outorga, a Portaria ministerial deve ser encaminhada 
à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o ato seja comunicado ao Congresso Nacional por meio de  
Mensagem do Presidente da República (art. 90, Parágrafo único, do RSR).

44. Por fim, sugere-se o encaminhamento do presente Parecer à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para que dele tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

Notas

1. ^  Art. 112. Nos casos em que a concessionária ou a permissionária tiver optado pelo pagamento de forma parcelada, 

conforme hipóteses previstas neste livro, a anuência para a transferência da concessão ou da permissão, assim como 

para o seu cancelamento ou extinção ficará condicionada à prévia quitação integral de todos os seus parcelamentos e  

dívidas em aberto.

2. ^  Nesse sentido, vide a NOTA n. 00178/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.011452/2023-91) e o § 37 do 

DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35).

3. ^  A respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no  DESPACHO  n. 

01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR- 

MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).

4. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

(NUP:  53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma 

restrição aos poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido 

em relação ao Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

À consideração.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 1527713882 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06- 
2024 16:51. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01033/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.032468/2014-90
INTERESSADO: Web Comunicação Ltda e Alvoredo Sociedade E Comunicações Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga.

1. Aprovo  a  conclusão  do PARECER  N.  00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado 
pela Drª. Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União, referente à transferência de outorga para execução do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobrea transferência de permissão que foi outorgada 
à entidade Web Comunicação Ltda (cedente), para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO, para a entidade Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda 
(cessionária).

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6419/2024/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável à transferência da outorga que foi conferida para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  observando  a 
recomendação apresentada no item 36 deste PARECER, não existe óbice legal para que seja efetivada a transferência de 
outorga que foi conferida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

5. É necessário que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de 
deferimento do pedido de transferência de outorga (assinatura de portaria ministerial).

6. Ademais, como o serviço de radiodifusão sonora está em funcionamento precário, é recomendável que essa 
condição seja informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR),  
inclusive deve constar na própria minuta de portaria ministerial.

7. Deste modo e após observar a orientação apresentada no item 36 do PARECER N. 00366/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para que seja realizada a transferência de outorga que foi conferida à  
entidade Web Comunicação Ltda (cedente), para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na  localidade de  Cocalzinho de Goiás/GO, para a entidade Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda 
(cessionária).

8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta transferir,  por meio de edição de portaria,  a permissão 
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 2024.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1538835140 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-06-2024 08:06. Número 
de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01043/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.032468/2014-90
INTERESSADOS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES 
LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga.

1. Aprovo o PARECER n. 366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 25 de junho de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1539665373 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-06-2024 11:25. Número de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6419/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90.
INTERESSADAS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Web Comunicação Ltda e
d a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.604.300/0001-78 e CNPJ nº
21.081.417/0001-04, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701,
no município de Cocalzinho de Goiás/GO.

 

2. Após a protocolização do requerimento administrativo que ensejou a instauração destes
autos, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia
na notificação das pessoas jurídicas interessadas na operação de transferência direta para complementar a
instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens podem ser repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de
transferência direta, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade,
de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia
anuência do Poder Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da República, que será
precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

Nota Técnica 6419 (11462427)         SEI 53900.032468/2014-90 / pg. 1
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5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na
operação de transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91
e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento
da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação: 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
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de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q”
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
transferência direta, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
autos protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e
dirigentes, conforme demonstram as certidões simplificadas emitidas em 5 de março de 2024 e em 24 de
abril de 2024 (SEI 5195255 - págs. 1/6, SEI 11413237 e SEI 11516178). O pleito foi apresentado
juntamente com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente firmadas pela
representante legal da empresa cessionária (SEI 11436286 - págs. 4/10). 

 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do
referido serviço por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicada em 10 de julho de 2002,
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 354, de 2005, publicado no dia 31 de maio de 2005 (SEI 11462757).
A outorga se encontra vencida desde 2016 (SEI 11462463). Contudo, o Ministro de Estado das
Comunicações assinou a Portaria nº 5.383 de 23 de outubro de 2018, publicada no dia 8 de novembro de
2018, no bojo do processo nº 53900.018239/2016-24, que tratou da renovação da outorga para o período
de 10 de agosto de 2016 a 10 de agosto de 2026 (SEI 5444156).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo
mantida em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta,
porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963
autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde
que concluída a instrução do processo de renovação.

 

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema Mosaico da pessoa jurídica cedente, a
condição alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente
observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, foi emitida em 26 de novembro de 2009; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de
5 (cinco) anos (SEI 11413460).

 

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de
23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI
11412611). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes
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obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

13. A s pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram
todos os documentos previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante
de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11412611).

 

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos
citados anteriormente, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão
registrados, de modo a demonstrar a sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades
desenvolvidas. O objetivo social diz respeito a exploração de serviços de radiodifusão sonora, de sons e

imagens (TV), serviços de telecomunicações, seus serviços afins ou correlatos, repetição ou transmissão

de sons ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e

informativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem com exploração de concessão e

permissão dos serviços de telecomunicações e radiodifusão, nesta ou em outras localidades do território

nacional (SEI 11516178).
 

16. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data
de 24 de abril de 2024, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte
(SEI ​​​​​​​11516178): 

 

NOME COTAS VALOR - R$

Daniel Pinheiro Farias 450 450,00

Valéria Farias Morais 44.550 44.550,00
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TOTAL 45.000 45.000,00

 

NOME CARGO

Valéria Farias Morais Administradora
 

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e
diretiva constante na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa
jurídica cessionária não faz parte da composição societária de outras entidades executantes dos serviços de
radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento
de Controle Societário – SIACCO na data de 8 de abril de 2024 (SEI 11462422), a saber:    

  

 

18. Já em relação aos seus sócios, nota-se a participação no quadro social de outras entidades
executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário, vejamos (SEI 11462422):
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19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em
conformidade com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11462422).

 

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art.
222 da Constituição Federal. Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do
exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-
se, de igual modo, certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SEI 11412611).

 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder
Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.
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22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se
pretende transferir. Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM foi instada a informar sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs,
por meio do Correspondência Eletrônica (SEI 11462455). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI
11462458):

 

"que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora WEB Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.604.300/0001-78, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de
Cocalzinho de Goiás/GO , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão".

 

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de
códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11462468). Tem-se, portanto, que a condição
prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica
no caso concreto (SEI 11462465).

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao
Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás/GO, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei
n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023. 

 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas: 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica da operação de transferência direta ora discutida,
inclusive das minutas de Portaria (SEI 11462795) e de Exposição de Motivos (SEI
11462802), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do
Decreto nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas necessárias ao encaminhamento do
processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da Constituição Federal.

 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s) e a tramitação dos autos à SECOE_MCOM_CCIVIL para
providências subsequentes.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 08/05/2024, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rayane Cristina do Nascimento Cardoso , Assistente
Técnico, em 08/05/2024, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada substituto, em 08/05/2024, às 17:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/05/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11462427 e o código CRC D12DEF25.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11462427
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11418/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53900.032468/2014-90
INTERESSADAS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA CONJUR COM RESSALVA.
ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Web Comunicação Ltda e
d a Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.604.300/0001-78 e CNPJ nº
21.081.417/0001-04, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a
segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701,
no município de Cocalzinho de Goiás/GO.

 

2. Por intermédio da Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
50496/2024/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pela possibilidade de
acolhimento do pedido de transferência e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua
vez, a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado
p e l o s Despachos nº 01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 01043/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, no sentido de que não foram vislumbradas irregularidades no processo; no entanto,
ressaltou que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato
de deferimento do pedido de transferência de outorga (SEI 11462427, SEI 11519153 e SEI 11597705).

 

3. Em atendimento à diligência solicitada pela unidade consultiva, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica promoveu, de ofício, a atualização das certidões que porventura
estivessem com o seu prazo de validade expirado.

 

4. Eis o sumário executivo.

ANÁLISE

5. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho
do referido Parecer nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 01043/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI
11597705):

 

[...]

36. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas,
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar
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que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do
pedido de transferência de outorga.

[...]

III - CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida,
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o
presente Parecer, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 36 deste Parecer.

[...]

 

DESPACHO n. 01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

[...]

4. Conforme os termos do PARECER N. 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e observando a
recomendação apresentada no item 36 deste PARECER, não existe óbice legal para que seja efetivada a
transferência de outorga que foi conferida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado).

5. É necessário que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de
deferimento do pedido de transferência de outorga (assinatura de portaria ministerial).

6. Ademais, como o serviço de radiodifusão sonora está em funcionamento precário, é recomendável que
essa condição seja informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e
art. 94 do RSR), inclusive deve constar na própria minuta de portaria ministerial.

[...]

 

DESPACHO n. 01043/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

1. Aprovo o PARECER n. 366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
1033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

6. Em atenção às orientações do referido Parecer nº 00366/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, confeccionou-se nova lista de verificação documental, de modo a demonstrar a
colação aos autos dos documentos atualizados (SEI 11604648). Já em relação à cientificação da pessoa
jurídica cessionária sobre o caráter precário da outorga, registra-se que tal providência foi adotada por
ocasião da edição da Nota Técnica nº 4384/2024/SEI-MCOM (vide item 6) e do Ofício nº
8644/2024/MCOM (SEI 11414834 e SEI 11415033). Além disso, a informação sobre a precariedade da
outorga está inserida no art. 4º, da minuta de Portaria (SEI 11604669).

 

7. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vão ao
encontrado da recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM (SEI
11462427), sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, acompanhado das minutas de Portaria (SEI 11604669) e de Exposição de Motivos (SEI
11604674), para que, em caso de aprovação desta manifestação, seja reenviado o processo ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº
52.795/1963.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 02/07/2024, às 15:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 02/07/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11604552 e o código CRC DD2F1456.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.032468/2014-90 Documento nº 11604552
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53900.032468/2014-90

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 25 de julho de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da permissão, outorgada à WEB COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nº 03.604.300/0001-78, para a ALVOREDO
SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 21.081.417/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município de Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 573 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 25/07/2024, às 11:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5928091 e o código CRC 15B80C1C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032468/2014-90 SEI  nº 5928091
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53900.032468/2014-90

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 26 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 573/2024 - MCOM. 

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 26/08/2024, às 16:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6031989 e o código CRC ADB203F3 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032468/2014-90 SEI  nº 6031989
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.032468/2014-90   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 540 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
  WEB COMUNICAÇÃO LTDA

  ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  53900.032468/2014-90

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.032468/2014-90, cuja proposta é a solicitação de autorização para transferência de
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), d e W EB COMUNICAÇÃO
LTDA. para ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA.

2. Assim, o processo diz respeito à transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em consonância com
a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e
alterações posteriores. No caso concreto, a enNdade W EB COMUNICAÇÃO LTDA. (cedente), inscrita no CNPJ sob nº
03.604.300/0001-78, requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade de COCALZINHO
DE GOIÁS/GO, à ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA. (cessionária), inscrita no CNPJ sob nº 21.081.417/0001-04.

3. É importante observar que, em que pese a outorga se encontrar vencida, o Ministério das Comunicações -
MCOM aponta a existência de processo administraNvo relaNvo ao pedido de renovação de outorga (Processo nº
53900.018239/2016-24), para o período 2016/2026.

4. O § 5º do art. 222 da ConsNtuição Federal prevê que as alterações de controle societário de empresas de radiodifusão
deverão ser comunicadas ao Congresso Nacional.

5. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga. 

 

II - ANÁLISE

6. Como se verifica, encontra-se submeNdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de exploração do Serviço
de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a concessão ou permissão
é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.
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7. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiNda a
exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaNva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuNvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

8. Ademais, os disposiNvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

9. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerNficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

10. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeNvo de verificar se há conNnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos de
documentação.

11. Outro ponto perNnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

12. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

13. Observa-se que a outorga transferida conNnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Todavia, já há processo administraNvo de renovação
da outorga (Processo nº 53900.018239/2016-24), para o período 2016/2026. Assim, a execução do serviço está sendo manNdo em
caráter precário. Neste senNdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam claramente
que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter
precário, pode ser deferida, desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga no âmbito do MCOM, devendo
ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

14. Sobre o tema, a área técnica do Ministério aponta que o referido pedido de renovação já foi devidamente apreciado
pelo MCOM, sendo que a decisão já foi consubstanciada na Portaria nº 5.383/2018, publicada no DOU de 08/11/2018, inexisNndo
fator que impeça a transferência.

15. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.032468/2014-90, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da ConsNtuição Federal
de 1988.

 

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA
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Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Rocha Martins, Estagiário(a), em 27/06/2025, às 17:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 01/07/2025, às 18:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 01/07/2025, às 19:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 03/07/2025, às
18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6792766 e o código CRC 38823A42 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032468/2014-90 SEI  nº 6792766
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EM nº 00573/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de Julho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.032468/2014-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 
11418/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00366/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 13.773, de 4 de julho de 2024, publicada em 12 de 
julho de 2024, que transfere a permissão outorgada à WEB COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 03.604.300/0001-78, por meio da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 354, de 
2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de maio de 2005, para a ALVOREDO 
SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 21.081.417/0001-04, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
vinculado ao Fistel nº 50402201701, no município de Cocalzinho de Goiás, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da 
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 
para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 
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 53900.032468/2014-90
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 751/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.032468/2014-90.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00573/2024 MCOM, de 18 de Julho de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Transferência da outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Cocalzinho de Goiás/GO.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00573/2024 MCOM (6939200), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administra?vo nº 53900.032468/2014-90, acompanhado da Portaria nº 13.773, de 4 de julho
de 2024,, que  transfere a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada outorgada à empresa WEB
COMUNICAÇÃO LTDA. - Cedente, inscrita no CNPJ sob o nº 03.604.300/0001-78, para a empresa ALVOREDO SOCIEDADE E
COMUNICAÇÕES LTDA. - Cessionária, inscrita no CNPJ sob o nº 21.081.417/0001-04, FISTEL nº 50402201701, sem direito à
exclusividade, no município de Cocalzinho de Goiás, Goiás, de acordo com o disposto na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência da concessão ou permissão de uma
pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Execu?vo. A prévia
anuência do Poder Público se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de
radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efe?vada pelo
Ministério das Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do
Decreto nº 52.795, de 1963. Conforme o art. 93 do referido decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser
efe?vada se a sociedade para a qual será transferida a concessão ou a permissão es?ver condicionada às exigências constantes no
decreto, sendo observado os prazos e condições estabelecidas originalmente na outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 6419/2024/SEI-MCOM, de 09/05/2024 (5928081), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica - SECOE/MCOM, que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta
da outorga, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1.962, e dos arts. 93 e 94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 24/06/2024 (7009374), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de transferência direta da outorga.

Lista de Verificação de Documentos - Transferência de Outorga Comercial, de 02/07/2024 (5927483, p. 369-

372), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social [3]; e

Registros administra?vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios

e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição[5] :
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.773-de-4-de-julho-de-2024-571623529
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795compilado.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=ALVOREDO%20SOCIEDADE%20E%20COMUNICACOES%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=21081417000104
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6. Observa-se, no presente caso, que a descrição do nome empresarial da empresa na Receita Federal do Brasil é
diferente daquela que consta nos registros do MCOM. A empresa permanece com o mesmo CNPJ, como também possui como nome

fantasia a descrição "ALVOREDO COMUNICAÇÕES"[5], denotando que houve tão somente alteração no nome empresarial da
empresa. Portanto, não se vislumbra óbice ao processo do processo de transferência de outorga. 

7. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de transferência direta de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade
com o disposto na legislação; iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do respec?vo adi?vo e/ou contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização
dos registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con?nuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi?r manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEANDRO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desa?vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man?das todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
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Cadastro de Radiodifusão (SC R) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Vide o CNPJ da empresa na Receita Federal  do Bras i l :

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 08/10/2025, às 18:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Oliveira Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a), em 08/10/2025, às
19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 08/10/2025, às 19:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6981696 e o código CRC 5C2F8BB3 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 6981696

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
PARECER n. 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53900.032468/2014-90 
INTERESSADOS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES 
LTDA (CESSIONÁRIA). 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA. 

 
EMENTA: TRANSFERÊNCIA DIRETA DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA. RÁDIO 
COMERCIAL. 

I - Desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares, é lícita a transferência de outorga de radiodifusão 
sonora mediante prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e 
arts. 89 a 94 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963). 

II - No caso, conforme atestado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, foram preenchidos os requisitos 
que autorizam o deferimento da transferência de outorga. 

III - Pela ausência de óbice jurídico ao deferimento do pleito de transferência de titularidade da outorga, desde que 
observadas as ressalvas deste Parecer. 

 

 
Senhor Coordenador-Geral, 

 
I- RELATÓRIO 

 
1. Trata-se de pleito de transferência direta de titularidade de outorga para a exploração de serviço radiodifusão 
sonora em frequência modulada na localidade de COCALZINHO DE GOIÁS/GO vinculado ao FISTEL nº 50402201701 entre 
as entidades WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.604.300/0001-78), na qualidade de cedente, e ALVOREDO 
SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 21.081.417/0001-04), na qualidade de cessionária. 

 
2. A entidade cedente e a entidade cessionária apresentaram em conjunto requerimento de transferência de outorga 
acompanhado de documentos (SUPER 5195255 - fls. 01/06). 

 
3. N a NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427), a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pleito: 

 

 
21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica 

cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da 

execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da 

outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 

9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. 

 
(...) 

 
24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da 

outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50402201701, no 

município de Cocalzinho de Goiás/GO, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do 

Decreto nº 52.795/1963. 

 

4. Consta ainda do processo minutas de Portaria ministerial (SUPER 11462795) e de Exposição de Motivos (SUPER 
11462802) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações. 

 
II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 
5. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão 
de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, 
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
Consultoria-Geral da União (CGU/AGU). 

 
6. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a 
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições. 
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Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade. 

 
III - FUNDAMENTAÇÃO 

 
Dos requisitos para a transferência direta de outorga de radiodifusão sonora 

 
7. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei 
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º, 
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e 
livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de 
sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp nº 1652588/STJ e MS nº 5307/STJ). 

 
8. Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a 
exploração de serviços de radiodifusão sonora (art. 6º, § 2º, do RSR). Essas outorgas são formalizadas por meio de contrato com a 
União, por intermédio do Ministério das Comunicações, conforme os termos do art. 6º, § 2º, e art. 16, § 10, do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963. 

 
9. Em recente decisão na ADI nº 2.946 (2022), o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a constitucionalidade do 
art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995, descartando a alegação de que a transferência da concessão ou do controle societário de 
concessionárias de serviços públicos implicariam violação ao dever de licitar. Nesse precedente, o STF afirmou que, desde que 
mantidos os termos da proposta vencedora, “não se pode afirmar que a modificação do particular contratado implica, automática 

e necessariamente, burla à regra da obrigatoriedade de licitação ou ofensa aos princípios constitucionais correlatos, mormente 

nos casos de concessão, dada a natureza incompleta e dinâmica desses contratos e a necessidade de se zelar pela continuidade 

da prestação adequada dos serviços públicos”. 
 

10. Conforme estabelece o art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de outorga de radiodifusão de 
uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo: 

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,  

além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

 

(...) 

 

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de 

prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; 

 

11. É o que também dispõe o art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 1963: 

 
Art. 89. As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra. 

 

12. No caso dos serviços de radiodifusão sonora, a transferência da outorga é autorizada por ato do Ministro das 
Comunicações, devendo ser comunicada ao Congresso Nacional por meio de Mensagem do Presidente da República (art. 90 do 
RSR). 

 
13. Mas, para que possa ser deferida a transferência da titularidade, é necessário que a concessão ou permissão em 
questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos, contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para 
o funcionamento da estação, conforme estabelece o art. 91 do RSR: 

 
Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de 

cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. 

 

14. Além do cumprimento desse requisito temporal, deve-se observar que é vedada a transferência de titularidade de 
concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR). 

 
15. Também é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter 
precário, antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do Ministério das 
Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017: 

 
Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário nãoobsta as transferências de concessão 

ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares. 

 

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, 

no curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução 

do processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, 

devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida. 

 

16. No mesmo sentido, assim dispõe o art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão: 

 
Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de 

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação 

de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo 

ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida. 

 

17. Cabe ainda destacar que a viabilidade jurídica da transferência da outorga depende do cumprimento, pela 
entidade cessionária, das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Portanto, devem ser respeitados os limites 
quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 
2013). 

 
18. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 
Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 
4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para 
verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na 
alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento 
da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, 
§ 15, inciso I, do RSR. 

 
19. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o § 1º do art. 222 da CRFB e o art. 
38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a 
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Portanto, os administradores da entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. 

 
20. Também cabe mencionar que, nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023 [1], caso a cedente 
tenha parcelamento deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente 
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder Executivo para a 
transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais dívidas em aberto. 

 
21. Observadas essas condições, para que a transferência direta de outorga seja deferida, as entidades envolvidas na 
operação (cedente e cessionária) devem apresentar requerimento conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações, o qual deve estar acompanhado dos documentos indicados no art. 93 do RSR: 

 
Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será 

transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da 

seguinte documentação: 

 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária; 

 

II - documentação relativa à entidade cedente; 

a) prova de inscrição no CNPJ; 

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital dasede da entidade 

cedente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

 

III - documentação relativa à entidade cessionária: 

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados 

os atos constitutivos da entidade cessionária; 

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de 

atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de; 

1. certidão de nascimento ou casamento; 

2. certificado de reservista; 

3. cédula de identidade; 

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 

5. carteira profissional; 

6. carteira de trabalho e previdência social; ou 

7. passaporte; 

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em 

que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data posterior à da publicação do edital; 

f) prova de inscrição no CNPJ; 
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g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; 

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho; e 

k) declaração de que: 

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão; 

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 

do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

Parágrafo único. A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições 

estabelecidas originalmente. 

 

22. É importante destacar que o requerimento de transferência de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para 
representar as pessoas jurídicas interessadas. Além disso, como se trata de requerimento de transferência de outorga, no caso de 
representação por meio de procurador, aplica-se o disposto no § 1º do art. 661 do Código Civil, que exige que o instrumento de 
mandato contenha poderes especiais e expressos para a prática do ato[2]. 

 
23. Portanto, ao receber pedido de transferência de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está 
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada e que tenha poderes específicos para a 
prática do ato[3]. 

 
24. Caso deferido o pleito de transferência, a cessionária recebe a permissão para a exploração do serviço nas condições 
em que se encontra, devendo observar o prazo de duração em vigor e cumprir todas as obrigações aplicáveis ao titular da outorga. 

 
Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido 

 
25. O requerimento de transferência de outorga foi apresentado em conjunto pela cedente e pela cessionária (SUPER 
5195255 - fls. 01/06). Nesse ato, a cedente foi representada por VALÉRIA FARIAS MORAIS , enquanto a cessionária foi 
representada por VALÉRIA FARIAS MORAIS. 

 
26. De acordo com as certidões simplificadas que foram apresentadas (SUPER 11413237 e SUPER 11516178) , os 

signatários do requerimento ostentam a condição de sócios administradores das entidades envolvidas na operação[4]. 

 
27. Portanto, pode-se concluir que as entidades cedente e cessionária apresentaram requerimento conjunto em que 
pleitearam a transferência da outorga, conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, e estão 
regularmente representadas. 

 
28. A SECOE informou que a permissão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição do 
certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A esse 
respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427): 

 
10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema Mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao 
prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para 
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emitida em 26 de novembro de 
2009; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11413460). 

 
29. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de pessoa 
jurídica de direito público para empresa privada. Está assim atendida a exigência prevista no art. 92 do RSR. 

 
30. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da outorga 
em questão está expirado. Mas a unidade técnica também informou que já houve a conclusão do processo de renovação no âmbito 
do Ministério das Comunicações. Nesse sentido, a SECOE afirmou que o Ministro das Comunicações assinou portaria para a 
renovação da outorga. Está assim atendido o requisito previsto no art. 94 do RSR. Sobre esse fato, estão consignadas as seguintes 
informações na NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 11462427): 

 
8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio 
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da Portaria nº 1.227, de 5 de julho de 2002, publicada em 10 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo 

nº 354, de 2005, publicado no dia 31 de maio de 2005 (SEI 11462757). A outorga se encontra vencida desde 

2016 (SEI 11462463). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria nº 5.383 de 23 de 

outubro de 2018, publicada no dia 8 de novembro de 2018, no bojo do processo nº 53900.018239/2016-24, que 

tratou da renovação da outorga para o período de 10 de agosto de 2016 a 10 de agosto de 2026 (SEI 5444156). 

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter 

precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. 

De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei 

nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do 

funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação. 

 

31. Além disso, como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SUPER 11413325) e da 
certidão simplificada da junta comercial (SUPER 11516178), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras e tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB. 

 
32. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de outorga 
previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI-MCOM (SUPER 
11462427): 

 
19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de 

outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de 

Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11462422). 

 

33. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB), 
os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SUPER 5195255 - fls. 41 e SUPER 
11516288 - fls. 01) demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial 
(SUPER 11516178), não há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que 
tais requisitos também estão atendidos. 

 
34. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de 
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata. 

 
35. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a 
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o atendimento a 
tais exigências: 

 
Documentação relativa à cedente 

 
Requisito Base normativa Cumprimento 

(I) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, II, “a”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413275 - fls. 01) 

(II) Prova de regularidade perante a 
Fazenda federal. 

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413275 - fls. 03) 
Validade: 31/08/2024 

(III) Prova de regularidade perante a 
Fazenda estadual/distrital da sede da 
entidade. 

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413275 - fls. 04) 
Validade: 27/03/2024 

(IV) Prova de regularidade de 
recolhimento dos recursos do Fistel 

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413275 - fls. 05) 
Validade: 05/04/2024 

  Atendido 
  INSS 
  (SUPER 11413275 - fls. 03) 

(V) Prova de regularidade relativa à 
seguridade social e ao FGTS. 

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Validade: 31/08/2024 

 
Atendido 

  FGTS 
  (SUPER 11413275 - fls. 06) 
  Validade: 19/03/2024 

(VI) Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação 
de certidão negativa. 

 
Art. 93, II, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413275 - fls. 07) 
Validade: 31/08/2024 

 
Documentação relativa à cessionária 

 
Requisito Base normativa Cumprimento 
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(VII) Certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que 
arquivados os atos constitutivos da 
entidade cessionária. 

 
Art. 93, III, “b”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

 
Atendido 
(SUPER 11516178) 

(VIII) Prova da condição de brasileiro 
nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, para sócios e dirigentes, a fim 
de atender ao disposto no § 1º do art. 
222 da Constituição, feita por meio 
da apresentação de: 1. certidão de 
nascimento ou casamento; 2. 
certificado de reservista; 3. cédula de 
identidade; 4. certificado de 
naturalização expedido há mais de 
dez anos; 5. carteira profissional; 6. 
carteira de trabalho e previdência 
social; ou 7. Passaporte. 

 
 
 
 

 
Art. 93, III, “c”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

 

 
Atendido 
VALÉRIA FARIAS MORAIS 
(SUPER 5195255 - fls. 41) 

 
Atendido 
DANIEL PINHEIRO FARIAS 
(SUPER11516288 - fls. 01) 

(IX) Balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, 
vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a entidade cessionária 
ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que 
deverá apresentar seu balanço de 
abertura. 

 
 
 
 
 
Art. 93, III, “d”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

 
 
 

 
Atendido 
(SUPER 11455306 e SUPER 
11455307) 

(X) Certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413355) 
Validade: 08/04/2024 

(XI) Certidão negativa de 
recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413355) 
Validade: 08/04/2024 

(XII) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, III, “f”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER11413325 - fls. 01) 

(XIII) Prova de regularidade perante 
a Fazenda federal. 

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413325 - fls.03) 
Validade: 04/09/2024 

(XIV) Prova de regularidade perante 
a Fazenda estadual/distrital da sede 
da entidade. 

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER11413325 - fls. 04) 
Validade: 27/03/2024 

(XV) Prova de regularidade de 
recolhimento dos recursos do Fistel 

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413325 - fls. 05 e 06) 
Validade: 07/04/2024 

 
 
 
 
(XVI) Prova de regularidade relativa 
à seguridade social e ao FGTS. 

 
 
 
 
Art. 93, III, “i”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
INSS 
(SUPER11413325 - fls. 03) 
Validade: 04/09/2024 

 
Atendido 
FGTS 
(SUPER 11413325 - fls. 07) 
Validade: 19/03/2024 

(XVII) Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa. 

 
Art. 93, III, “j”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

Atendido 
(SUPER 11413325 - fls. 08) 
Validade: 25/06/2024 
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(XVIII) Declaração de que: 1. a 
pessoa jurídica possui os recursos 
financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios 
ou dos dirigentes participa de quadro 
societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão será 
transferida, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, 
em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação; 3. 
nenhum dos dirigentes está em 
exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou 
de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 4. a pessoa 
jurídica não está impedida de 
transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 5. a 
pessoa jurídica atende ao disposto no 
inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; 6. a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem 
outorga; e 7. nenhum dos sócios ou 
dirigentes da pessoa jurídica tenha 
sido condenado, em decisão 
transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, pela 
prática dos ilícitos de que tratam 
as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 93, III, “k”, do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atendido 
(SUPER 5195255 - fls. 01 a 06 ) 

 
36. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão 
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de 
regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga. 

 
37. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a entidade 
cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da NOTA TÉCNICA nº 6419/2024/SEI- 
MCOM (SUPER 11462427): 

 
23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão 

de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou 

pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao 

"parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por 

aquela agência (SEI 11462468). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de 

Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (SEI 11462465). 

 

 

Das minutas de Portaria e de Exposição de Motivos 

 
38. Conforme o art. 90, I, do RSR, a anuência ao pedido de transferência de outorga de radiodifusão sonora deve ser 
materializada por meio de Portaria do Ministro de Estado das Comunicações. No que diz respeito aos aspectos formais, a minuta de 
Portaria ministerial que consta dos autos (SUPER 11462795) é adequada e suficiente aos fins a que se propõe. 

 
39. A minuta de Exposição de Motivos que foi apresentada (SUPER 11462802) também se encontra apta a ser assinada 
pelo Ministro de Estado. 

 
III - CONCLUSÃO 

 
40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não 
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o presente Parecer, desde que atendida(s) a(s) 
ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 36 deste Parecer. 

 
41. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas encontram-se aptas a serem assinadas 
pelo Ministro de Estado, devendo ser objeto de eventuais correções de erros materiais e/ou das atualizações que se façam 
necessárias. 15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



42. Considerando que o serviço de radiodifusão de que se trata está em funcionamento precário, essa condição deve ser 
informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR), informação esta que consta 
da própria minuta de Portaria ministerial. 

 
43. Caso se decida pelo deferimento do pleito de transferência de outorga, a Portaria ministerial deve ser encaminhada à 
Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o ato seja comunicado ao Congresso Nacional por meio de 
Mensagem do Presidente da República (art. 90, Parágrafo único, do RSR). 

 
44. Por fim, sugere-se o encaminhamento do presente Parecer à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para que dele tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo. 

 
 
 

 
Notas 

1. ^ Art. 112. Nos casos em que a concessionária ou a permissionária tiver optado pelo pagamento de forma parcelada, 

conforme hipóteses previstas neste livro, a anuência para a transferência da concessão ou da permissão, assim como para 

o seu cancelamento ou extinção ficará condicionada à prévia quitação integral de todos os seus parcelamentos e dívidas 

em aberto. 

2. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 00178/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.011452/2023-91) e o § 37 do 

DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35). 

3. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no DESPACHO n. 

01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR- 

MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). 

4. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 

53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos 

poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao 

Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida. 

 

À consideração. 
 

 
ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADA DA UNIÃO 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 1527713882 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06- 
2024 16:51. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 

 

15
83

90
59

-7
ae

e-
4d

45
-b

20
1-

c2
ef

64
f7

68
25

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/15839059-7aee-4d45-b201-c2ef64f76825
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
DESPACHO n. 01033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53900.032468/2014-90 
INTERESSADO: Web Comunicação Ltda e Alvoredo Sociedade E Comunicações Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga. 

 
1. Aprovo  a  conclusão  do PARECER  N.  00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado 
pela Drª. Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União, referente à transferência de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado). 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobrea transferência de permissão que foi outorgada à 
entidade Web Comunicação Ltda (cedente), para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO, para a entidade Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda (cessionária). 

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6419/2024/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável à transferência da outorga que foi conferida para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e observando a 
recomendação apresentada no item 36 deste PARECER, não existe óbice legal para que seja efetivada a transferência de 
outorga que foi conferida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado). 

 
5. É necessário que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento 
do pedido de transferência de outorga (assinatura de portaria ministerial). 

 
6. Ademais, como o serviço de radiodifusão sonora está em funcionamento precário, é recomendável que essa 
condição seja informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR), 
inclusive deve constar na própria minuta de portaria ministerial. 

 
7. Deste modo e após observar a orientação apresentada no item 36 do PARECER N. 00366/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para que seja realizada a transferência de outorga que foi conferida à 
entidade Web Comunicação Ltda (cedente), para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na localidade de Cocalzinho de Goiás/GO, para a entidade Alvoredo Sociedade e Comunicações Ltda (cessionária). 

 
8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta transferir, por meio de edição de portaria, a permissão 
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada. 

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 2024. 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192 
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1538835140 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-06-2024 08:06. Número de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
DESPACHO n. 01043/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53900.032468/2014-90 
INTERESSADOS: WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CEDENTE) E ALVOREDO SOCIEDADE E COMUNICAÇÕES 
LTDA (CESSIONÁRIA). 
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Transferência de outorga. 

 

 
1. Aprovo o PARECER n. 366/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
1033/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

 
2. Encaminhem conforme proposto. 

 
Brasília, 25 de junho de 2024. 

 

 
Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 
ADVOGADO DA UNIÃO 

Consultor Jurídico 
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900032468201490 e da chave de acesso 551d6192 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1539665373 e chave de acesso 551d6192 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-06-2024 11:25. Número de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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53900.032468/2014-90

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Infraestrutura
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 30 de setembro de 2025.

 

Nestes termos, APROVO o teor da Nota SAJ-Radiodifusão nº 0540/2025/CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR  (doc. SEI nº
6792766).

 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos para adoção das medidas de sua
alçada.

 

DE ACORDO.

MILTON CARVALHO GOMES

Secretário Adjunto de Infraestrutura

 

APROVO

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

Documento assinado eletronicamente por Milton Carvalho Gomes, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/09/2025, às 19:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial, em 01/10/2025, às 19:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7032799 e o código CRC E2FC65C9 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032468/2014-90 SEI  nº 7032799
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MENSAGEM Nº 1.486 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 13.773, 
de 4 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2024, que transfere 
a permissão outorgada à Web Comunicação Ltda., para a Alvoredo Sociedade e Comunicações 
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Cocalzinho de Goiás, Estado de Goiás. 

Brasília, 8 de outubro de 2025. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/10/2025 | Edição: 193 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 1.456, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 580, de 24 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
junho de 2010, que outorga permissão à Philadelfia Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Santa Rosa do Purus, Estado do Acre.

Nº 1.457, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 14.191, de 13 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 2 de
setembro de 2024, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Amigos da
Comunidade, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de São João do Carú, Estado do Maranhão.

Nº 1.458, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 13.095, de 6 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
maio de 2024, que outorga autorização à ADAF - Associação Desportiva Avenida de Futebol, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município
de Morro do Chapéu do Piauí, Estado do Piauí.

Nº 1.459, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.936, de 15 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
abril de 2024, que outorga autorização ao Centro Comunitário Atividade FM de Apoio à Criança e à Família,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Nº 1.460, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.935, de 15 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
abril de 2024, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Cultura FM de Várzea RN, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Várzea, Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.461, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.839, de 4 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
abril de 2024, que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária do Distrito de Maracajá e
Região, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Novo Repartimento, Estado do Pará.

Nº 1.462, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.837, de 4 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
abril de 2024, que outorga autorização à Associação Cultural de Radiodifusão de Ubá, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Ubá, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.463, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.744, de 27 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
abril de 2024, que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional de Radiodifusão
de Luiz Antônio, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Luís Antônio, Estado de São Paulo.

Nº 1.464, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.641, de 19 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
abril de 2024, que outorga autorização à Associação Sociocultural de Audiovisual de Votorantim Francisco
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Berenger, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Votorantim, Estado de São Paulo.

Nº 1.465, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.643, de 20 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
abril de 2024, que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento e Comunicação Comunitária de
Campo Alegre do Fidalgo-PI, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí.

Nº 1.466, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 12.644, de 20 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
abril de 2024, que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de Itajubaquara, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Gentio do Ouro, Estado da Bahia.

Nº 1.467, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.548, de 23 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
julho de 2025, que renova, a1 partir de 20 de junho de 2022, a autorização outorgada à Associação
Comunitária da Cidade de Aricanduva, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Aricanduva, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.468, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.426, de 13 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
junho de 2025, que renova, a partir de 5 de agosto de 2017, a outorga anteriormente conferida à Sociedade
Rádio Difusora Norte Estado Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de São Gabriel do Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul.

Nº 1.469, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.757, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 28 de junho de 2020, a outorga anteriormente conferida à Sobral &
Mayrink Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Riversul, Estado de São Paulo.

Nº 1.470, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.452, de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
julho de 2025, que renova, a partir de 22 de julho de 2020, a outorga anteriormente conferida à Plus
Radiodifusão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina.

Nº 1.471, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 18.469, de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho
de 2025, que renova, a partir de 2 de dezembro de 2020, a outorga anteriormente conferida à Rádio
Canoinha Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Nº 1.472, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.747, de 2 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 1º de maio de 2024, a outorga anteriormente conferida à Super
Rádio de Curitiba Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná.

Nº 1.473, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.770, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 30 de dezembro de 2020, a outorga anteriormente conferida à Rede
Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Breu Branco,
Estado do Pará.

Nº 1.474, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.758, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 20 de julho de 2020, a outorga anteriormente conferida à Rádio
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Prado Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Antônio Prado, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.475, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.759, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 20 de fevereiro de 2019, a outorga anteriormente conferida ao
Sistema Paranaense de Comunicação Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Londrina,
Estado do Paraná.

Nº 1.476, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.769, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 3 de fevereiro de 2024, a outorga anteriormente conferida à Sistema
Plug de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Boqueirão do Leão, Estado do Rio
Grande do Sul.

Nº 1.477, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 18.467, de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho
de 2025, que renova, a partir de 25 de outubro de 2019, a outorga anteriormente conferida à TV Eldorado
Catarinense Ltda., posteriormente transferida à Rádio Cidade FM de Criciúma Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Criciúma, Estado de Santa Catarina.

Nº 1.478, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.749, de 2 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 22 de fevereiro de 2025, a autorização outorgada anteriormente
conferida à Rádio Regional Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santo Amaro da Imperatriz,
Estado de Santa Catarina.

Nº 1.479, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.752, de 2 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 20 de setembro de 2020, a outorga anteriormente conferida à Rádio
Cultura de Arvorezinha Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Fontoura Xavier, Estado do Rio Grande
do Sul.

Nº 1.480, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.767, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 1º de novembro de 2023, a outorga anteriormente conferida à
Emissora Continental de Campos Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio
de Janeiro.

Nº 1.481, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.454, de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
julho de 2025, que renova, a partir de 10 de agosto de 2018, a outorga anteriormente conferida à Rádio
Caçador Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Caçador, Estado de Santa Catarina.

Nº 1.482, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.762, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 21 de junho de 2021, a outorga anteriormente conferida à Rádio
Correio do Vale Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba.

Nº 1.483, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.734, de 2 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 3 de agosto de 2021, a outorga anteriormente conferida à Rádio e
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Televisão Gazeta de Carazinho Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.484, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.764, de 3 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que renova, a partir de 1º de abril de 2023, a outorga anteriormente conferida à EZR
Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Passo do Sobrado, Estado do Rio Grande
do Sul.

Nº 1.485, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 18.724, de 2 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de
julho de 2025, que transfere a concessão concedida originalmente à Rádio Cultura de Linhares Ltda.,
posteriormente transferida à Cultura Comunicações Ltda., para a Rádio Musical FM Ltda., para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptada
para frequência modulada, no Município de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Nº 1.486, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 13.773, de 4 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
julho de 2024, que transfere a permissão outorgada à Web Comunicação Ltda., para a Alvoredo Sociedade
e Comunicações Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, no Município de Cocalzinho de Goiás, Estado de Goiás.

Nº 1.487, de 8 de outubro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante do Decreto nº 12.640, de 1º de outubro de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 2 de
outubro de 2025, que "Outorga concessão à JM Sistema de Comunicações Ltda. para executar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de
Chupinguaia, Estado de Rondônia.".

Nº 1.488, de 8 de outubro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei de Conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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hugova
Marcador de texto



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 13.773, de 4 

de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2024, que transfere a 

permissão outorgada à Web Comunicação Ltda., para a Alvoredo Sociedade e Comunicações 

Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, no Município de Cocalzinho de Goiás, Estado de Goiás. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.032468/2014-90

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (7054703) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 09/10/2025, às 09:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7055652 e o código CRC 6D2C9A3B no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.032468/2014-90 SEI  nº 7055652
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 53900.032468/2014-90
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1738/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 
 
Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 13.773, de 4 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho
de 2024, que transfere a permissão outorgada à Web Comunicação Ltda., para a Alvoredo Sociedade e Comunicações
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município
de Cocalzinho de Goiás, Estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 09/10/2025, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7056595 e o código CRC 87F829D2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.032468/2014-90 SEI nº 7056595

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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